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SEGRETARIA MUNIGIPAL DE ADMINISTRAçÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

CAPíTULOI-DOOBJETO

1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições de REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL AOUISIçÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS,
destinados as bandas fanfarras do Município de Canapi/AL, conforme condiçoes e

especificaçoes constantes neste processo licitatório.

2. A aquisição do objeto solicitado será realizada mediante licitaçáo na modalidade

PREGÃO, no Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item, conforme

condições do Edital e deste Termo de Referência.

CAPíTULO II - OA JUSTIFICATIVA

1. A aquisiçáo pretendida justifica-se em razáo o da necessidade de atender as

demandas de consumo das bandas fanfarras do município de Canapi, dando assim

continuidade as atividades musicais poe ela ofertada aos jovens e crianças do município que

desejam praticar a arte musical, por meios de instrumentos disponibilizados oportunizando

aos jovens e crianças o aprendizado e a execuçáo nas atraçÕes dentro e fora do município,

onde estes grupos se apresentarem, contribuindo assim para a divulgaçáo e enriquecimento
da cultura popular.

CAPiTULO III . DOS ORGÃOS PARTICIPANTES

Serão participantês do presente sastema de registro de Preço as seguintes secretarias:

. Secretaria de Administração

. Secretaria de Educação

CAP|TULO IV - DO REGISTRO DE PREÇOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contrataçáo em

razáo de:

a) haver previsÕes de aquisiçóes frequentes do objeto solicitado, visando o bom

funcionamento das atividades da Secretaria de Administraçáo do MunicÍpio de CANAPI-AL;

b) A não possibilidade de determinaçáo precisa do quantitativo do objeto solicitado a ser

adquirido pela Secretaria de Administraçáo desta Administraçáo, especialmente em funçáo

da equação: recursos orçamentários disponíveis/preço de venda final, objetivando-se
possibilitar a Administração Pública o melhor aproveitamento desses recursos.
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2. Caracteriza-se o referido sistema pelo Registro de Preço unitário para cada item, que,

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa
vencedora.

3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de CANAPI na

aquisiçáo do item com preço registrado será informado à empresa fornecedora, atravês do
envio de Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento.

4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de Íornecimento, a empresa Íornecedora
deverá providenciar a entrega dos instrumentos musicais dentro do prazo fixado neste
Termo de Referência, ao preço registrado na Ata.

5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura
da Ata de Registro de Preços.

CAP|TULO V. DAS QUANTIDADES

1. As descrições dos instrumentos musicais a serem adquiridos, e respectivas
quantidades, constam indicados abaixo.

ITEM
ESPECTFTCAÇÕES
OBJETO

DO
SECRETARIA

DE
ADMINISTRAçÃO

SECRETARlA
DE

EDUCAÇÃO
QUANT.

1

BUMBO FUZILEIRO
ALUMÍNIO - 22
POLEGADAS X 30 CM -
COM PELE LEITOSA
Bumbo Fuzileiro 22 Pol X 30
Cm Feito em Alumínio com
Pele Leitosa e 12 Afinadores
- Medida: 22"x30cm; Pele
leitosa grossa P2 de 190
microns; 12 afinadores em
tirante; Corpo de alumínio e
Ferragens cromadas.

UNIDADE 2 I 10

2

Quadritom Branco Tenor
Drum Tom Especificações:
Diâmetros: 8", 10", 12" e 13"
Peso: 8kg Dimensões:
106cm largura, 52cm de
profundidade, 18cm de
altura Material: Madeira
Acabamento: Fórmica Cor:
Branco

UNIDADE 1 4

3
TTMBAL 90 X 14 16
AFINAÇÔES UNIDADE 1 4 5

n
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4
Lira para Fanfarra Vibratom
29 Teclas I C5 a E7 |

Cromática com Colete
UNIDADE 4 5

TROMBONE PISTO SI
BEMOL - COM CASE E
BOCAL - Trombone de pisto
- Afinação Bb (si bemol);
Campana diâmetro
o203mm; Calibre diâmetro o
12,7mm; Matéria prima
metal; Acabamento
Laqueado; Tubos externos
em alpaca; BotÕes de
digitaçôes perolados;
Acompanha óleo lubrificante,
luva, flanela e bocal;
Acompanha Case; Garantia
de 01 ano.

UNIDADE 1 5

6
CORREIAS (TALABARTE)2
GANCHOS

UNIDADE 20 BO 100

7 PELES DE BATIDA ARO í4 UNIDADE 20 BO 100

8
PELES DE RESPOSTAS
ARO í4 UNIDADE 20 80 100

o PELES ARO 12 20 80 '100

10 PELES ARO 1B 20 80 r00
11 PELES ARO 22 UNIDADE 20 80 100

12
PARES DE
PARA
PERCUSSÃO

BAQUETAS
REPIQUE PAR 4 20

13 NAPA BRANCA METROS 20 80 100
14 ESTEIRAS 16 UNIDADE '10 50

15
PARES DE BAQUETAS
PARA SURDO

20 80 100

16
PARES DE BAQUETAS
PARA TALABARTE

PAR 20 80 100

tt
PARES DE CORREIAS
PARA PRATOS

PAR 40 50

18
NAPA PRETA
VERMELHA

OU
METROS 40 50

19 BAQUETAS PARA BUMBO PAR 20 80 100

20 BAQUETAS PARA TAROL PAR 10 40 50
21 ESTEIRAS DE 42 FIOS UNIDADE 20 80 100

22
PELES
HIDRAULICA

ARO 6
UNIDADE 20 BO 100

23 PELES ARO 8 HIDRÁULICA UNIDADE 20 80 100
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24
PELES ARO
HIDRAULICA

10
UNIDADE 20 80 100

.)Ã PELES ARO
HIDRÁULICA

12
UNIDADE 20 BO 100

PELES ARO
HIDRÁULICA

13
UNIDADE 20 80 100

27
PELES ARO
HIDRAULICA

UNIDADE 20 80 100

28 4 16 20

29 PELES ARO
HIDRAULICA

18
UNIDADE 16

30
PELES ARO
HIDRÁULICA

22
UNIDADE 4 16 20

31
PELES ARO
HIDRAULICA

24 UNIDADE 4 16 20

3Z
CORREIAS DE
GANCHOS PRETA

UZ
UNIDADE 20 80 100

33

TROMPETE SI BEMOL,
COM CASE E BOCAL -
Afinação em Bb (Si bemol);
Campana @124mm; Calibre
í "l ,65mm; Acabamento
Laqueado; 3 válvulas
(pistos) em aÇo inoxidável;
Dedeira 1a curva; Anel
regulável 3" curva; 2 chaves
d'água; Óleo lubrificante,
Grease, kit de limpeza, bocal
e case.

UNIDADE 4 16 20

34

Corneta: Weril- SlB.
Garantia (mínima): 12 meses
(3 meses de garantia legal
por lei mais 9 meses de
garantia contra defeito de
fabricaÇâo)

UNIDADE 4 16 20

35

SAX TENOR SI BEMOL
COM CASE, BOQUILHA E
PALHETA - Afinaçáo Bb (Si
Bemol); Apoio de polegar
direito e esquerdo metálicos;
Acabamento Laqueado;
Campana removível com
ornamentaçáo estendida;
Parafusos de
m icrorregulagem;

UNIDADE 1 4 E

26

14

PELES POROSA REMO
ARO ARO 14

UNIDADE

4 20



0
q

PREFEITURA t,íUNICIPAL

TR.A I{SPAFÊI{CIA. TRÂB^I.HÔ É PÊOêiESSO

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .892t0001-42

4

JC,

SAX ALTO MI BEMOL COM
CASE, BOQUILHA E
PALHETA. - Afinação Eb (Mi
Bemol); Apoio de polegar
direito esquerdo metálico;
Acabamento Laqueado;
Campana removÍvel com
ornamentação estendida,
Parafusos de
microrreg ulagem;
Regulagem de altura chaves
B (si), A (Lá), F (Fá), E (Mi),
D (Re); Barras
Estabilizadoras Auxiliares
Chaves F (Fá)l C (Dó) grave/
B (Si) grave; Acompanha
PadSave (Desumidificador);
Boquilha e Palheta;
Abraçadeira de metal; Case;
Grease, Cobre Boquilha;
Luvas; Flanela

UNIDADE 1 4 5

37
ESTANTE PARA
PARTITURA 500 mm

UNIDADE 6 24

38
PALHETA PARA SAX, COM
1O UNIDADES

CAIXA 2 a 10

39
BATUTA DE REGENCIA
MAESTRO COM ESTOJO UNIDADE 2 I 10

40 PASTA DE MUSICA UNIDADE Cr 24 30

41
Óleo Lubrificante Pa:a
lnstrumentos De Sopro 30
ML

UNIDADE 2 10

42

Repique: 10" x 30cm Pele
leitosa P2 4 afinadores
Corpo de alumínio
Ferragens pretas

UNIDADE 2 I í0

n

Regulagem de altura chaves
B (Si), A (Lá), F (Fá), E (Mi),
D (Re); Barras
Estabilizadoras Auxiliares
Chaves (Fáy C (Dó) grave/ B
(Si) grave; Acompanha Pad
Save (Desumid ificador);
Boquilha e Palheta;
Abraçadeira de metal; Case;
Cobre Boquilha; Grease;
Luvas e Flanela.

30
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43

Flauta doce - flauta doce
soprano em
resina,dimensÕes do item:
32,5 x 3 cmPeso
aproximado: 87 g

UNIDADE 20 80 í00

44

Corneta: Weril- SlB.
Garantia (mínima): 12 meses
(3 meses de garantia legal
por lei mais I meses de
garantia contra defeito de
fabricaÇão

UNIDADE 4 16 20

2. A indicaçáo de produtos de referência feita na dêscrição dos itens é apenas orientativa,
correspondendo aos produtos que serviram de base para a coleta das
características/especificações a serem adquiridos, nos termos do Acórdão no 2401/2006 do
Tribunal de Contas da Uniáo.

3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificaçôes exigidas e

apresentem padrão de qualidade e desempenho.

4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a qualquer

tempo e sem prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que pretenda cotar
produto indicado como referência, a certificação de que o produto cotado mantém-se de

acordo com as especiflcaçôes exigidas.

5. Reserva-se a Prefeitura municipal de CANAPI (através de seu Pregoeiro) a faculdade de

exigir a apresentaçáo de amostra do produto cotado pela empresa classificada em primeiro

lugar, de modo a comprovar o atendimento às especificaçÔes exigidas.

CAPíTULO Vr - DAS CONDIçÕES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS

PRODUTOS.

1. Os instrumentos musicais, deveráo ser entregues nos locais a serem determinados pela

Secretaria de Administração, com data e horário determinado.

2. O pazo de entrega do objeto licitado será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da

Ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho.

3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entregâ
estabêlecido, deverá encaminhar a PreÍeitura Municipal solicitaçáo de prorrogação de prazo

de entrega, da qual deveráo constar: motivo do náo cumprimento do prazo, devidamente
comprovado, e, caso o município aceite o motivo, será definido o novo prazo previsto para

entrega.

4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida náo apenas pela

alegação da empresa Fornecedora, mas por meio de documento que relate e justifique a

ocorrência que ensejará o descumprimento de ptazo, tais como: carta do
fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou outro
equivalente.
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5. A solicitação de prorrogaçâo de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de CANAPI
na forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade,
informando-se à empresa da decisáo proferida.

6. Em caso de denegaçáo da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o pÍazo
inlcial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.

7. O recebimento provisório e definitivo do objeto Íicará a cargo da secretaria Municipal
solicitante, conforme descrito a seguir.

8. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre
outras, as sêguintes verificaçÕes:

a) as instrumentos musicais, deverão estaÍ em suas respectivas embalagens, se cabível,
acondicionadas em recipientes limpos, adequados e higienizados;

b) quantidade entregue;

c) apresentaçáo do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador
(PreÍeitura Municipal de CANAPIiAL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços

unitário e total.

9. Atendidas as condiçÕes indicadas, será registrado o recebimento provisório mediante
atestado no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.

10. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar,
não configura o recebimento definitivo do objeto.

11. O recebimento definitivo deverá ser eÍetuado logo após o recebimento provisório,

satisfeitas as condiçÕes abaixo:

a) correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da

fornecedora;

b) compatibilidade das instrumentos musicais entregues com as especificações exigidas
neste Termo de Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;

c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade
recebedora entenda necessário;

d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura
Municipal de CANAPI/AL), descriçáo do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.

12. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à

empresa fornecedora, para que proceda à sua correção no prazo imediato.

CAPÍTULO VII - DA NOTA FISCAL/FATURA E DOS DOCUMENTOS QUE OEVEM
ACOMPANHÁ.LA
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1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação
do objeto, conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços

unitário e total.

2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de 1511212004, a empresa deverá informar no

documento fiscal os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na

operação, exceto se a empresa for OPTANTE PELO SIMPLES.

CAPíTULO VIII - DO PAGAMENTO

'1 . O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de CANAPI,
através da Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem
Bancária, devendo ocorrer em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentaçáo da respectiva
Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situaçáo habilitatória regular.

2. Será retida na fonte, caso a empresa náo seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor
da Nota Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:

a) lmposto de Renda, Contribuiçáo Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, Cofins e Pis/Pasep,
nos termos da Lei 9.430/96, salvo opção da empresa pelo SIMPLES - Sistema lntegrado de

Pagamento de lmpostos e Contribuiçôes das Microempresas e empresas de Pequeno Porte,

hipótese em que o fornecedor deverá comprovar a Opção;

b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido.

CAP|TULO IX - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

1. As sanções administrativas estáo disciplinadas na Ata de Registro de Preços.

CAPíTULO X - DOS DIREITOS E DEVERES DO ORGÃO GERENCIADOR

1. Requisitar o fornecimento das instrumentos musicais, na forma prevista neste Termo de

Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigaçôes decorrentes desta contrataçáo.

3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condiçôes de habilitaçâo estabelecidas na

licitação.

4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.

5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condiçÔes de preço e prczo

estabelecidos neste Termo de Referência.

CAPiTULO XI - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR

1. Realizar o fornecimento decorrente desta contrataçáo na forma e condiçôes determinadas
no Edital, neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.
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2. Manter, durante todo o prazo de execução, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificação exigidas na fase de habilitaçáo
da licitação.

3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada
ao fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a conúataçáo de
funcionários necessários à peíeita execução do fornecimento.

4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos instrumentos musicais,
na forma disposta neste Termo de Referência.

CAP|TULO XII - DA EXIGÊNCN DE INDICES DE LIQUIDEZ

JUSTIFICATIVA DOS íI.IOICTS CONTÁBEIS PARA A AFERIÇÃO DA QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO - FINANCEIRA.

A Constituição Federal, em seu artigo 37, XXl, expressamente dispÕe que o processo de
licitaçáo pública somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçoes.

Desta forma, a Lei de Licitaçôes, ao tratar do assunto, versou em seu artigo 31, § 5o que:

"5o A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva,
através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no
processo administrativo da licitaçáo que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a

exigência de índices e valores náo usualmente adotados para correta avaliação de situação
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação"

Da leitura do dispositivo supra, depreende-se, preliminarmente, quatro características a
respeito da forma de se apurar a qualificação econômico-financeira do licitante:

1. a boa situaçáo financeira deverá ser comprovada de forma objetiva, ou seja, concreta,
exata;

2. os índices contábeis deverão estar expressos no ato convocatório;

3. o índice escolhido deverá estar justificado no processo licitatório; e

4. será vedada a utilizaçáo de índices não adotados usualmente.

Realizamos pesquisa na legislação específica e em órgâos que promovem procedimentos
licitatórios e opinamos pela utilização dos seguintes Índices contábeis:

Liquidez Corrente:

LC = _Ativo Circulante_

Passivo Circulante

cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual) a 1,00
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O resultado ">" (maior ou igual) a 1 ,00, demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo,

relacionando tudo que se convertêrá em dinheiro no curto prazo com as dividas também de
curto prazo, de forma que náo será aceitável resultado menor do que 1,00, pois demonstra
que a empresa náo possui recurso financeiro para honrar suas obrigações de curto pÍazo, o
que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa.

Liquidez Geral:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual) a 1 ,00

O Índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo
prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as
dívidas também de curto e de longo prazo, sendo vedado o aceite de índice menor do que

1 ,00, que demonstra que a empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar

as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das empresas.

Solvência Geral:

ISG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual) a í,00

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispÔe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os permanentes.

Para os três índices (lLG, ILC e ISG), o resultado ">" (maior ou igual) a 1,00 é indispensáveis
à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1 ,20;
1,30; 1,50; etc.), melhor será a condiçáo da empresa.

Diante de todo o exposto, justificamos que escolhemos esses índices, por retratarem a

situação financeira equilibrada, que aumentam consideravelmente o universo de
competidores:

. ILC: maior ou igual a 1,00;

. ILG: maior ou igual a 1,00;

. ISG: maior ou igual a 1,00.

Ante o exposto, essa exigência deve constar do Edital para demonstrar a situação
EQUILIBRADA das licitantes, traduzindo os critérios objetivos do disposto no art. 37, XXl, da

Constituição Federal, uma vez que a contrataçáo de empresa em situaçáo EQUILIBRADA é
o minimo que esta Adminisúaçáo Pública deve cercar-se para assegurar o integral
cumprimento do contrato afastando assim, os licitantes com uma situação DEFICITÁRIA,

L
Á

v

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ N0 12.367 .89210001-4?
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uma vez que estes colocam em risco a execução do contrato. Ademais, os índices escolhidos
foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na
contratação.

Nesse sentido, justificamos que os índices estabelecidos acima, atendem ao disposto no art.

3'l , § 5", da Lei 8.666/93, pois permitem a comprovação da situaçáo financeira da empresa
de forma objetiva, foram estabelecidos em valores extremamente razoáveis e usualmente
adotados para avaliação da situaçáo Íinanceira das empresas e não frustram ou restringem
o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos
aceitáveis.

As empresas que apresentarem resultado inferior à 1 em qualquer dos índices solicitados
acima, deverão comprovar, o patrimônio lÍquido mínimo de 10 o/o do itens arrematados.

cepírulo xm - DA euALrFrcAçÃo rÉcrulca

1. Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória e a

contendo fornecimento de natureza e vulto similares ao do objeto da licitaçáo.

2. Para fins da comprovação de que trata o item 1, os atestados deverão, sob pena de
inabilitaÇão, dizer respeito a fornecimentos executados com os seguintes aspectos:

3. Características: fornecimento de produtos similares ou compatíveis com os descritos
no Anexo I do edital;

4. Quantidades: no mínimo, 20o/o da quantidade do objeto licitado;

5. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá solicitar
do licitante todas as informações necessárias à comprovaçâo da legitimidade dos atestados
apresentados, apresentando, dentre outÍos documentos, nota fiscal, cópia do contrato que

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante.

Canap ,2 e março de 2023

Klebson a ta no rtins Lira Lui
Secretário Municipal de Administração Sec de Educaçâor

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367 .892t0001-42
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pRE6Ão ETETRÔNlco Ne t7l2o23 - BoLsA NAcIoNAtDE coMPRAS-BNc (www.bnc'or8'br)

Processo Administrativo ne 03220012/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o uultCíptO DE CÁNAPI' CNPJ ne

t2.367.8g2lOOOt-42, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria ne 04/22 de 03 de

.laneiro de 2022, que realizará licitação para REGISTRO DE PRÉçOS na modalidade PREGÃO' na forma

EtErRÔNlCA, com critério de.iulgamento MENOR PREçO, nos termos da Lei ne 10 520' de 17 de julho de

2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de

janeirode2ol3,daLeicomplementarn.l23,de14dedezembrode2006,daLeingll.4SS,de15dejunho
de 2007, ãplicando-se, subsidiariamente, â Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993' e âs exigências estabelecidas

no Editâ1.

. Abertura das propostas no diâ 02/05/2023 às 08:30;

. lnício da sessão de disputa pública no dia 02/05/2023 às 09:30;

. Local: Bolsã Nacional de Compras - BNC (www'bnc'ors bÍ)

o objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantaiosa para o RÉG|STRO DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAT AQUISIçÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, dêstinados as bandas fanfarres

doMunicípiodecanapi/Al.conformecondições,quantidadeseexigênciasaseguirestabelecidas
no Edital e seus anexos.

A licitãção será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quântos itens forem de seu interesse'

ocritériodejulgamentoadotadoseráoMENoRPREçodo|TEM,observadasasexi8ênciascontidas

no Edital e seus Anexos quento às especificaçóes do obieto

2.L. Em se tÍatando de procedimento licitatório realizado sob o sistema de Re8istro de Prêço, cuio

instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participântes da licitâção pela

aquisição do seu ob.ieto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária' que somente

será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam dã minuta de Ata de Registro de Preços'

SETOR DE LICITAçÕÉS (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ne 336, centro, canapi/AL, CEP: 57 530-000
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o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante leBal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao PreSão.

4.1.1. para participar da licitação se faz necessário prévio cadastío do licitante no sistema Bolsa

Nacional dê compras - BNc. Para a realização do cadastÍamento, deverão ser observadas

as instruções constantes do Bolsa Nacionãt de Compras - BNC no endereço:

http://bnc.ors.brlsistemâ/.

4.f.2. o acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de propostâ de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dârá mediante prévia

definição de senha Privativa.

lizacão e uso do sistema, fica a carso do Licitânte DarticiPante do

t
^l^tt

ú

4.7

4.1.3. O cu5to de oDeraciona
mã N aci siste nt

lênte ao olano deÍinido Dela BNC e contrata do oelo licitante. a título de xa oela

4.2.

4.3.

o eoulva

utiliza o dos recursos de tecnolosia da inÍormacão, em conformidade com o requlêmento

opeÍacional da BNC.

4.7.4. caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de ne8ócios diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

4.1.5. A Prefeitura Municipal de canapi não se responsabilizará por qualquer tipo de problema

que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar

do certame.

o licitante responsabiliza.se exclusiva e formalmente pelas trânsações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prâticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais dânos decorrentes de uso indevido das

credenciâis de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pelâ informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alterâção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

4.3.1.Anãoobservânciadodispostonosubitemanteriorpoderáensejardesclassificaçãono
momento de habilitação.

Poderão participar do Pregão interessados cuio ramo de atividade seia compatível com o obieto

desta licitação, e que estêiam com Credenciamento regular'

5.1.1. Esta licitação será composta de itêns dêstinados perticipação EXCIUSIVA de

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no

art. 34 da Lêi ne 11./88, de 2007;

SETOR DE LICITAçÕE5 (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

Página 2 de 50

NO PREGÂO

I

5. DA



5.2

5.3.

5.4

PREFEIÍUÍIÂ MUHICIFAL

Í1i-^ xlp^ttxcr^. trr^r^u{o a Fto<rtasrê

PREGÃO ÊIÊTRÔNICO N9 7712023

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequêno porte, para

as sociedâdes cooperâtivas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementer ne 123, de 2006'

Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.3.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) ãnexo(s);

5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes exprêssos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.4. que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 9e da Lei ne 8'666, de 1993;

5.3,5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

5.3,6. entidades empresariais quê estejam reunidas êm consórcio;

5.3.7.organizaçõesdaSociedadecivildelnteressePúblico-osclP,atuandonessacondição
(Acórdão ne 74612014-TCU-Plenário).

será permitida a participação de cooperativas, desdê que apresentem modelo de Sestão operacional

adequado ao objeto dâ licitação, com compartilhemento ou Íodízio des atividades de coordeneção

e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados

obrigatoriãmente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação'

rão. exclusivamente Dor meio do siste ma. CONCO IÍANTEME coM
6.1 osl ntes êncaminha

o5 ME HABILI EXIG EDIT d

eo esta úbr ndoÍtado
en men de d

6.2

6.3.

6.4

6.5

oenviodaproposta,acompanhadadosdocumentosdehabilitaçãoexigidosnoEdital,ocorrerápor
meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem neste editâl' em

relaçãoàhabilitaçãojurídica,àregularidadeÍiscaletrabalhistaeàqualiÍicaçãoeconômica
financeirâ, assegurado âos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas'

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista' nos termos do art'

43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

lncumbiráaoIicitanteacompanharasoperaçõesnosistemaeletrônicoduranteasessãopúblicado
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistemâ ou de sua desconexão'

Até a abertura da sessão pÚblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

SETOR oE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaqúim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Não será estabelecida, nêssa etapa do certame, ordem de clessificação entÍe as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

os documêntos que compõem a proposta e â habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

Ao término dos lances, os velores unitários e totais NÃo poderão ser superiorês aos vâlores orçados

pela Administração, a qual §e encontra disponível ju ntamente com o Editâl'

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

'1.7.1. ValoÍunitário;

7 -l-2. Marca;

7.7.3. Caso o produto oÍêÍtado possue marca que identifique o licitantê, devêrá ser informada

a exPÍêssão "MARCA PRÓPRIA";

7.1.4. Descrição detalheda do obieto, contendo as informações similarês à especificâção do

Termo de RefeÍência.

stema. o licita nte deve ANEXAR SUA PROPOSÍA DE PREco E M
7 .2. Além de informa roso aos no 5l

MBRADO DA EM PRESA E ASSI POR OUEM DETENHA PO DERES. às ouais ficarãoPAPEL TI

vinculadas.

como formã de dilieência .êseoP oeiro verificar a real necessidade. PO DE RÁ so licitar

tacão oficial do fabricante, contendo a5 espec ificacões técnicas dosDocu me n

orodutos/eouioamentos ofertados. Dara se verificar a sua comoatibili dade com o Termo de

Referência.

7 .3.1.. o fo ificado o lelabora brica

nto extraído e consulta reali zâda oela lnternet na oáeina ôÍicial do fabr icante7.3.2. Oocum

d everá ser indicad o o endereco elêtrônico do fabr nte com mencao a oastna

1.4

7.5

7.6

Neste caso

onde con ta a informacão ap resentada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários'

trabalhistas, tÍibutários, comerciais e quaisqueÍ outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dlas, a contar da data dê sua

apresentação.

os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re8ência de

contrataçóes públicas, quando participarem de licitações públicas;

SETOR DE l-lC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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7.7.7 O descumprimento das regras su p ramencionadas por parte dos contratados pode ensejar

a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do aÍi.71, inciso lx, da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pâgâmento dos preiuízos ao

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

o dos lances, os valores unitários e tota is NÃo ooderão ser oeriores aos valor s orcados7.8. Ao términ

Administra ual se enc

8.2.1.1 ob

onível UN com o

8.1

8.2

A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistemâ eletrônico, na data, horário

e local indicados no Edital.

o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de ReÍêrência'

a.2.1. Também será desclassificada ã proposta que identifique o licitante'

ncionad xo daa a

nto fica até o té form ntifica

8.3

licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema' com

acompanhamento em têmpo real por todos os pârticipantes'

O sistêma ordenará automaticamente as propostas classificâdas, sêndo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes'

lniciadà a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

8.4

8.5

registro

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo vALOR UNITÁRIO DO ITEM

8.6 os licitentes poderão oÍerecer tances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao Último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

a.7

8.8. O intervalo míni mo de diferen ca de valores entre os lances e de Rs 0.01 íum centavo), que incidirá

tanto e relacão aos lan ces intermediár ios. ouanto em re lacão à oroo oue cobrir a melh or

oferta.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000
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SeÍá adotado pãra o envio dê lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública têrá duração inicial de quinze minutos. Após esse prezo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminentê dos lances, após o que transcorrerá o período

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinâdo, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterioÍ, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam

ofertar um lãnce final e fechado em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste

ptazo.

8.12.1 Não havendo pelo menos três ofêrtas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classiÍicação, até o máximo de três' oferecer

um lance finâl e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prêzo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

8.13.1 Não havendo lance finale fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haveráoreiníciodaetapafechada,paraqueosdemaislicitantes,atéomáximodetrês,
na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em âté cinco minutos'

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classiÍicado nã etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitaçâo.

Em caso de fêlha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados Pelo Pregoeiro;

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitânte'

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances'

euando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema'

ocritériodejul8amentoadotadoseráomenorpreço,conformedefinidonoEditaleseusênexos.

caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

sEÍoR DÊ LlclTAçÔES (licitacao.ca napi@gma il. com )

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Cêntro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Em relação a itens não exclusivos para pârticipação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrâda a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, iunto à Receita

Federal, do porte dâ entidade empresarial o sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123, de 2006.

Nessas condiçóês, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de âté 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão

consideradas empatedas com a primeira colocada.

A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto'

caso a microempresa ou â empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem enterior'

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase Íechada do modo de disputa aberto e fechado'

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art.3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.28.1. no peís;

8.28.2. por empresas brasileiras;

8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento dê tecnologia no País;

8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoacomdeficiênciaoupaÍareabilitadodaPrevidênciasocialequeatendamàsregras

de acessibilidade previstas na legislação.

persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

Encerrada a etâpa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contrapropostâ ao licitante que tenha apresentâdo o mêlhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

SETOR DE LICITAçÕEs (licitacao. canapi@gmail. com )

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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8.25.

8.26.
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8.28.

8.29.

8.30
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8.30.2. O pre8oeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, sob

pena de inabilitação, envie a proposta adequada ao último lancê ofêrtado após a

negociação realizada, acompanhada, sê for o caso, dos documentos complêmêntares,

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital ê já apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificadâ em primeiro lugar

quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação.

será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço

máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequÍvel.

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório dâ licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instelâções de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele Íenuncie a parcela ou à totâlidade da

remuneração,

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e e

legalidade das propostas, devendo apresentar as provâs ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vista§ ao saneamento das propostas,

o Pregoeiro suspênderá a sessão, informando no chot a nova data e horário para a continuidade da

ú/

ú

8.31.

9.1

9.2

9.3

9.4.

O PreBoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complêmentar,

por meio de funcionalidade disponível no sistêma, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena

de não aceitação da proposta e inabilitação.

9.4.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada ântes de findo o prazo, e formalmente

aceita pelo Pregoeiro.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o PreSoeiro examinará â proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova dâte e horário

para a continuidade da mesma.

O Pregoeiro deverá encamlnhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentâdo o melhor preço, paÍa que sejã obtida melhor proposta, vededa â neSociação em

condições diferentes das previstas no Edital.

9,7,7. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitãr a proposta e passar à subsequente,

deveíá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta.

9,7,2. A negociação será reâlizâdâ por meio do sistema, podendo seÍ âcompanhada pelos demais

licitantes.

SETOR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Encerrada a análise quanto à aceitãção da proposta, o preSoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto no Editâ1.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificeda em primeiro lu8ar, o Pregoeiro poderá veriÍicará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 consulta Con solidada de Pessoa Jur ica do Tribunal de s da União (httos://certidoes-

aDf.aoDs tcu.eov.brl)

10.1.2. Consultâ a Listâ de lnidôneos de Pessoa Física

(https://contas.tcu.Sov.brlords/f?p=1660:3:121952113374620::::P3-TlPo-RELAcAO:INAB

TLTTADO)

10.1.3. Consulta ao cadastro Nacional de condenações cíveis por Ato de lmprobidade

Administrâtiva e lnelegibilidade, Pe§soa Física

(https://www.cni.ius.bÍlimorobidade adm/consultar reouerido'ohD)

10.1.4. As consultas rêâlizadas nos itens 10,1.2 e 10.1.3 serão reallzâdas em nome do sócio

maroritário.

10.1.4.1. A tentativa de burla será verificâda por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.1.4.2. O licitante será convocado pâra manifestação previamente à sua dêsclassificação.

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, poÍ falta de

condição de participação.

10.1.6. No cãso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sisteme, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente'

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos

documentos em relação à hâbilitação jurídica, à reSularidade fiscãl e trabalhista e à qualificâção

econômica financeira.

Havendo a necêssidade dê envio dê documêntos dê habilitação Gomplêmenterês, necessários à

confirmação daqueles exitidos no Edital ê iá aprêsentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato dititel, via sistêma, no prazo dê 2 (duas) hoÍas, sob pena de

inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentâção dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNPJ/cPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

SEToR DE LlclÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, canapi/At, CEP: 57.530-000
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Se o licitãnte for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CN D e ao CRF/FGTS, quando for comprovada â centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Todos os licitantes deverão êncaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens

â seguir, pâra fins de habilitação:

Habilitação jurídica:

10.8.1. Documênto oficial com foto do(s) sócios(s);

1O.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cârgo da Juntâ comercial da respectiva sede;

10.8.3. Em se tretando de microempreendedor individual - MEI: certificado da condição de

Microêmpreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.4. No caso de sociedade êmpresária ou emprêsa individual dê responsabilidadê limiteda -

EIRELI: ãto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, dêvidamente registrâdo na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

10.8.5. lnscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registroondetemsedeamatriz,nocasodeseroparticipantesucursal,filialouagência;

10.g.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no ReEistro civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

10.8.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto sociâl em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da rêspectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

1o.g.g. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto de

autorização;

10.8.9. os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação íespectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

10.9.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas lurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10-9.2. Prova de inscrição no cadastro de contíibuintes Estadual e/ou Municipal, relâtivo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo dê atividade e compatível com o

objeto contratual;

SÉToR DE LICITAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, canapi/AL, cEP: 57.530-000
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10.9.3. Provâ de regularidade fiscal perante a Fazenda Naclonal, mediante apresentâção de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Gerel dâ Fazenda Nacional (PGFN), refeÍente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à se8uridade social;

10.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.9.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tÍibutos estaduais/municipâl

relacionados ao objeto licitêtório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra

êquivalente, na forma da lei;

10.9.5. Prova de regulaÍidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGÍs);

10.9.6. prova de inexistênciâ de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentaçãodecertidãonegativa(CNDT)oupositivacomefeitodenegâtiva(CPNDT),nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne

5.452, de 1e de maio de 1943;

10.9.7. Caso o licitante detentor do menor pÍeço seia qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que êsta apresente alSuma

restrição, sob pena de inabilitação.

10.10. QualificaçãoEconômico-Financêira:

10.10.1. Certidão negativa de falênciâ expedidâ pelo distribuidor da sede da pessoa juÍídica;

10.10.2. Termos de abertura e encerramento do livro diário, termo dê autenticação ou outro

documento que Gomprove o registro do livro diário nâ Junta Comercial, Ealanço

patrimonial na Íorma da Lei e demonstrativos contábels do último exercÍclo em

conformidade com a Lei vigente devidamente registrado na runta Comercial da sede da

empresa. Os balanços das Sociedades Anônimas ou Por Açõe', deverão ser apresentedos

em publlcações do Diário OÍicial'

10.10.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEl), deverá aPresentar os

Termos de aberture e encerramento do livro diário, termo de autenticação ou outÍo

documento que comprove o registro do livÍo diário na Junte comerciel, Balanço

Patrimoniel e demonstrativos contábeis nos moldes do item 10'10'2 conforme

dêterminâção do Tribunal de Contas da União através do Acórdão TCU ne l?3l202z

Plenário.

10.10.4. As empresas constituídas a menos de 0l (um) ano, deverão aprêsentar o Balanço de

Abertura rêgistrado na.lunta Comercial do local da sêdê da emprêsa em conformidede

com a Lei vigente.

10.10.5. As empresas que fizerem sua escrituração por meio sped fiscal prêvisto no Oecreto Ng

1.800/96 em seu art. 78-A deverão apresentar o balanço via SPED iuntamente com recibo

sETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000
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de entrega.

10.10.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

10.10.7. A comprovação da situação finânceira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (Lc), iguais ou

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo circulante + Passivo Não

circulânte

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não

circulante

Ativo CiÍculante

Passivo Circulante

10.10.8. As empresas que apÍesentarem resultâdo inferior a 1 (um) em qualquer dos índices

solicitados, deverão comprovar, o patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor totel

arrematado

Qualificâção Técnica:

10.11.1. Atestado ou certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória e a

contendo fornecimento de natureza e vulto similares ao do ob.ieto da licitação'

10.11.2. Para fins da comprovação de que trata o item 10.11.1, os atestados deverão, sob pena de

inabilitação, dizer respeito a serviços/fornecimentos executados com os seguintes

aspectos:

10.11.3. Características: Fornecimento de produtos similarês ou compatíveis com os descritos no

Anexo ldo edital;

10.11.4. Quantidadês: no mínimo,20% da quantidade do objeto licitado;

10.11.5. Como forma de oiligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá solicitar do

licitante todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, nota fiscal, cópia do contrato que

deu suporte à contratação, endereço atual dâ contratante.

Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seBuintes documentos:

10.12.1. Junto aos documentos de habilitação deverão ser anexadas as seguintes declarações:

10.12.1.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts.42 a 49.

sEÍoR DE LlclÍAçÕEs (licitacao. canapi@gmail. com)

Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canâpi/AL, CEP: 57.530-000
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10.12.1.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

10.12.1.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

10.12.1.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedãde de declarar ocorrências posteriores,

10.12-1.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, periSoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

O licitante enquadrado como Microempresa e Empresa de Pêqueno Porte que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n' 123, de

2006, (alterada pela Lei complêmentat L47l2ol4l, deverá apresentar certidão expedida

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas lurídicas, conforme o caso, que

comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 9o (noventa) dias contados da data da

sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei

Complementar ne 123, de 2006.

o licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEl) que pretenda auíerir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadêstros de contribuintes estadual e

municipal.

As certidõ es devem estar co seu Drazo de va lidade em vigor. Se este orazo não constar de lei

LO.72.2

10.12.3

10.13.

10.14.

10.15

10.16

íÍica o rio docu sera co o tazo de de nta di

oartir da data de sua exoedicão - êxcetuando-se os atestados de caoacida de técnica

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresâ ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez

que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosê se.ia ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vêz constatadâ a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. o prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a critério da administração públicê, quando requerida pelo licitãnte, mediante

apresentação de iustificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará ã

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. se, na ordem de classificação, seguir-se

outra microempresa, empresa dê pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização'

SETOR DE LlclIAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exiSidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no cáot a nova data e horário para a continuidade da mesma.

SeÍá inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estebelecido no Edital.

Nos itens não êxclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificãção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empâte ficto, previsto nos artigos

44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

10.20. O licitante oroviso riamente vencedor em um item ou eruoo e itens oue estiver con orrendo em

{/

70.77

10.18

10.19

outro ficará obrisado a como r os reouisitos de ha bilitacão cumulativam ente. isto é. somando as

exiPências do item ou gruoo em oue venceu às do item ou ruoo em ouê estiver c correndo. e

asstm suces sivamente. sob oena de inabilitacão. além a aolicacão das sancõês cabíveis.

10.20.1 n oacom c mulativa d itos de ha in bilita

sobre o(s) m(ns) ou sruoo(s) de itens de menor valor cuiâ retirada seia su ficiente para a

habilitacão do licitante nos rema nêscentes.

10.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

11.1

17.2

11.3

sob pena dê inabiliteção, a proposta finâl do licitante declaredo vencedor deverá ser encaminhada

no prazo de 2 (dues) horas, e contar da soliciteção do Prêgoeiro no sistema êlêtrônico e deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendâs,

rasurâs, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha seÍ assinada e as demais

rubricadas pelo licitânte ou seu representante legal;

11.1.2. Conter â indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

A proposta final deverá ser documêntada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso'

11.2.1. Todas as especificações do obieto contidas ne proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedênciâ, vinculam a Contretada.

os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacionel, o valor unitário e total em alSarismos

e o valor total da proposta em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entrê os preços unitários e o preço total, píevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitâda, riSorosamente, ao obreto do Edital, sem conter

alternâtivas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento â mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

SEToR DE tlclTAçÕES (licitacâo.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê ns 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000

11.4
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11. s

11.6

72.7

72.2

A proposta deverá obedecer âos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

As propostas que contenhãm a dêscrição do objeto, o vêlor ê os documentos complementâres
estarão disponíveis na internet, ãpós ê homologação.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulârização fiscal e tÍabalhista da licitante qualiÍicada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no

mínimo,30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade,

interesse e motivação;

L2.2.2. A Íella de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decâdência desse direito.

12.2.3. Umâ vez admitido o recurso, o recorrente têrá, a partir dê então, o prazo de três dlas pâra

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficândo os demais licitantes, desde lo8o,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outÍos três dlas, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalidâ tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

no Edital.

13.1. A sessão pública podêrá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que se.ja anulada a própria sessão pública, situação em

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quândo o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não ÍetiÍaÍ o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos têrmos do art. 43, §1e da LC ne 72312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa dê lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados pârâ acompanhar a sessâo reaberta.

13.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório.

SETOR DE tlclTAÇÔES (licitâcâo.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000

12. DOS RECUR§O§

L2.3.

t2.4.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLKA

Página 15 de 50



I
I

PRE FEIÍU N À [TUNICIPAL \

/
rR^À^!xo a taocâtssÔ

PREGÃO ELETRÔNICO N9 !712023

L3.2.2. A convocação feitâ por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do

Bolsa Nacional de Compras - BNC, sendo responsabilidede do licitante menter seus dados

cadastrais âtualizados.

O objeto da licitação será adiudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regulaÍ decisão dos recursos

apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

\t

1,4.1..

74.2

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução pâra a contratação

16.1. Homolo8ado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados â partir

da data de sua convocação, para âssinar a Ata de Registro de Preços, cuio prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem pre.,uízo das sanções

previstas no Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que se.,a assinada

e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),

durânte o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

Serão formalizadas tantas Atas dê Registro de Preços quanto necessáriãs para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, pÍeços registrados e demãis condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação

do certame.

76.2.

76.4.

77 .7 Após a homologação da licitâçâo, em sendo realizade â contratação, será firmado Termo de contrato

ou emitido instrumento equivãlente.

O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) diãs, contados â partir da dâta de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem preiuízo

das sançôes previstas no Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação paÍa comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinaturâ do Termo de Contrato ou âcêite do instrumento equivalente, a Administração

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.cãnapi@gmâil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centío, canapi/AL, CEP: 57.530-000

77 .2.
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podêrá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seje essinado ou eceito

no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento

17.2.2. o prazo prêvisto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

soliciteção justificada do ad.iudicatário e âceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica o reconhecimento de que:

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, âplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposiçôes da Lei ne 8.666, de 1993;

17.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e

80 da mesma Lei.

A contratação tem prazo de vigência até o final do exêrcício viSente, contado da data da sua

assinatura, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis

Previamente à contratação, a Administração realizará consulta parâ identificar eventual prolbição

da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

17.5.1. Na hipótese de irregularidade, a contrâtada deverá regularizar a sua situâção no prazo de

até 05 (cinco) diâs, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos'

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condiçôes

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante â vi8ência do

contrato ou da ate de registro de preços.

Na hipótese de o vencedor da licitâção não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinâr o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo

da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dâs condições de habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de registro de preços.

i I

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

19.1. As Íegras acerca do recebimento do ob.ieto e do acompanhamento e fiscalização do contrato são as

estabelecidas no Termo de Referência.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

As regras acerca do pagamento são as estêbelecidas no Termo de Referência21.1
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Pratica ato ilícito, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante ou e Contratada que:

22.1.1. Não assinaÍ o contrato ou a ata de registro de preço;

22.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

22.1.3. Apresentar documentaçãofalsa;

22.1.4. Causar o ãtraso na execução do obieto;

22.1.5. Não mantiver a proposta;

22.1.6. Falhar na execução do contrato;

22.!.7 , FÍaudat a execução do contrato;

22.1.8. CompoÍtar-se de modo inidôneo;

22.1.9. DeclaraÍ inÍormaçôes falsas; e

22.1.10. Cometer fraude fiscal.

As sançôes do subitem acima tembém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em preSão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem .iustiÍicâtiva

ou com iustificative recusada pela Administração Pública.

A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seSuintes sanções administrativas, sem

prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei ne 10'520, de 2002, e do Decreto

Federal ne 7.892, de 2013:

22.3.1. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de canapi e descredenciamento nos

seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não supêrior a 5 (cinco) anos; e

22.3.2. Multa.

A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sançôes de impedimento de licitar e

contratar com o Município de canapi e descredenciamento nos seus sistemas cadâstrais de

fornecedores, sem prejuízo de perdes e danos cabíveis.

5e, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ãto ilícito tipificado pela

Lei ne 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrãtivo nêcessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidâs à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo AdministÍativo de Responsabilização -

{
tl"

h

0

22.2.

22.4

)) q

PAR.

22.5.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo comêtido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

SETOR DE LlclÍaçÕES (licitacao.ca na pi@8ma il.com )

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prêjuízos causados pela conduta do infrator,

o Município de canapi ou a Entidede poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que

âsseBurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e â

gravidade do ato ilícito cometido, os dânos que o cometimento do ato ilícito ocasioner aos seÍviços

e aos usuáÍios, a vantagem auÍerida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias Serais agravantes e

atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade'

As sanções serão obrigatoriamente registradas no cadastro das Empresas lnidôneas, suspensas e

lmpedidas.

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitãnte mais bem classificado.

A âpresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotãr suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentâda

durante a fase comPetitiva.

Esta ordem de classificação dos licitantes reSistrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado.

Até 03 (três) dias úteis antes da data desi8nada pârâ a abertura da sessão públice, qualquer pessoa

poderá impugnar o Edital.

A impugnação deverá ser realizadâ por forma eletrônica, através da plataforma da Eolsa Nacionâl

de Compras - BNC, no site 9144!4gg1g[

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pele elaboração do Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prâzo de até 02 (dois) dias úteis contados dâ data de recebimento da

impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicadâ nova data para a realizâção do certame'

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao PreSoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente

por meio eletrônico através da plataforma da Bolsa Nacional dê compras - BNc, no site

nc.org.br.

o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

dâtâ de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do editãl e dos anexos,

SETOR DE Llc|TAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/AL, CEP: 57.530-000
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24.7 As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspêndem os prazos previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a êdministração.

24.8

25.7

25.2

Da sessão públicã do Pregão divulgar-se-á Atâ no sistemâ eletrônico.

Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, vinte e quêtro horas de antecedência, e a ocorrência seÍá regisÚada em ata.

Íodas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

No julgamento dâs propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substência das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atÍibuindo-lhes validade ê eficácia para fins de

habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a Íinalidade e a segurança da contrâtação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e â

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentêmente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

Em caso de divergência entre as informações constantes do registro dê licitação no Bolsa Nãcional

de Compras - BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerão as do Edital.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolsâ Nacional de Compras - BNC,

site www.bnc.ors.br, no endereço eletrônico: htto://www.canaoi.al.eov.brllai/32lEdital-de-

25.3

25.4

25.6

Licitacao ê também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações na Sede da Prefeitura à Av.

Joaquim Tetê ne 336, centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00

horas.

25.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vistê franqueada aos interessados no Setor

de Licitações, no endereço acima descrito.

SEÍOR DE LlClÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

t tr 1,

ú

25.7

25.8

25.9

25.10

25.77

no
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lntegram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;

25.13.2. ANEXO ll - Declarações em geral;

25.13.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços;

25.13.4. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato;

canapi - Alagoas, 13 de abril de 2023

xr"uffi".,rn.ur"
Secretário de Administração

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ANEXO I

SECRETARIA MUNICIPAT DE ADMINISTRAçÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

CAPÍTULOI-OOOBJETO
1. O presente Íermo de Referência tem por objeto determinar as condições de REGISÍRO DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAT AQUISIçÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, destinados as bandas fanfarras do

Município de Canapi/Al- conforme condições e especificações constantes neste processo licitatório.
2. A aquisição do objeto solicitado será realizada mediante licitação na modalidade PREGÃO, no Sistema de

Registro de Preços, do tipo menor preço por item, confoÍme condiçôes do Edital e deste Termo de Referência.

CAPíTUTO II . DA.IUSTIFICATIVA
1. A aquisição pretendida justifica-se em razão o da necessidade de etender as demandas de consumo

das bandas Íanfarras do município de Canapi, dando assim continuidade as atividades musicais poe ela

ofertada aos jovens e crianças do município que desejam praticar a arte musical, por meios de instrumentos

d ispon ibilizad os oportunizando aos jovens e crianças o aprendizado e a execução nas atrações dentro e fora

do município, onde estes grupos se apresentarem, contribuindo assim parâ a divulSação e enriquecimento

da cultura popular.

CAPÍTUTO III . DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Sêrão participantes do prêsente sistema de registro dê Prêço as seguintes secretarias:
. Secretaria de Administração
. Secretaria de Educação

cAPíruLo rv - Do REGISTRO DE PREçOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contratação em razão de:

a) haver previsões de aquisiçôes frequentes do ob.ieto solicitado, visândo o bom funcionamento das

atividades da Secretaria de Administração do Município de CANAPI-AL;

b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto solicitado a ser adquirido pela

Secretaria de Administração desta Administração, especiãlmente em função da equação: recursos

orçamentários disponiveis/preço de venda Íinal, ob.ietivando-se possibilitar a Administração Pública o melhor

aproveitamento desses recursos.

2. Caracteriza-se o referido sistema pelo Registro de Preço unitário para cada item, que, durante a vigência

da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.

3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da PreÍeitura Municipal de CANAPI na aquisição do item com

preço registrado será informado à empresa fornecedora, através do envio de Nota de Empenho e/ou ordem

de fornecimento.
4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empresâ fo[necedora deverá providenciar

a entrega dos instrumentos muslcais dentro do prazo fixado neste Termo de Referência, ao preço registrâdo

na Atã.
5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura da Atâ de Registro

de Preços.

CAPíTUtO V. DAS QUANTIDADES

As descriçôes dos lnstrumentos musicais a serem adquiridos, e respectivas quântidades, constam

indicados abaixo.

ITEM ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO UNID. QTD
VALOR

UN IT
VALOR TOTAT

1
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1

Exclusivo
para

ME/EPP

BUMEO FUZILEIRO ALUMÍNIO -

22 POLEGADAS X 30 CM - COM

PELE LEITOSA - Bumbo Fuzileiro

22 Pol X 30 Cm Feito em Alumínio
com Pele Leitosa e 12 Afinadores
- Medida: 22"x30cm; Pele leitosa
grossa P2 de 190 microns;12
afinadores em tirante; Corpo de

alumínio e Ferragens cromadas.

UNIDADE 10 Rss26,79 Rss.267,90

2

Exclusivo
para

M E/EPP

Quadritom Brânco Tenor Drum

Tom - EspeciÍicações:
Diâmetros:8", 10", 12" e 13"
Peso:8kg
Dimensões: 106cm largura, 52cm

dê profundidâde, 18cm de âltura
Material: Madeira
Acabamento: Fórmice

cor: Branco

UNIDADE 5 Rs2.99s,00 Rs14.97s,00

3

Exclusivo
para

M E/E PP

TTMBAL 90 X 14 16 AFINAçÕES U N IDADE 5 Rs803,71 R54.018,ss

4

Exclusivo
para

MEIEPP

Lira para Fanfarra Vibratom 29

Teclas I C5 a E7 | Cromática com

colete
U N IDADE 5 Rs2.330,23 Rs11.6s1,1s

5

Exclusivo
para

ME/EPP

TROMBONE PISTO SI BEMOT -

COM CASE E BOCAL - Trombone
de pisto - Afinação Bb (si bemol);

Campana diâmetro 0203mm;
CalibÍe diâmetro 0 12,7mm;
Mâtéria prima metal;
Acabamento Laqueado; Tubos

externos em alpaca; Botões de

digitaçóes perolados; AcomPanha

óleo lubriÍicante, luva, flanela e

bocal; Acompanha Case; Gârantia
de 01 ano.

UNIDADE 5
Rs 10.62 3,7

1
R553.118,ss

6

Exclusivo
pa ra

ME/EPP

CORREIAS (TALABARTE) 2

GANCHOS
UNIDADE 100 Rs24,97 Rs2.497,00

7

Exclusivo
pata

M E/E PP

PELES DE BAIIDA ARO 14 UNIDADE 100 Rs27,04 Rs2.704,00

8

Exclusivo
para

ME/EPP

PELES DÊ RESPOSTAS ARO 14 U N IDADE Rs18,33 Rs1.833,00

Página 23 de 50SEToR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@Email.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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9

Exclusivo
paÍa

ME/EPP

PELES ARO 12 U N IDADE 100 Rs18,o4 Rs1.804,00

10

Exclusivo
parã

ME/EPP

PELES ARO 18 100 Rss9,83 Rss.983,00

11

Exclusivo
para

M E/EPP

PELES ARO 22 U N IDADE Rs69,11 Rs6.911,00

72

Excluslvo
pa ra

ME/EPP

PARES DE BAQUETAS PARA

REPIQUE PERCUSSÃO
PAR 20 R540,06 Rs801,20

r3
Exclusivo

para

M E/EPP

NAPA BRANCA METROS 100 Rs4o,oo Rs4.000,00

74

Exclusivo
pa ra

M E/EPP

ESTEIRAS 16 U N IDADE 50 Rs3s,33 Rs1.766,50

15

Exclusivo
pa ra

ME/EPP

PARES DE BAqUETAS PARA

SURDO
PAR 100 Rs43,33 Rs4.333,00

Exclusivo
parê

ME/EPP

PARES DE BAQUETAS PARA

TALABARTE
PAR Rs13,68 Rs1.368,00

71

Exclusivo
para

M E/EPP

PARES DE CORREIAS PARA

PRATOS
PAR 50 Rs2s,00

Exclusivo
para

M E/EPP

NAPA PRETA OU VERM ELHA METROS 50 Rs39,s0 Rs1.97s,00

19

Exclusivo
para

M E/EPP

BAQUETAS PARA BUMBO PAR 100 Rs43,33 Rs4.333,00

20

Exclusivo
pa ra

M E/EPP

BAQUETAS PARA TAROL PAR Rs22,00 Rs1.100,00

21

Exclusivo
para

M E/E PP

ESTEIRAS DE 42 FIOS U N IDADE Rs42,61 Rs4.261,00

22

Exclusivo
para

ME/EPP
PELES ARO 6 HIDRAULICA U N IDADE 100 Rs64,11

Exclusivo
para

M E/E PP

PELES ARO 8 H IDRÁU LICA UNIDADE 100 Rs66,33 Rs6.633,00

24

Exclusivo
para

ME/EPP

PELÊS ARO 10 HIDRÁULICA UNIDADE 100 Rs74,O8 Rs7.408,00

Página 24 de 50sEToR DE LlclTAÇÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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Exclusivo
para

M E/EPP

PELEs ARo 12 H rDRÁu LtcA UNIDADE 100 Rs78,30 Rs7.830,00

26

Exclusivo
para

M E/EPP

PELES ARO 13 HIDRAULICA UNIDADE 100 Rs83,s2 Rs8.3s2,00

27

Exclusivo
pa ra

ME/EPP

PELEs ARo 14 HtDRÁuLlcA U N IDADE 100 Rs90,41 Rs9.041,00

Exclusivo
para

ME/EPP

PELES POROSA REMO ARO ARO

L4
UNIDADE 20 R5101,21 Rs2.024,20

29

Exclusivo
para

ME/EPP

PELES ARo 18 H tDRÁuLlcA U N IDADE 20 Rs141,53 Rs2.830,60

30
Exclusivo

para

ME/EPP

PELEs ARo zz s tonÁu Ltca U N IDADE 20 Rs148,43 Rs2.s68,60

31

Exclusivo
para

ME/EPP

PELEs ARo 24 H tDRÁuLtcA U N IDADE 20 Rs2ss,87 Rs5.117,40

32

Exclusivo
para

M E/EPP

CORREIAS DE 02 GANCHOS PRETA U N IDADE 100 Rs34,o8 Rs3.408,00

33

Exclusivo
para

ME/EPP

ÍROMPÉTE SI BEMOL, COM CASE

E BOCAL - AÍinação em Bb (Si

bemol); campâna 0124mm;
Calibre 11,65mm; Acabamento
Laqueado; 3 válvulas (pistos) em

âço inoxidável; Dedeira 1ê curva;

Anel regulável 3e curva; 2 chaves

d'água; Óleo Iubrificante, Grease,

kit de limpeza, bocal e case.

UNIDADE 20 R52.472,22 Rs48.244,40

34

Exclusivo
para

ME/EPP

Corneta: Weril- SlB. Garantia
(mínima): 12 meses (3 meses de
garantia legal por lei mais 9

meses de garantia contrã defeito
de fabricâção)

UNIDADE 20 Rs1.899,90 Rs37.998,00

SETOR DE LlClÍaÇÔEs (licitacao.canapi@gmail-com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, cEP: 57.530'000
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Exclusivo
para

ME/ÉPP

SAX TENOR SI BEMOL COM CAsE,

BOQUILHA E PALHETA. Afinação
Bb (si Bemol); Apoio de polegar

direito e esquerdo metálicos;
Acabamento Laqueado; Campana
removível com ornamentação
estendida; Parafusos de
microrregulagem; Regulagem de
altura chaves B (Si), A (Lá), F (Fá),

E (Mi), o (Ré); Barras
Estabilizadoras Auxiliares Chaves
(Fá)/ c (Dó) greve/ B (si) grave;
Acompanha Pad Save
(Desumidificador); Eoquilha e
Palheta; Abraçadeira de metal;
Case; Cobre Boquilha; Grease;

Luvas e Flanela.

U N IDADE 5 Rs4.661,67 Rs23.308,3s

35

Exclusivo
para

ME/EPP

SAX ALTO MI BEMOL COM CASE,

BOQUILHA E PALHETA. - Afinação
Eb (Mi Bemol); Apoio de polegar

direito esquerdo metálicoi
Acabamento Laqueado; Campana
removível com ornamentação
estendidã; Parafusos de

micÍorregulagem; Rêgulagem de
altura chaves B (5i), A (Lá), F (Fá),

E (Mi), D (Ré); Barras
Estabilizadoras Auxiliares Chaves

F (Fá)/ c (Dó) erave/ B (sl)grave;
Acompanha PadSave
(Desumidificador); Boquilha e
Palheta; Abraçadeira de metal;
case; Grease, cobre Boquilha;
Luvas; Flanela

UNIDADE 5 Rs4.880,00 Rs24.400,00

37

Exclusivo
para

ME/EPP

ESTANTE PARA PARÍITURA 5OO

mm
UNIDADE 30 Rs1s8,32 Rs4.749,60

38

Exclusivo
para

ME/EPP

CAIXA Rs208,84

39

Exclusivo
para

M E/EPP

BATUTA DE REGENCIA MAESTRO

COM ESTOJO
U N IDADE Rs17s,81 Rs1.7s8,10

40
Exclusivo

para

M E/EPP

PAsÍA DE MUSICA U N IDADE 30 Rs19s,00 Rss.8s0,0o

41

Exclusivo
para

ME/EPP

Óleo Lubrificante Para

lnstrumentos De Sopro 30 ML
UNIDADE 10 Rs387,s0
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2. A indicação de produtos de reÍerência feita na descrição dos itens é apenas orientativa, correspondendo

aos produtos que serviÍam de base para a coleta das características/especificaçóes a serem adquiridos, nos

termos do Acórdão ne 240U2006 do Tribunal de Contas da União.

3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificações exigidas e apÍesentem

padrão de qualidade e desempenho.
4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a qualquer tempo e sem

prévio aviso, é de responsabitidade da empresa licitante, que pretenda cotar produto indicado como

referência, a certificação de que o produto cotado mantém-se de acordo com as especificaçôes exigidas.

5. Reserva-se a Prefeitura municipal de CANAPI (através de sêu Pregoeiro) a faculdade de exiSir a

apresentação de amostra do produto cotado pela emprêsâ classificada em primeiro lugar, de modo a

comprovar o atendimento às especificações exigidas.

cAPÍTUtO Vl- DAS CONDIçôES DE FORNECIMENTO E DO RECEEIMENTO DOS PRODUTOS.

1. Os instrumêntos musicais, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela Secretaria de

Administração, com data e horário determinado.

2. O prazo de entrega do objeto licitado será de até 15 (quinze) dias GorÍido§, contados da ordem de

fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho.

3. Caso a empresa vêrifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entre8a êstâbelecido, deverá

encaminhar a prefeitura Municipal solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar:

motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e, caso o município aceite o motivo, será

definido o novo prazo previsto para entrega.
4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da empresa

Fornecedora, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o

descumprimento de prazo, tais como: carta do Íabricante/fornecedor, laudo técnico de teÍceiros, Boletim de

Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.
S. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de CANAPI nâ forma dâ lei

e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, inÍormando-se à empresa da decisão

proferida.

6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o fornecedor

ficará suieito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.

7. O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da secretaria M u nicipa I solicita nte, conforme

descrito a seguir.
8. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre outras, as

seguintes verif icações:

a) as instrumentos musicais, deverão estar em suas respectivas embalaSens, se cabível, acondicionadas em

recipientes limpos, adequados e higienizâdos;

b) quantidade entregue;

tl^t

42

Exclusivo
para

ME/EPP

Repique:10" x 30cm Pele leitosa
P2 4 afinadores corpo de

alumínio Ferragens pretas
UNIDADE R5363,11 Rs3.631,10

43

Exclusivo
pa ra

M E/EPP

Flauta doce - flauta doce soprano
em resina,dimensões do item:
32,5 x 3 cmPeso aproximado:87 g

100 Rs68,14 R56.814,00

44
Exclusivo

para

ME/EPP

Corneta: Weril- SlB. Garantia
(mínima): 12 meses (3 meses de
garantia leBal por lei mais 9

meses de Barantia contra defeito
de fabricação

U N IDADE 20 Rs1.9ss,20 Rs39.104,00
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c) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador (Prefeitura Municipal
de CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.
9. Atendidas as condiçôes indicâdas, será registrado o recebimento provisório mediante atestado no verso

da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.
10. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscâ|, ou documento similar, não configura o
recebimento definitivo do objeto.
11. O recebimento definitivo deverá ser efetuado logo após o recebimento provisório, satisfeitas as condições
abaixo:
a) correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da fornecedora;
b) compatibilidade das instrumentos muslcais entregues com as espêcificações exigidas neste Termo de

Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;
c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou cêso a unidade recebedora entenda
necessário;
d) conformidade do documento Íiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipal de
CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.
12. Verificada alguma falha no fornecimento, será felto o registro formal e informado à empresa fornecedora,
para que proceda à sua correção no prazo imediato.
CAPíTUTO VII - DA NOTA FISCAT/FATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHÁ-tA
1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação do objeto,
conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário e total.
2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de 15/7212004, a empresâ deverá informar no documento fiscal

os valores detalhados das contribuiçôes federais a serem retidos na operação, exceto se a empresã for
OPTANTE PELO SIM PLES.

CAPíTULO VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento do ob.ieto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de CANAPI, através da Secretaria

de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Eancária, devendo ocorÍer em até 30 (trinta)
dias, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação

habilitatória regulâr.
2. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor da Nota Fiscâl/Fatura,

a alíquota dos seguintes impostos:
a) lmposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, CoÍins e Pis/Pasep, nos termos da Lei

9.430/96, salvo opção da empresa pelo SIMPLES - Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o fornecedor deverá

comprovar a Opção;
b) lmposto Sobre Serviços de Qualqueí Natureza - ISSQN, se este for devido.
cÂpíTULO tX - DAS SANçÔES ADMtNISTRÂT|VÂS

1. As sanções administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços.

CAPíTULo x . Dos DIREITOS E DEVERES DO óRGÃO GERENCIADOR

1. Requisitar o fornecimento das instrumentos musicâis, na forma prevista neste Termo de Referência e na

Ata de Registro de Preços.

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.
3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação.
4. Aplicar penalidades ao Íornecedor, por descumprimento contratual.
5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condiçôes de preço e prazo estabelecidos nêste
Termo de ReÍerência.
CÂPÍTULO Xr - DOS D|RE|TOS E DAS OBRTGAçôES DO FORNECEDOR

1. Realizar o fornecimento decoÍrente desta contratação na forma e condições determinadas no Edital, neste

Termo de RefeÍência e na Ata de Registro de Preços.

2. Manter, durânte todo o prazo de execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na Íase de habilitação da licitação.

sEroR oE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.ioaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento,
sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários à perfeita

execução do Íornecimento.
4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos inrtrumentos musicâis, na forma disposta

neste Termo de Referência.
CÂPíTUtO XII - DA EXIGÊNCIA DE INDICES DE tIqUIDEZ
JUSTTFICATIVA OOS íNDICES CONTÁBEIS PARA A AFERIçÃO DA QUALIFICAçÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA.

A constituição Federal, em seu artigo 37, xxl, expressamente dispõe que o processo de licitação pública

somente permitirá as exigênciês de qualificação técnica e econômica indispensáveis à gaÍântia do
cumprimento das obrigações.
Desta forma, a Lei de Licitações, ao tratar do assunto, versou em seu artigo 31, § 5c que:

"5s Â comprovação de boâ situãção financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de

índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo âdministrativo da licitação que

tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados
pârã correta avâliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da

licitação"
Da leitura do dispositivo supra, depreende-se, preliminarmente, quatro características a respeito da forma
de se apurar a qualificação econômico-finânceira do licitânte:
1. a boa situação Íinanceira deverá ser comprovada de forma objetiva, ou seja, concreta, exata;
2. os índices contábeis deverão estar expressos no ato convocatório;
3. o índice escolhido deverá estar justiflcado no processo licitatório; e

4. será vedada a utilização de índices não adotados usualmente.
Realizamos pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios e

opinamos pela utilização dos seguintes índices contábeis:
Liquidez Corrente:
LC = _Ativo Circulante_

Passivo circulante
cuio resultado deverá ser ">" (maior ou igual) a 1,00
o resultado ">" (maior ou igual) a 1,00, demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando
tudo que se converterá em dinheiro ro curto prazo com as dividês também de curto prazo, de forma que não
será aceitável resultado menor do que 1,00, pois demonstra que a êmpresa não possui recurso financeiro
para honrãr suas obrigações de curto prâzo, o que pode inviâbilizar a continuidade das atividades da empresa.
Liquidez Gerali
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Pãssivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

cujo rêsultado deverá ser ">" (maior ou igual) a 1,00
O índice de Liquidez Gerâl demonstÍa a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, relacionando
tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo
prazo, sendo vedado o aceite de índice menor do que 1,00, que demonstra que a empresa não possui Íecursos
Íinanceiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das

empresas.
Solvência Geral:
ISG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTÊ + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

cujo resultado deverá ser ">" (maior ou igual) a 1,00
O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empÍesa dispõê em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.
Para os três índices (lLG, ILC e ISG), o resultado ">" (maior ou igual) a 1,00 é indispensáveis à comprovação
da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc.), melhor será a

condição da empresa.

SETOR DE tlclTAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Diânte de todo o exposto, justificamos que escolhemos esses índices, por retratarem a situação financeira
equilibrada, que aumentam consideravelmente o universo de competidores:
. ILC: maior ou igual a 1,00;
. ILG: maior ou igual a 1,00;
. ISG: maior ou igual a 1,00.
Ante o exposto, essa exigência deve constar do Edital para demonstraÍ a situação EQUILIBRADA das licitantes,
traduzindo os critérios objetivos do disposto no art. 37, Xxl, da Constituição Federal, uma vez que a

contratação de empresa em situêção EQUILIBRADA é o mínimo que esta Administração Pública deve cercar-

se para assegurar o intêgral cumprimento do contrato afastando assim, os licitântes com uma situação

DEFICITÁRIA, uma vez que estes colocam em risco a execução do contrato. Ademais, os índices escolhidos

foram democráticos, nâ medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na contratâção.
Nesse sentido, iustiÍicâmos que os índices estabelecidos acima, atendem ao disposto no ârt. 31, § 5e, da Lei

8.666/93, pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram
estabelecidos em valores extremamente razoáveis e usualmente adotados para avaliação dâ situãção

financeira das empresas e não frustrâm ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.
As empresas que apresentarem resultado inferior à 1 em qualquer dos índices solicitados acima, deverão
comprovar, o patrimônio lÍquido mínimo de 10 % do itens arremãtados.
cAPÍTUto xIII - DA qUAUFICAçÃO TÉCNIcA
1. Atestado ou Certidão expedido por pessoa iurÍdica de direito público ou privâdo, comprovando que
a licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória e a contendo fornêcimênto de natureza e

vulto similares ao do objeto da licitação.
2. PaÍa fins da comprovação de que trata o item 1, os âtestados deverão, sob pena de inabilitação,
dizer respeito a fornecimentos executados com os seguintes aspectos:
3. Características: fornecimento de produtos similaÍes ou compatíveis com os descritos no Anexo I do

4. Quantidades: no mínimo, 20% da quantidade do objeto licitado;
5. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá solicitar do licitante
todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando,
dentre outros documentos, nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

contratante.

t
/)/h"
/

edital;

Klebson Fabiano Martins Lira

Secretário Municipal de Administração
Luiz vieiÍa da Silva

Secretário Municipal de Educação
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ÂNEXO

DECLARAçÕES EM GERAT

A empresa inscrita no CNPJ nq .............................,. estabelecida na

..... por intermédio do sêu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as sançôes

âdministrativas cabíveis e sob as penas da lei:

aI que cumpre os requisitos estabelêcidos no aÉigo 3" da Lei complementar n9 123, de 2006, êstando

apta a usufruir do tratamento favorêcido estabelecido em seus arts. 42 a 49

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a pÍoposta apresentada está

em conformidedê com as exigências editalícias;

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, periSoso ou insalubre e não emprêga

menor de 16 anos, salvo menor, a paÉir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", xxxlll, da Constituição;

Cidade,_ de _ de 2023

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identificãção completa)

sEroR oE LlclÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidajoaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciêntê da obriSatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;
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ANEXO

MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. -----12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne xxxxl2023

PREGÃO ETETRÔNICO NE xxx/2023

dias de do ano de 2023, o MUNICÍP|O DE CANAPI - ATAGOAS

inscrito no CNPJ 72.367.8921OOO|-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste êto representedo

pelo Prefeito Municipal, SÍ. Vinicius losé Mariano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 ssP/AL, doravante designado CoNTRATANTE, e, fiSurando como óRGÂo

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipâl de XXn(X)üXXXXXXXXXXXXX, representado pelo(a)

secretário(a) sr(a). xuxxx, portador(a) do cPF ne xxx.xxx.xxx-xx e cédula de ldentidade ne x.xxx.xxx

55P/AL, e do outro lado a empresa.... inscrita no CNPI sob ne localizada na

Rua............-., ne....., 8airro............, Cidade.,,,..........., Estado de .........neste ato representado por sêu

administrador o Sre ......... inscrito no CPF ne................e RG ne de acordo com a

rêprêsêntação legal que lhe é outorgada por xxxxxxxxx doravantê dêsiSnada FORNEcEDoR

BENEFICIÁR|o, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condiçóes

previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de p....../2023,

que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Lêgal: A presente Ata de Registro dê Prêço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisiçóes do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10,520, de 17 dejulho dê

2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-sê em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. 19, A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condiçôes gerais para o registro

de preços referente à aquisição futura e programada de AqulslçÃo xxxxxxxxxxx, cujas especificações,

preço(s), quântitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos atrâvés do procedimento licitatório

supracitado.

ParágraÍo único: o preço, â quantidadê e as especificações dos materiais registredos, êncontram-se

indicados na planilha abaixo:

ITEM DESCRTçÃO DO rTEM QUANT UNID MÂRCA
VAI.OR

UNITÁRIO
(Rs)

VATOR TOTAT

{Rs}

Aos _

SETOR DE LlclTAçÕES (licitâcao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000
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Art.2e. Ao subscrever a presente, a empresa acimâ identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado finâl obtido

no procedimento licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓRGÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

a) Serão participantes desta ARP os seguintes órgãos:

b) Secretaria Municipal de Administração

c) Secretaria Municipal de Educação

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposiçôes abaixo:

a) A Secretaria de AdministÍâção deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidâde de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidade interessâda, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciâdor e

órgão participânte;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quantitativo de cada item

registrado na ARP pâÍa o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número

de órgãos não participântes que aderirem;

ê) Autorizâda a utilização da ARP pelo órgão Berenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

fl Envio ao ÓRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a âmpla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contÍatações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.5e - O ÓRGÃO GERENCIADOR, atrêvés dos Setores de comprês e Licitação, obriga-se a:

al gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, parê retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suâs próprias contrataçôes;

SETOR DE LICITAÇÕES (licitacao.ca na pi@gma il.com )

Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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cl observar para que, durante e vigência da presente ata, seiâm mantidas todas as condiçôes de

habilitação e quâlificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidôes ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, pare

fins de adequação às novas condiçóes de mercâdo e de aplicação de penalidedes;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presentê ARP;

B) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

ParágraÍo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionâdo.

Art.60. o ÓRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuâis eltereções, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de foÍma correta;

b) consultar, previamente, o ÓncÃo GERENcIADoR ob.ietivando e obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ÂRP.,unto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENCIADoR a respectivâ nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em sêu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prezo máximo de 05 (cinco) dias, as informaçôes sobre a contratação efêtivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçôes contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irrêgularidade ou inadimplemento

do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimênto do pactuado na ARP ou do descumprimento das obriSaçóes contratuâis, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrêncies eo órgão gerenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obÍiga-se a:

a) Retirar a respectivâ Nota de Empenho, no prazo máximo de OS (cinco) dies, contados da

convocação;

b) informar, no pÍazo máximo de xxx (xxxx) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro

órgão da Administração Pública (não pãrticipante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a

ÂRP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçóes presentes e futuras decorrentes da

ARP, assumidas com o ó18ão gerenciadoÍ e órgãos participântes;

sEToR DE tlclTAçÔES (licitacâo.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ne 336, Centío, Canapi/At, CEP:57.530-000
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c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de xxx (xxx) dias, contado da data de recebimento

da ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

,
k

il
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cl) Os produtos solicitados deverão

loca lxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

5er entregues no

dl fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovâdos(s) e aceito(s) pela AdministÍação, que justifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentês às condições firmadas na presente ARP;

fl fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clnco) dias, documentação de

habilitação e qualificâção cujas vâlidades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causâdos âos órgãos Berenciador e participante(s) e/ou â

terceiros, provocados por ineficiência ou irre8ularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas na presente ÂRP;

il responsâbilizar-se pelos encargos tÍabalhistas, previdenciários, fiscâis e comerciais resultantes da

execução do contreto;

j) pâgar, pontualmente, âos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao mâterial

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Públicâ de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

kl manter, durantê a vigência da presente ata, em compatibilidade com es obrigações assumidas,

todâs as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigâções determinadas no Termo de Referência.

Art. 8". A presente Ata dê Registro de Preços vigorará por um peÍíodo de 12 (dozel meses, contados da data

da sua assinatuÍâ.

?aráBtalo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no peÍíodo de

vigência da ARP, terá que se mânifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela

Administração.

Art.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o
imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. loe. O pagamento será efetuado em até xxx (xxx) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada êm conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:
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al entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

bl esteja em dia com as obrigações tributárias íederais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (lNsS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qualserá realizado o crédito.

Perágrefo primeiro. O pagamento sêrá condicionado ao cumprimento das obrigações fixedes na presente

ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quâlquer

obrigação, por parte do FORNÊCEDOR, sem que isso Sere direito a âlteração de preços ou compensação

fina nceira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

PatáEraío quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNEcEDoR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a tâxa de atualização financeire devida pelo

MUNICíPlO DE CANAPI, entre â data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administrâção a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,

assegurado ao particular cu.io preço foi registrado, a pÍeíerência, em iSualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de êvêntual Íedução

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓngÃo GÉRENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens destâ Ata de Registro de Preços obedecerá es seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados âdequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo dê Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega corrêrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condiçôes:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento dâ validade/garantia inferior ao definido na

proposta epresêntâdâ nâ licitâção, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a ContÍatada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinãtura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento.

SETOR DE LlclTAçÕE5 (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida]oaquim Íetê ne 336, Cêntro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamentê, no prazo dê xx (xxx) dias, contados a partir do rêcêbimento provisório,

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d-2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto dâ nota fiscal referente ão objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidâdes

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das pênalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar â sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de xxx (xxxx) horas

IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, pãra cumprir a determinação exarada

pela Administração.

Art. 15. São sanções pâssíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminel que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão tempoÍáÍia, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Públicê pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne

70.52O/2OO2.

Patágtaío Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

SErOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joâquim Íetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação fâlsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administreção: aplicação da sanção

previstâ na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contrâtante: aplicação

da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o

valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso,

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contâdo a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista nâ alínea "b" (calculada sobre o valor do

contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO

l) serão aplicadas âs penalidades definidas do lnstrumênto convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dâno para aplicação da sanção

apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa

ficará isenta das penalidâdes mencionadas.

Parágrafo quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea

"f' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulâtivamente com quaisquer das multas previstas

nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrefo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo
a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a amplê defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condiçóes da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;

[tu
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cl der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipótêses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

el não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

L0 .52O12002;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pêlo ÓRGÃo GERENCIADoR, que

comprovadâmente venha a comprometer a perfeita execução contratual,

Parágrafo PrimeiÍo. N a ocorrência de rescisão ad ministrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne 8.666/93,

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no que couber.

Parátrafo Sêgundo. O cancelâmento de registro, assêgurados o contraditório e e ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundãmentado do AdministÍação,

óRGÃo GERENcTADoR.

PaÍátrafo Têrceiro. o fornecedoÍ terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrâçôes

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "9" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do

Decreto Federal ns 7.892, de 23 de jãneiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questôes oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim aiustados, combinedos e contratados, as partes formam o presente termo em três vias

de igual teor e íorma, pera um só efeito, o que fazem nâ presença das testemunhâs abaixo assinadas que â

tudo presenciaram.

canapi/AL, xx de xxxxx de 2023

xxxxxxxxxxx
Prefeito

MUNIcÍPlO DE xxxxxxxxxx
Contratante

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
SECRETARIA DE ADMINISÍRAçÂO

Órgão GerenciadoÍ

/

xxxxxxxxxxxxxxx
Fornecedor Eeneficiário

SETOR DE tlc|TAÇÕES (licitacao.ca na pi@gma il.com )

Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ÂNEXO A

PROPOSTA PARÂ FORMAçÃO DEIAOASTRO DE RESERVA

EMPRESA, CNPJ, participante do Pregão Eletrônico ne --12023, eceita cotar os bens objeto do

certame com preços iguais aos dos licitantes vencedores, nas mesmas unidades e quântitativos, conforme

tabela abaixo.

EM PRESA:

CNPJ: TeleÍone:
Endereço:

Item
Quânt.
Licitada

Descrição do ltem
Marca

Unidade
Valor

Unitário
(Rs)

Vâlor
Total
(Rs)

01 (duas casas

decimais)

(duas

caSas

decimais)

02

TOTAL GERAL

Local, ....... de .................-...........de 2020

Representante Legal da Empresa

OBS,: Os intêrêssados dêverão preênchêr os campos relativos ao valor apenas com relação aos ltêns quê

têm interesse em reduzir.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê na 336, Centro, Canapi/Al-, CEP: 57.530-000
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AÍ{EXO m I
CADASTRO DE RESERVA

(ART. 11 do Decreto Federal ne 7.892120731

pRocEsso ADMtNtsTRATtvo Ne ---12023

PREGÃO ETETRÔNICO N9.../2023

Ob,EtO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE XXXXXXXXXXXXX, A fiM dE

atender as necessidades das xxxxxxxxxxxxxxxxxxx da Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

do Município de Canâpi/AL.

ANEXO

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro dê Preços - ARP, nos exatos termos do resultado finâl obtido
no procedimento I 

jcitatório.

NOME:

CPF:

RG:

EMPRESA:

CN P.,: Telêfone: ê-mail:
Endereço:

Item Quant.
Licitada

Descrição do ltem
Marca

Unidadê
valor

Unitário
(Rs)

valor
Total
(Rs)

01 (duas casas

decimais)

(duas

ca5a5

decimais)

02

TOTAL GERAL

SEÍOR DE LICITAÇÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida .loaquim Íetê na 336, Centrc, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO N' XXXX

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, qUE

ENTRE SI CETEBRAM O MUNICIPIO DE CANAPI E A

EMPRESA XXXXXX, PARA AQUISIçÃO DE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,

CONTRATANTE: O MUNICÍP|O DE CANAPI/AI, inscrito no CNPJ 72.367.89210007-42, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. vinlclus José Mariano de [ima, inscrito no CPF ns 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL;

CONTRATADA: A empresa XXXXXX, inscrita no CNPI sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na XXXXXXxxxx,

representada pelo seu XXXXXXX, Sr. XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n. XXXXXXXXXX, de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...);

cúUSutA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como objeto a aQUlSlçÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme

especificações, quantidâdes e obrigaçõgações discriminadas no seu Anexo I - Termo de Rêferência

do Edital do Pregão Eletrônico n.e --l2023.

cúUsUtA SEGUNDA - DA FoRMA DE ENTREGA

2.1. A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de XX (xxxx) DIAS, contados a partir

do recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, considerando o

horário de expediente do órgão.

2.L.1. A entrega dos produtos apênas poderá ser paralisada no caso de insuficiência financeira

ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados êm despâcho circunstanciado

do ordenãdor de despesas da (...órgão interessado...), mediante â expedição e o
recebimento de Ordem de Pâralisação de Fornecimento.

SEToR DE LlclTAçÔES (licitâcao.ca na pi@gma il. com )

Avenida.loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000
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INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx ne xxxx, bâirro xxxxxx,

neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do cPF no

xxxxxxxxxxxx e Cédula de ldentidade n9 xxxxxxxxxxxxxxxx;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE AqUlSlçÃO DE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, o qual se regerá pelâs disposiçôes da Lei ne 8.666, de 21 de iunho de 1993,

da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Oecreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 dê janeiro de 2013, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes

clá u su las:
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2.7.2 Os produtos solicitados deverão ser entregues no local

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art.73, inciso ll e seus parágrâfos, da Lei

no 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas:

2.2.7. O recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua

confoÍmidâde com as êspecificações constantes do Anexo I - Termo de RefeÍência do

Edital do Pregão Eletrônico n.e --/2023 e da proposta dâ Contratada.

2.2.2. O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal

representativa da entrega dos produtos ou em documento específico, no prazo de até XX

(xxxxx) dias úteis, contados do recebimento provisório, e consistirá na verificação da

conformidade com as especificaçôes constantes do Anexo I - Termo de ReÍerência do

Edital do Pregão Eletrônico 
^.e 

---/2023 e da proposta da Contratada.

2.3. A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ênsaios, têstes e demais provas acerca

dos produtos entregues, de Íorma a lhes verificãr â sua perfeite qualidade, conforme especificações

discriminadas no Anexo l-Têrmo dê Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.e --12023.

2.3,7. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa

execução do contrato correrão por conta da CONTRATADA.

2.4. Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual

se consignerão vícios, defeitos ou incorreções êxistentes, resultânte da desconformidade com as

especificações descriminedâs no Anêxo I - Termo dê Referêncla do Edital do Pregão Eletrônico n.e

--/2023. Nessa hipótese, todo o objeto deste contrato será re.ieitado.

2.5. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, rêmover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se vêrifiquem vícios, defeitos ou incorreções,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, âpós o que se realizará novamente â verificação da sua boa

q ua lidade.

2.5.7. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os

produtos sejam novamente recusados, estará â CONTRATADA incorrendo em atraso na

execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias,

sem pre.iuízo da aplicação das sanções cabíveis.

2.5-2. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.5, o valor

respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis.

2.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos produtos entregues, nem a

ético-profissional pela perfeita execução deste contrato.

CúUSUTA IERCEIRA - Do vAtoR Do coNTRATo

3.1. O velor global deste contrato é de RS XXXXXX (XXXXXX).

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo:

t,
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Item Descrição do ltem Unidade Quant.

Valor
Unitário

(Rs )

Valor Total
(Rs)

01

3.3- O preço acordado neste contrato sêrá fixo e irreajustável durante a vigênciâ contratual.

GúUSULA QUARÍA - DA DESPESÂ

4.1. A despesã com a aquisição de que trata o obieto deste contrato corre à conta do sêguinte crédito

orçamentário, constante do orçãmento da (XxXórgão interessadoXXX) pâra o exercício financeiro de

20-: Programa de Trabalho (XXX); Elemento de Despesa (xxx); Fonte de Rêcursos (xxx).

cúusuLA QUINIA - DA vIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. A vigência deste contrato terá início na data da sua assinatura e vigoraé âté o final do exercício

vigente, podendo ser prorrogada nos termos da tei n'8.666/1993.

cúUSUIA sExIA - DoS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos;

6.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumpÍiÍ com a obÍi8ação

de entrega dos produtos dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagâmento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;

6.7.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis;

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscalizer o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;

6.1.7. Prestâr as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a

ser solicitados pelâ CONTRATADA.

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprênsâ oficial do

Município.

cúUsUtA sÊTIMA - Dos ÊNcARGos DA coNTRATADA

7.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

7.1.1. Entregar os produtos contratados obedecendo as especificaçóes quantidades e

obrigações discriminadas no Anêxo I - Termo de Referêncla do Edital do Pregão

,1"1r6n;6s n.e -_/2023;

7.f .2. Oferecer os produtos contratados com garantia.

7.L.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acêsso às

dependências do CONTRATANTE;

7.L.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.cânapi@gmâil.com)
Avenida Joaquim Íetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo

CONTRATANTE;

7.L.5. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constetede e prestar os

esclarecimentos solicitados;

7.L.6. Manter, durante toda a exêcução deste contrato, em compatibilidade com as obriSações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nã licitação;

7.L.7. Arcar com es despesas decorrentes de quãlquer infração cometida por seus empregados

quando da execução do objeto contratado;

7.7.A. Reparar, corrigir, rêmover, reconstruir ou substltuir, às suas expensas, no total ou em

parte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no

preço contratado;

7.L.9. Realizar, sob sues expensas, a entrega do objeto deste contrato, nos prâzos fixados na

Cláusula Segunda;

7.1.10. comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do término do prazo de entÍega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o

cumprimênto dos prazos previstos neste Contrato.

7.f.77. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste

contrato, para representá-la sempre que for necessário.

À COrutnntloe cabe assumir a responsabilidade por:

7,2.L. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com

o CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outres

correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos

previdenciários e obÍigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vi8or,

indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventurã venham a ser

criadas e exigidas pelo Poder Público;

7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução

deste contÍâto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continênciâ;

7.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior,

não transfeÍe a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto

deste conÚato, razão pela qual a CONTRATADA renunciâ expÍessamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.4.7. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante

a vigência deste contrato;

7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

Administração do CONTRATANTE;

sEToR DE tlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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7.4.3. A subcontratação totât ou parcial de outra empresâ para a execução do obieto deste

contrato.

cúusutÂ otrAvA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FtscAuzÂçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompânhada e Íiscalizada pêlo sr. (xxx

nome, cârgo, emprego ou função, lotação e matrícula funcional...), designado Gestor.

8.2. O gestor deste contrato terá, entre outras, as se8uintes atribuições: expedir Ordens de

Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar â execução

do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do

contrato e indicar os procêdimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao

CONTRATANTE a aplicação de penalidades por descumpÍimento de cláusula contratual; fornecer

atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidãs às obrigações contratuais;

atestar as notas fiscais para efeito de pagamentos; recusar os objetos cuja entrega não se verifique

perfeita, visto em desacordo com especificações discriminadas no Termo de Referência e solicitar

sua reparação, correção, remoção ou substituição, no total ou em perte; solicitar à CONTRATADA e

a seu preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrâto.

cúUsUtA NoNA - DA TIQUIDAçÃO E DO PAGAMENTO

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidâs

e entregues ao sêtor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidâção e pagamento,

acompanhada da comprovâção de regularidade junto à Seguridade social, ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de

certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

9.2. O pagamento será efetuado pelo CONÍRATANTE, até XX (XXx) diãs após o recebimento da Nota

Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente

do FORNECEDOR.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA na pendência de qualquer uma das situações

abaixo especificadas, sem que isso Sere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

9.3.1. Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula

Segunda;

9.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 de§ta cláusula.

9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, â CONTRATADA será notificada

do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regularização necessária,

sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem

72.2,L., em razão do não cumprimento da cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.L. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do

contrato, o pagamento deverá ser liberado.

9.5. O CONTRATANÍE pode deduziÍ de importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentes

a multas ou indenizações por ela devidas.

9.6, Citado paÍa se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabâlhista, inclusive,

mâs não exclusivamente de empregâdo ou ex-empregado da cONTRATADA, o CONTRATANTE fará o

sEToR DE tlc|TAçÕES (licitacao.ca napi@gma il. com )
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cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar â CONTRATADA, rêterá o correspondente valor

para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à cONTRATADA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo

entre a CONTRATADA ê o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de

qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.

9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao

processo iudicial mencionado neste item,

9.6.3. o valor a quê fâz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o qual

poderá ser substituído, a pedido da CONÍRATADA, por outra modalidade de garantia que,

a crité.io do cONTRATANTE, for consideradâ idônea.

g.j Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá correção

monetária nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificâdo.

cúusurA DEz - DA ALTERAçÃo Do coNrRATo

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja

interesse do cONTRATANTE, com a âpresentação das devidas justificativas.

cúusurA oNzE - DAs sANçÔEs

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normâs do contrato celêbrado está sujeita

às seguintes sanções, assegurados o contÍaditório e ampla defesa:

11.1.1. Advertênciaformal;

LL.L.2. Multa de 0,3% (três décimos percêntuais);

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais)i

77.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão temporária, pelo perÍodo de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com este MunicíPio;

11.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

LL.z. As sançôes previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser aplicadas

juntamente com a sanção de multa.

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do

contrato celebrado.

17.4. Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às seguintes

saoções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos enseiarem:

7L.4.L. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a

natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação dâ sanção prevista no subitem

11.1.1.;

sEToR DE tlclÍAçÕES (licitacao.ca na pi@gma il. com )
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71.4.2

11.4.3

77.4.4.

77.4.5

Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação

da sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocorrência;

Por dia de atraso quânto ao prazo de início do fornecimento, aplicação da sanção prevista

no subitem 11..1.2., até o máximo de 107o (dez por cento) do valor total do ContÍeto;

Por dia de interÍupção do fornecimento sem justa causa e prévie comunicação a esta

Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 20% (vinte por

cento) do valor mensal do Contrâto, por ocorrência;

Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Administrâção,

excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do contrato, por

ocorrência.

11.5

11.6

t1.7.

11.8.

11.9.

11.10

11.11

Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, â

Administração poderá aplicar à futura contrâtâda quaisquer das sanções listadas no item 11.1,

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil

e criminal que seus atos enseiarem.

A critério desta Prefeitura e nos termos do art.87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, as sanções previstas nos

subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das multâs previstas

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4.

As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontâdas por ocasião de

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecedação Municipal (DAM) pela

futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

As sanções fixâdas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do contÍato, no

qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa.

o ãtraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao

do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade

interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustiÍicado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houvêr justificado interesse público em

manter a avençe, hipótese em que será apliceda multe.

A suspensão e o impedimento são sançôes administrativas que temporariamente obstam a

participação em licitação e a contÍatação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:

11.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA

permanecer inadimplente;

11.11.2. Por âté 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

e

11.11.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADÁ:
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11.11.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visândo frustrar os objetivos da contratação;

ou

11.11.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

11.12. o prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

11.13. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores são sançóes administrâtivas âcessórias à aplicação de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período.

11.13.1. A declarâção de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos

informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sua aplicação.

11.13.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida e

reãbilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de

decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

cúusutA DozE - DA REsctsÃo

72.7. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, €onforme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei n.e 8.666/93.

12.2. A rescisão deste contrato pode ser:

L2-2.7. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a

antecedência mínima de 30 (trintã) dias, excêto quanto eo inciso XVll;

L2.2.2. Amigável, por acordo entÍe as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde

que haja conveniênciâ para o CONTRATANTE;

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

L2.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão

contratual.

CúUSUI.A TREZE - DA FUNDAMENÍAçÃo TEGAT E DA vINcUtAçÃo À ATA DE REGISTRo oE PREços - ARP

E À PRoPoSTA

13.1. O presentê contrato Íundamênta-se:

13.1.1. Na Lei Federal ne 8.656/1993;

13.1.2. Na Lei Federal ne I.0.52O/2OO2;

SEToR DE LlClÍAçÕÊS (licitacao.canâpi@gmâil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000

Página 49 de 50

\\ ,

v



:

I
PREFEITUNÂ' MUNICI!,ÀL

yr^r.art^t lxa ra. ta^tratH<t a FltooaaSlo

PREGÃO ETETRÔNICO N9 7112023

13.1.3. Nos Decretos Federais n-" 10.024/2019 e7.892120L3;

13.2. O pÍesente contrâto vincula-se aos termos do Processo Administrativo n9 --/2023, especialmente à

proposta do licitante e à Ata do Registro de Preço n.e --12023, a qual fora consolidada em

dêcorrência do Pregão Eletrônico n.e ---/2023.

cúUSUTA QUAToRzE - DAs DIsPosIçõES GERAIS

14.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos teÍmos e

condições deste contrãto ou ao exercer qualqueÍ prerrogativâ dele decorrente, não constituirá

renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.

cúusur.Â eurNzE - oo FoRo

15.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e iulgadas no Foro da Comarca de Canapi/AL, que

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presênte instrumento em 2 (duas) viâs de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidâs, são assinadas pelos represententes

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Canapi - Alagoas, xx de XXXXXXXXXX de Xxxx

SECREÍARIA MUNTCTPAT, DE [...1
lnterveniente

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Secretário(a)

GESTOR DO CONTRATO

CaÍgo
CPFlRG

EMPRESA IRâzão Social da Empresa]
Contratada

Representante legal: [nome completo]

SÉTOR DÊ tlC|TAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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cánapi/Al 1:t de abíil de 2023.
KLÊBSOII IASIÀNO MARTINS URÂ

S..r.iário Municipàl de ÁdhinisrâÉo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORURIPE

oBlETo RêgkÍo de pÉç6 pôra ComÉràção d€ emp..$ e5p€cializada @ âquisiÉo dc
irens de equipáúenros d€ prorêÉo individual . EPI € equipamêntos de prot.ção @leiiva

ÁBERTURÁ, 2 de hãio de 2023, àt 09hÉ:0omiô (horá o lôcãl).
INFoRMÀçõE5: lníomáçõ6 dirponiv€G na *dê dà cPL loelizâda na pÍaçi ôajor !ui!
cárlos, 5/n, 2! andár, centro, Lim@no dê Ânãdi./aL, d€ sê3unda a *na dà! 8h às 13h, ou
ârrâvés rl! e-ôail: cpl.novost.mpos@afrail.coú, e êdital dirponíwl no shel

htto:/llôoêúodeanãdia.ál.rov.bri ww.btu.o13.br

Lim@to de Anadia/Al, 13 d. ãhÍil dc 2023.
IÁMÚ MARTAN FERREIRÀ BÁRBOSÁ

Prêlêito

Àvrso oE ucÍÍ çÃo
,icGIô t!!ÍrôNrco Nr ú/2023

oBJEro ReSisÍo de pÍêçoi pãra conÍaraÉo de eúpresas êspêcialieada nã ãqukiÉo dê
gênê.o! arim.nticio! (.onsuóô), destinado5 as secretariãi d. Eduação ê ÀsBGncia

aaERÍuRA: 27 de abril dê 2023. às 09,0oh {horário ldal).
|NÊORMAçÔES, hrormãçõês disponivêB ná sedê da cPL l@lDadã nã p.àç. màjor Lui.
Carlos, t/n, 2c andar,..nÍo, úm*to rl€ Anâdia/AL, dê segunda a *xtà da! 3h às 13h, Õu

ãkavér do .'mãil: .pl.nôústêmpos@gmailcom, ê êditàl disponiwl nô 3Íe:
htrp://limoeÍodcanadiâ.al.g@.b.; Bw.bnc.oÍ8.br

av6o De ucÍraçIo
IOMADA D€ PR'çO6 NT 

'/202'o MUNtcíPlo DE coRURtPÉ, por ôeio da súa cômis!ão Pêrmãnênte de
Lic[ação (COpEL), ioria públl@ qu€ íêálizãrá à -roMADA DE PREços í.s 003/2023,
p oL.$o JdÍ,nnràLlo no @1A963/2022, do trpo íenoÍ p'eço Slohá, "o r.3im d.
.rê.u(ão d. .rD..tràdà po. !r.(oi unilá-or, têndo por obêlo (onlràla(ão de empÍeÉ
€spe.ializadã para executaí obra dê cônsrtução dê um caôpo sei€ry no mnnicípio dê
coruripê/AL, pa.a fitu d€ atendiôemo ao contEto .r. r.pasê nq
913623/202VMclDAoANlA/cAlxÁ, firm.dô com a Ufliâo, por inte,ôédio do Mi.ntéÍio da
cidadania. Datâ d. s6tâo de ab€nura dô Ícnação: 03/05/2023, às 09:30h 'horário d.
BÉs lià. Lô.à ardúónô dà S..Í.rãÍià Mun'c'p.Ldê rdudÉo d. Corunp. aL l*ãhz.do nd
Rud LrndolÍo smôer 10 tl3I, enlro, CEp'572r0{@, CoÍunpê.Ât líroÍmàçõ.s.
ôbtÊnÇãô E/arúiia do Ediral arÍa!és do ê.mail .oturip€.suprimêntôs.l@ghãiL@m.

co ulp€/Al- 12 dê àú'ldê 202i
CÉC'. A ATAÍDE GON(AIVfS COSTÁ

P.esid€nte da coPEL

PREFEITURA MUNIcIPAT DE CRAÍBAS

Avlso o{ ucÍÍaçÃo
pRtGlo ttEÍiôlltco snp N.r: to.ola/2ot3

Pro.€sso ns: 03150m3/202:!
Tipo: M€nor prêco por it.m,
ob.ro. Res+lro d. prÊços pã.à'uru.à ..w{uãl ãquÉEão.l€ Eêneros J[menln'os pàrà
o p epJ,o de sop/ do Prosrarã sopà soridària desrado ã .Lender as ne(esydàd8 dà
s€(,etcrr Mun,c'pa de Ásííênciâ socEl do mun'ciprc d€ CraôaíAL
o Ed'tàl drponiver hnr.//ww bn(oÍâ.ú,rrtpt//ww.«àrbJ!.àllov.bÍl. nà !€de dà cPL, snJ.dâ nã Ruà Pedó Gàíà, 122, cê^tÍo,
Crâib.s/AL, CEP: 57.320-0m, das 0a:0O às 14:m hoEs .m diãs út.ir e mêdiãntê
sóli.itação €nviãda ao.-màil cplcEihãs@Bmãll.com.
Dàtà dá rcál?aÇão: 03 de úaio de 2023 às 1oh@min lhoráno de SÉsília)

TtÂGo losÉ DE LtMÂ
PÍê3@Ío

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE FEIRA GRANDE

avrso 0€ ucÍÍÀçÃo
co contlÍoÁ r 2/202!

Tipo Mê^ôr prêÇó Glóbâ|, por Êmpeibda pôr peço L/ônário. Objêto: RéBirÍo dê pÍêçó
pa6 Côntrâtaçãô pâra Exêcuçâo dos sêúiços de Paviúên6çào Asláh:ca, de viae uóaôa5 ê
ruÍais situadas no Municipio de Fênã G6nd. .Â1. Oatà/Hora dê abêrtuÉ das pbpostas,
16 dê malô de 2023, às 09h00úrn (hoiário l@l). o edíál do prcese êeo^Íâ se ê
disposição dos int€r$sadd na *dê adminisÍâtúâ do Município dê FeiÊ Grand./AL, no
sit. da prefênúÉ, € tambéô podêé sêÍ 3olicitado âÍávét do E-úáil:
.plrêta86nde@aú.il.com

MARIA BEÂÍRIz LÊÁNDRO OUVÉIRA
pÍe§idente da cpL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUNQUEIRO

ÉXÍRATO OE TERMO ÀDÍÍIVO

ÊR MEIRO TEnMO AOIÍ|VO AO CONÍRATO Nr O1l2022 P!35/2021. Oas Part$: MUNICíPlO
0E IUNqUEIRO/Á1, Pêsroâ ruÍidica de oirêío Público ntêmo, CNP] sob ô ns
12.265.463/(r(Í11 97 e ô ERlcLEs conREtA DA stLvÂ 130675254m. ins.ril! .o cNPl sob o ne
33 351772/m01'96. Oblêto: aquisiçãô dê pôÉ Íor^eiúênto párcêládo dê tits
matêrnidade e lÍs ênxoral. Pro.éso adminkÍârivo ne 0ao9Í)m7 l2o7tl2o21. Fundân.nto:
Lei ns a.656, d€ 21 dê júnhô dê 1993, da Lei nr 10.520, de 17 d€ julho dê 2002, ê .h Lei
ne a.073, dê 11 de sÊtembro d. 1990 - CódEô de Dêfêsã dô CôsúmidoÍ, Dotação:
Secretaía: 14 S.crêtãrià M. d€ &sGtência SGial, Êmprego e Renda, Unidádê
OÍçãmê^táriâ: 0115 - Fundo Muôlcipal e€ A$itên.iâ Sociã|, Ootàção O.çãmênráriàl
04,244.0005 3005 Cusrêio dos Bênêíi.ios Evênrua;si Elêm.niô d. Cterp€nr 3.3.3,9.0.32
Mãtêrla, Bêm ôú SeNiço pa6 Oittnbuiqào Gratuita, Fontê d€ Rec!Ào: 1.5m.0mo. Dã

vlsêncla: 31/1212023 mêsê!. Daiã da àlsinátúÉ: 30/1212022.

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE LIMOEIRO DE ANADIA

avtso DC uclÍÂçÃo
PiEGÃO aGmôinco nr r9l20a3

OAITTO q.BÁro de pre(oe pô6 Co4r,àt.Êo de empresa e$ê.iàl.ràdâ .ã ãqu6ição.
re.ar3a de lonêE ê.ànu.hos pàB imprêriorà!.
ÂBlqTUqÂ'r3 de màrço de 2023, à! 09hRooFim (hoáno lool).
NORMÂçOES. lntormiçiFr dsponlvpú nà $de dà CPt, redhzidd E p,.ça FãroÍ Lui?
clrlos, s/n,2e ânda/, cêôÍo, Liô@no d€ Anâdi:,/AL, d. s.sund. ã *xra dá§ arh àsi3h, ou
áràvéi do e mal cpl.novosreFoos@amà'rjom, ê €d'tàr dÉpori*l no yte:
htp'//hmoerodeanadià.ãrrov br, ww.bn..oÍx.bÍ

Lim@irc de An.dialÁ1, 13 de abril dê 2023.
]AMEs MÁiTÁN FTRXEIRA SÂfiSOSA

o Municipio d. Mã@ió, âtêvés dâ coúi$âô Pê.mâ.e.tê d. Licitações.
cômuniê .6 iniêE3ed6 n.stê prêgàô El.Íôôico ne105/2023 publicadô no

oOU em 12 dê ãbrir d. 2023, s.Éo 3, És. 42q que a sêssão do prê8ào úarcada pá6 o
diz 26M/2023 o.oúerá en no6 d.ta, dia 27/0112021. MâB i^fornáçõ4 no end€.eço
êlêÍónico: BêGncia.licitaces@arFr.mã..io.ãl.sd.br. Fone. (32) 3312 5110

Mà.eió 1l dê .bril dê 2023.
LUcl vaLÉRlo oE aLBUeuEnouE

Prê3o.Íã

^vr!o5 
ot ucÍÍaçio

ptEGõEs EIETtôÍ{t@s tor; 1c; 109; uo E u1/2083/ua56 Nr 92670!

Ltmeiro de Ânádià/Al, 13 d€ abril dê 2023
]ÂMTS MÂRLÁN FERREIRÂ BÁRBOsA

Prêfêito

PREFETÍURA MUNIctPAL oE MACEró

AGENC|A MUNtcrpat- DE REcuraçÃo DE sERVrços oELEGADoS -
ARSER

^vlso 
Da allanÂÇÀo

pnacÃo EtãiôNtco r [5/2023 uas6 Nr 91610,

Macêió. 13 dê âbril dê 2023
MARILLA PEIXOTO BARBOSA

Dnelora dâ orêlôtu Espêriãl de Li.ilàç6ês e contrãtos

O Mu^icipio d€ Macêió, âtÍavé§ dá CômGsão Pêrmãnente d. Lcitâção
CPL/AR5ER avÉa ouê realnará [cnâÇão coníoÍmê rerumo

- II{ÍERES!ÀOO] ARS€R PE ne 1022023 Processo nsr 6100.031072/2023.
objêto: RêBhtro dê pÍ.çôs pãrã .qukição d. Màt. F€r.8e.s {itens írãc. õôs PE s 34/2023
ê 12412022). Íoial dê lrens Li.itadós: 01. Dôtâ dâ Disponibilidade do €dnal: Â paân d€
l4O4l2O23 das ffihm. E.tlêga das Pmposlãs: A pãrlÍ de 14/04/2023. AheÍiuÉ dô,
Propoíasr 23104/2023 às 09h0O.

rNrÊiEssaoo: sMs PÊ nr Da/2023 proc€sto nrr 5800.0132613/2022. obiêro:
Regútro dê prêços pará aquiriçâo de Mêdicamêôtos Íotâl dê h€ns Licirados: 31 Dâtã dã
Dúooôibilidade do Êdital: Â oant de raloal1o23 das 08h0o. Enveà dás PÍopoíàs: Â
panÍ de 18/04/202!. Àbenura dar Propoíai 0al05/2023 á§ 09h00.. INTER€SSÁDO: SEMÀ§ PE ne 109/2023 Preêsso ne: 30m.093054/2021.
objêlo: Rêeiero de pêços pÍa conÍataçào de ênp.êta êtpêciali.âda eú íoÍnêcimênro dê
rêfeições, s€ndo 3m0 trÍês mÍ) alnoço/diâ, 3 00o (Ííér mil) caré da manhe/dia, 3.000
(Trts m l)lantar/diã ê 3.mo íTrês mi1) marmilas/dia, dlsÍib!ídãs nc ponr6 dê ãpoio, cujo
trãnsporte dêleri *í r.ãlizãdo em Gix.s hotboÍ, .m 03 (oito) pontos dê dislribuiÉo dás
maÍmitâs, e op€raciôôêliu âçàô, {.omprá de m.tê.iais, equipaôêít6 e utênsílDr preoaÍo,
for^€.imêntô ê dhtnbuição dê ãlime^tação a pÍeços populárêr além do lomêcimenlo dê
todos ôs gênêos ãlimênticios . dêmair lnsúmos), nàr dêplndênciás do Rêslã!Ént€
Popuâr de Maceió. Totâlde irêôs Licirád6: 04. Dâtâ dâ Dkponibilidádê rL Ediral: Á paír
de t7/u/2o21de 03h. ÉnÍ.gá des Propostas: a peftn dê 171041023. abênuô das
Propôstàr: 23/0al2023 às 08h30.

INTERESSAOO: FMÂC PE nq 110/2023. PÍeê$o í0: 1tm.2960o/2023. Objêio:
sêlêção dê p€sroas juridicar inte.eredas em disponibili?aÍ esfiutúÉ 8eÉl de canaÍote €
prov€r sêruiços dilêrenciãdos dê hospitàlidade duÍãnte o elento ^Massavó 5ão -roão .

2021", no Polo Eíacionam€^ro do laraSuá Íotal de hens Licúad6: t. Dala da
Dkponibilidãdê do Êditàl: Á pã.tirdê 120412023 d.oahm. EntÍêEa das Pópôsta. Â padn
dê 17104/2023. Áb€Íturà dás Proposlas: 30/0ry2021 àt 8,00h

INTEAESSÁDO: ÁRSER PE .e l1l/2123. Prftêss ne. 67m.125719/2022.
obj€lo:3ê8ÉÍo dê Prêços de Máreriál Pedagógico. oára dâ DÉponibilidáde do Edtâl: Â
paíú de 17l(É/2023 dôs 03h00. Endêrêços Áv. da Paz, 90o, râÍâ!u3, Macêró/ÁL cÊP
57.022-050, ôu ww.cômpras8@emamêôtaú.9@ brlêdml
hnp://www. icitáGo.ma.êio.ál.gw.brl. €nlrê8a dat P,opotta5: À pann de 17104/2023 à5
03h0o .o silê http://ww.cohprãqovernã6.ntàis.sov.brl. Ab€rturã dãs Propostàí:
02/05/2023às 03h30 {horário dê Brasília)no ene hnp://ww.compÉsner.lov brl. T€lefôôê
{082) 3312 s100

ÁRSER,PMM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINADoR Do NEGRÁo

EXTRÁTO DE REGEÍNO DI PTEçOS

pREGÃo ELErôNtco 0612021 pRoctsso, 2023 120230601057. óRGÂo GÉRENctÁDoR:
P.eiêiturâ dê Mnador do N€grão. FORNECEDORÂ ÂEGISTRÂDA: AUTO pOSTO tÀGRÂ04
FÂMlLlA LÍDÀ, ins..ilâ no CNP-I sob n' 10.14S.273lO0O1.aa. PERCENTUÂL Dt OESCONTO
ÂÊGlSÍxAoo q1096 idêz centérmos p.r ..nro) iobrê ã T,bêla sjntêre dos Prêçôs
Pí.uÉdos- Aê!úmo Sêmãnal do Múnicipio de PelmêiÉ dos Índios/Al ào qBis §o
r€gim€ntadot . conríotados pêtà ANp-46ÊNclÂ {AcloNAL oo pEÍnóLEo, GÁ5 NÁTURÂL
r Bro(oMBl,5TvHs oBlEro. REGTSTRO OE PRIçOS PARÂ çUruAÁ f FVtNTTTAL
aoúlsrçÁo 0l coMBUtTlvEt {DrasÉL sto E GASoLTNA coMUM) PÂF ÂTaNori as
NECESSIOÂOES DA PREFEITUÂÂ MUNICIPAL DE MINADOR DO NE6ÂÃO/ÁI.,
HoMOLOGAçÃO:27103/2021. REcURso: Fêd.rãl . Própiô. PRÁzO OE VrGÊNCA,
04M/2023 a U/04/2o24.

LJ ir,r/rwDev.h/.úu*n* nl É
tcP

Ns 72, sexta fenê, 14 de ãbril de 2023
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TEOGENES HIGINO MELO LESSA
Prefeito

Publicado por:
Eduardo Hélio da Silva Barros

Código IdentiÍicador:Al 8ABDD9

ESTADO DE ALAGOAS
PNf,TEITURÁ MTJNICIPAL DE CANAPI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINTSTRÂÇ.Ã.O
EXTRATO DO CONTRATO N' 48/2023

EXTRÂTO DO CONTRÂTO N'48/2023

Contratante: Prefeitura Municipal de Canapi/AL;

ContTatada: GTBBOR PUBLICIDADE E PUBLICÀÇÔES DE
EDITAIS EIRELI EPP. inscrita no CNPJ sob n" lE.E76.l l210001-
76:,

Vigência do Contrato: 3l/1212023

\ta de Celebração: 23/0312023:

Sigíaúrios: Vinicius José MaÍiano de Lima e Alexandre da Silva
Bandetini.

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo Idertlf, crdor:80A.6837 I

§ECRXTARIA MLÍNICIPAL DE ÀDMINISTRÂÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO I7l2023

AVISO DE LICITÁCÃO

O MUNICIPIO DE CANAPI, através do Setor de Licitâçôes avisa
que realizará licitaÇões conforme resumo:

MOdAIidAde: PREGÃO ELETRÔNICO N" I712023
Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E
E\ENTUAL AQUI§IÇÀO DE INSTRIJMENTOS MUSICÀIS,
destinsdos as brndrs f.of.rrls do Mutricípio de Csnspi/Al,-
Tipo: Menor preço.
Dalâ e hora da sessào de disputa: 02/052023, às 09:30h (horário de

asília).
:OCAL: Sistema eletrôíico do Bolsa Nacional de Compras - BNC,
afavés do site w1r.w.bnc.org.bÍ.
Os interessados poderão retiraÍ o Edital através do site:
www.bnc.org.br e se credenciarem jutrto ao BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRÂS. no eídeÍeço http:/,ibÍrc.org.br/sisrema.
lnformações pelo e-mail: licitacao.canapi@gmâit.com.

KLEBSON FÁBIANO MÁRTINS LIRÀ
Secretário l\,Íunicipal de Admiristraçâo

Public.do por:
Givaldo lnacio dos Santos

Código ldentiÍicsdor:61 7D lF35

SECRETARIA MUNICTPAL DE ASSISTÊNCTI SOCTAT
EXTRATO DO CONTRATO N'5I/'023

EXTRATO DO CONTRÁTO N" 512023

Dispersr de Licitrçáo;

Fundamento Legal: Art. 25, III, da Lei n. 8.666/93.

Contralante: MIINICÍpIO »n CellelVnt;

rv\n!-.diâriomuniciDâl.com.br, ama

Contratada: PGA - PAURILIO GAZZANEO ALMEIDA LTDA
CNPJ 47.679.152i000t-26.

Objeto: ContrataÇào de emprcsa especializadâ assessoria em gestào

oiçamentária e financeiÉ do SUAS - Sistema Úoico de Assistência
Social.

Valor Global: R$ 19.100,00 (dezenove mil e cem reais) mensais;

VigêÍrcia: 12 (doze) meses

Celebr açáo : 2'7 I 01 D023 :

Signatírios: Vinicius José Mariano de Lima e Hevenon da Silva
Queiroz.

Public.do por:
Gilmo Maltâ de Menezes

Código Identifi cedor:F8óD8453

ESTAIIO DE Á.LAGOAS
PREFEITI'RA MT'MCIPAL DE CBÃ PR.ETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO,
PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

AVTSO DE EDITAL DE LICTTAÇÃO

PROCESSO ADMIMSTRÁTWO N" OI2OOO4.2O23

PREGÂo ELETRÔNICo N" 06/2023 _ 3. CHAMADA
(TTENS FRACASSADOS)

O Mutlicipio de Châ Preta, Estado de Alâgoas, tomâ público parâ
coúecrmeDlo dos rnteressados que rcalizará licitaçào nâ modalidade
PR.EGAO. NA FORMA ELETRôNICA. no qual observúá os
preceitos da Lei ro 10.520 de l7 de julho de 2002, critério MENOR
PREÇO POR ITEM no seguinte teor:
OBJETO: Regisho dc Preços para Aquisiçào de Gêneros
Alimentícios para atender as necessedades das Secretaris, Órgãos e

Depaíâmentos da Administração Pública Municipal de Châ Pretâ,/Al.
conforme especiÍicaçôes constântes no Termo de Referência,
instruções e condições conlidas no Edital e seus anexos.
MODO DE DISPUTA: abeÍto
[INIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de
Admioistração. Planejamento e Recursos Humanos.
INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTÀS: 09h00min do
dia 1710412023.
FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09h00min do dia
2Ü04no8.
wÍcto oa sEssÃo DE DISPUTA DE pREÇos: às 09hl0min
do dia 2810412023.
LOCÁL: wwrd.btrc.org.br "Acesso Identificado".
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÀO DE
INFORMÁÇÕES.
oa ürlemet, no site: www.bnc.org.br;
Demais informações estão disponiveis aos interessados na Sala de
Licitáções. na Rua Aureliano Teixeira, s/n, cidade de Chã P.eta.
Alagoas CEP - 57760-000 das 08h00min às l5h00min, ou pelo e-
mail : cplchapreta@gmail.com.

PUBLIQUE-SE

Chà Preta,/AL, de l3 de abril de 2023

I/ÁLQUÍRIÀ LIMA DÁ SILYA
- Pregoeira - Poítâria n". O20l-OO2/2021

ü à

6

Valor Contratado: RS 194.509,54 (cento e doventa e quatÍo mil,
quinhentos e nove reais e cinquenta e quatro centavos).

Canapi/Al, 13 de abril de 2023.

Püblicado por:
Jose Cicero Coneia

Código ldentiíicsdor:94044CFD

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO,
PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANO§

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDÁDE t" 07 12023 -



EDTTAL DE _LlÇl_IAÇAg

@,

Dâta: 02/MAI/2023

Moda|Idâdê; PREGÃO ELEÍRÔNICO

Número: 1712023

Ano:2023
objeto: REGtSTRo DE PRÉçOS PARA FUTURA E EVÊNTUAL AQUIStçÃO DE INSTRU|\,',lENTOS MUSICA|S. dêstinados ás bandas

faníarràs do Município de Canapi/AL
ValoÍ: R$ 0.00

S€IOT SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

DMsão: Edital de Licitação

Arquivos:

6d37a25eb70af21 b6cefb3800cd 1 b53a.pdf - Arquivo principal

,frt

rct
tÀ

ií

Portal da TÍansparência

t2r1 ,61 ) t-9, !' i

acE550 
^

TNFoRM çÀo

rNicro

oÍ
NoTÍcIAs

CONÍATO

9ITEMAP

^veln.lc;'t 
1! !::, 1 r! -i'l ,l

c e, | 57.l;í.)_00(l

6Íodos 05 dlreitot rêservados - 2023



til\,v
MUNICIPIO OE CANAPI

CANAPI.AL

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDICAÇÃO
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TOTAL DO PROCESSO: 194.927,50

CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA ME 05.607.287l0001-36

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 031 Lance: 526,00

Item: '1 Unidade: UNIDADE Marca: TAKTO Modelo: ALUMINIO

oescrição: BUMBO FUZ|LE|RO ALUMIN|O - 22 POLEGADAS X 30 CM - COM PELE LEITOSA - Bumbo Fuzileiro 22
Pol X 30 Cm Feito êm Alumínio com Pele Leitosa e í2 AÍinadores - Medida: 22"x30cm; Pele leitosa grossa P2 de 190
microns, 12 aÍlnadores em tirante; Corpo de alumínio e Ferragens cromadas.

Ouantidade: 10 Val. ReÍ.: 526,79 ValoÍ Unit.:526,00 Total ltem: 5.260,00

Ouant.: 1 Num: 106 Lance: 720.00 Total:3.600,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: taKo

Descíção: TIMBAL 90 X 14 16 AFINAÇÔES

Quantidade: 5 Val. Ref.: 803,71

Modelo: madeira

Valor Unit.: 720,00 Total ltem: 3.600,00

Num: 034 Lance: 32,10 Total: 'l.605,00

Item: 'l

Descrição: ESTEIRAS 16

Quantidadê: 50

Unidadê: UNIDADE Marca: luen Modelo: AÇO

Val. Ref.:35,33 Valor Unit.: 32,'10 Total ltêm: 1.605,00

LOTE ,I7 Ouant.: 1 Num: 081 Lance: 24,00

Item:I Unidade: PAR Marca; spanking Modelo: couro

DescriÉo: PARES OE CORREIAS PARA PRATOS

Quantidadê: 50 Val. Ref.: 25,00 Valor Unit: 24,00 Total ltem: 1.200.00

LOTE 21 Ouant.: 1 Num: 080 Lance: 33,80 Total:3.380,00

Item: I Unidade: UNIDADE Marca: luen

Oescíçâo: ESTEIRAS DE 42 FIOS

Quantidade: 100 Val. Ref.:42,ôí

Modelo: AÇO

Valor Unit.:33,80

Num: 110 Lance: 58,80

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: spanking

Dêscrição: PELES ARO I HIDRÁULICA

Quantidade: í00 Val. ReÍ.:66,33 ValoÍ Unit.: 58,80

Modelo: naylon

Total ltem: 5.880,00

LOTE 39 Quant.: 'l Num: 041 Lance: 175,00 Total: '1.750,00

Item: 1 Unidade: UNIDAOE Marca: USIN Modelo: .CANETA BATUTA

Descrição: BATUTA DE REGENCIA MAESTRO COM ESTOJO

Quantidade: 10 Val. ReÍ.: 175,81 Valor Unit: í75,00 Total ltem: 1.750,00

LOTE 42 Quant.: 1 Num: 079 Lance: 310,00 Total: 3.100,00

Item: 'l Unidade: UNIDADE Marca: taKo Modelo: aluminio

DescriÇão: Repique: 10" x 30cm Pele leitosa P2 4 afinadores Corpo de alumlnio FeÍragens pretas

Quantidade: 'lO Val. Ref.: 363,11 Valor Unit: 310,00 Total ltem: 3.100.00

BR3 COMÉRC|O E DTSTRIBUIçÃO

Num: 088 Lance: 985,00

46.700.625/0001-67

2de7

Ouant.: 1 Total: 4.925,00

xs,
&

25.775,00

Total: 5.260,00

LOTE 3

LOTE 14 Quant.: 1

Total: 1.200,00

Total ltem: 3.380.00

LOTE 23 Quant.: 1 Total:5.880,00

55.899,00

Gerado em: 2310512023 1457:16

LOTE 2
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Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Magnum Modelo: MQAZo4

DescÍição: Quadritom Brancô Tênor Drum Tom - Especificaçóes: Diâmetros: 8", 10", l2" e 13" Peso: 8kg Dimensôes:
106cm largura, 52cm de profundidade, 18cm de altura Material: Madeira Acabamento: Fórmica Cor: Branco

Quantidader 5 Val. Ref.: 2.995,00 Valor Unit.:985,00 Total ltem: 4.925,00

LOTE 4 Ouant.: 1 Num: 037 Lance: 'l.320,00 Total:6.600,00

Item: 1 Unidade: UNIOADE Marca: Quasar Modelo: OLR0629

Descriçâo: Lira para FanÍarra Vibratom 29 Teclas I C5 a E7 | Cromática com Colete

Quantidade: 5 Val. ReÍ.:2.330,23 ValoÍ Unlt:1.320,00 Total ltem: 6.600,00

LOTE 34 Quant.: 1 Num: 090 Lance: 780,00 Total: 15.600,00

Item: í Unidade: UNIDADE Marca: Quasar Modelo: OCS300N

Descrição: Cometa: Weril- SlB. Garantia (mÍnima): 12 meses (3 meses de garantia legal por lei mais 9 meses de
garantia contra defeito de Íabricação)

Quantidade: 20 Val. Ref.: í .899,90 Valor Unlt: 780,00 Total ltem: 15.600,00

LOTE 36 Quant.: 1 Num: 041 Lance: 2.595,00 Total:12.975,00

Item: 1 Unidade: UNIDAOE Marca: Quasar Modelo: QAS100L

Descrição: SAX ALTO Ml BEMOL COM CASE, BOQUILHA E PALHETA. - Afinação Eb (Mi Bemol); Apoio de polegar
direito esquerdo metálico, Acabamento Laqueado; Campana removível com ornamentaçáo estendida; Parafusos de
microrregulagem; Regulagem de allura chaves B (SD, A (Lá), F (Fá), E (Mi), D (Ré); BarÍas Estabilizadoras Auxiliares
Chavês F (Fáy C (Dó) gravê/ B (Si) grave; Acompanha PadSave (DesumidiÍicador); Boquilha e Palhetal Abraçadeira de
metali Casei Grease, Cobre Boquilha; Luvas, Flanela

Quantidade: 5 Val. Ref.:4.880,00 Valor Unit.:2.595,00 Total ltem: 12.975,00

LOTE 4,í Quant.: í Num: 070 Lance: 19,90 Total:199,00

Item: 1 Unidadê: UNIOADE Marca: Quasar Modelo: QACS000'I

DescÍição: Óleo LubriÍicante Para lnstrumentos De Sopro 30 ML

Quantidade: 10 Val. Ref.: 38,75 ValoÍ Unlt:'19,90 Total ltem: '199,00

LOTE ,t4 Quant.: 1 Num: 110 Lance: 780,00 Total: í5.600,00

Item: 1 Unidadê: UNIDADE Marca: Quasar Modelo: QCS300N

Descriçâo: Cometa: Weril- SlB. Garantia (mínima): 12 meses (3 meses de garantia legal por lei mais I meses de
garantia contra defeito de fabricaçâo

Quantidade: 20 Val. Ref.: í.955,20 Valor Unlt.:780,00 Total ltem: 15.600,00

SERESTA LTDA 45.557.6't4/000 1-07

LOTE 5 Ouant.: I Num: '101 Lance: 2.400,00 Total: 12.000,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Mârca: MICHAEL Modelo: WTPM3SN

Oescrição: TROMBONE PISTO Sl BEMOL - COM CASE E BOCAL - Trombone de pisto - AfinaÉo Bb (si bemol);
Campana diâmeko 6203mm; Calibre diâmetro o 12,7mm Matérja pÍima metal; Acabamenlo Laqueado; Tubos externos
em alpaca; BotÕes de digitaÇões perolados; Acompanha óleo lubriÍicante, luva, flanela e bocal; Acompanha Case;
Garantia de 01 ano.

Quantidade: 5 Val. Ref.: 10.623,71 ValoÍ Unit.: 2.400,00 Total ltem: í2.000,00

LOTE 33 Quant.: 1 Total: 19.400,00

Gerado em: 2310512023 14:57:16

À/arca: VOGGA Modelo: VSTR701NItem: 1 Unidade: UNIDADE

5r.600,00

Num: 041 Lance: 970,00

3de7
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Descrição: TROMPETE Sl BEMOL, COM CASE E BOCAL - Afinação em Bb (Si bêmol); Campana 0124mm; Calibre
11,65mm, Acabamento Laqueado; 3 válvulas (pistos) em aço inoxidável; Dedeira 1'curva; Anel regulável 3'curva; 2
chaves d'água; Óleo lubrificante, Grease, kit de limpeza, bocal e case.

Ouântidade: 20 Val. Rel.: 2.412,22 Valor Unit.: 970,00 Total ltem: 19.400,00

LOTE 35 Quant.: 1 Num: 036 Lance: 3.500,00 Total:17.500,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: VOGGA Modelo: VSTS701N

Descriçáo: SAX TENOR Sl BEMOL COM CASE, BOQUILHA E PALHETA - AÍinaÉo Bb (Si Bemol); Apoio de polegar
direito e esquerdo metálicos; Acabamênto Laqueado; Campana rêmovível com ornamenlagáo estendida; Parafusos de
microrregulagem; Rêgulagem de altura chavês B (SD, A (Lá), F (Fá), E (MD, D (Ré); Barras Estabilizadoras Auxiliarês
Chaves (Fá)/ C (Dó) grave/ B (Si) grave; Acompanha Pad Save (DesumidiÍicador); Boquilha e Palheta; Abraçadeira de
metal; Case, Cobre Boquilha; Grease; Luvas e Flanela.

Quantidade: 5 Val. Ref.: 4.661,67 Valor Unit.: 3.500,00 Total ltem: 17.500,00

LOTE 37 Quant.: 1 Num: 081 Lance: 50.00 Total: í.500,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: MICHAEL Modelo: SAM01

Descriçáo: ESTANTE PARA PARTITURA 500 mm

Ouantidade: 30 Val. Ref.: 158,32 Valor Unit.: 50,00 Total ltem: '1.500,00

LOTE 43 Quant.: 1 Num: 038 Lânce: 12,00

Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: MICHAEL Modêlo: WRSM2o

Descriçáo: Flauta doce - flauta doce soprano em resina,dimensôes do item: 32,5 x 3 cmPeso aproximado: 87 g

Ouantidade: 100 Val. ReÍ.: 68.14 Valor Unit.: 12,00 Total ltem: 1.200,00

SC INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESS LTOA 29.s83.709/000í -49 61.653,50

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 020 Lance: 13,45

Item: 1 Unidade: UNIDAOE Marca: spanking Modelo: 92

Descriçáo: CORREIAS (TALABARTE) 2 GANCHOS

Quantidade: 100 Val. Ref.: 24.97 Valor Unit.: 13,45

LOTE 7 Ouant.: 1 Num: 022 Lance: '18,40

Itêm: 'l Unidade: UNIDADE MaÍca: vanguard

Descrição: PELES DE BATIDA ARO í4

Quantidade: 100 Val. Ref.: 27,04 Valor Unit.: í8,40

Modelo: p14

Total ltem: 1.840,00

LOTE 8 Quant.: í Num: 129 Lance: 18,32 Total: 1.832,00

Itêm: 1 Unidade: UNIOADE Marca: vanguard Modelo: p14

Descriçáo: PELES DE RESPOSTAS ARO 14

Quantidade: 100 Val. Ref.: 18,33 Valor Unit.: í8,32 Total ltem: 1.832,00

Quant.: 1 Num: 107 Lance: í 5.50 Total:1.550,00

Item: 1 Unidadê: UNIOADE Marca: vanguard

Descrição: PELES ARO í2

Ouantidade: 100 Val. Ref.: 18,04 Valor Unit,: 15,50

Modelo: p12

Total ltem: 1.550.00

LOTE 10 Quant.: 1 Num: '120 Lance: 38,40 Total:3.840,00

Gerado em: 23lOSl2O23 14 57:16

Marca: vanguard Modêlo: p18

4de7

Itêm: 1 Unidade: UNIDAOE

+

Total: 1.200,00

Total: '1.345,00

Total ltem: '1.345,00

Total: 1.840,00

LOTE 9
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Descriçáo: PELES ARO 18

Ouantidade: '1 00

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

Valor Unit.:38,40Val. Ref.: 59,83 Total ltem: 3.840,00

LOTE 11 Quant.: 1 Num: 101 Lance: 48,95 Total:4.895,00

Item: 1

Descrição: PELES ARO 22

Ouantidade: 100

Unidade: UNIDADE Marca: vanguaíd Modelo: p22

Val. Ref.: ô9.1 'l Valor Unit.: 48,95 Total ltem: 4.895,00

LOTE 12 Quant.: 1 Num: 063 Lance: 6,90 Total: 138,00

Modelo: bt mad

Total ltem: 138,00

LOTE í 5 Ouant.: 1 Num: 080 Lance: 11,20 Total: í.í 20,00

Item: 1 Unidade: PAR Marca: spanking Modelo: bq surdo

Descrição: PARES DE BAQUETAS PARA SURDO

Ouantidade: 100 Val. Ref.:43,33 ValoÍ Unit.:'l'1,20 Total ltem: 1.120,00

LOTE 16 Quant.: 1 Num: 081 Lance; 6.50 Total:650,00

Item: 1 Unidade: PAR Marca: spanking

DeScTição: PARES DE BAOUETAS PARA TALABARTE

Ouantidade: 100 Val. Ref.: '13,68 Valor Unat.: ô,50

Modelo: bq mad

Total ltem: 650,00

LOTE 19 Ouant.: í Num: 090 Lance: 28,00 Total:2.800,00

Item: 1 Unidade: PAR Marca: spanking

Descriçáo: BAQUETAS PARA BUMBO

Quantidade: 100 Val. Ref.:43,33 Valor Unit.:28,00

Modelo: bt bumbo

Total ltem: 2.800,00

Num: 068 Lance: 6,90

Item: 1 Unidade: PAR Marca: spanking

DeScTição: BAQUETAS PARA TAROL

Quantidade: 50 Val. Ref.: 22,00 Valor Unit.:6,90 Total ltem: 345,00

LOTE 22 Quant.: 1 Num: 001 Lance: 46,50 Total: 4.650,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE MaÍca: profire

Dêscrição: PELES ARO 6 HIDRÁULICA

Quantidade: 'Í 00 Val. Ref.: 64,1 í

Modelo: hdo

Total ltem: 4.650,00

Num: 121 Lance: 49,94 Total:4.994,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: proÍire

Descrição: PELES ARO 1O HIDRÁULICA

Quantidade: 100 Val. Rêf.:74,08

Modelo: hd10

Valor Unit.: 49,94 Total ltem: 4.994,00

LOTE 25 Quant.: 1 Num: 097 Lance: 56,50 Total:5.650,00

Gerado em: 2310512023 1457 16

Modelo: hd12

5de7

Item: I Unidade: UNIDADE Marca: proÍlre

Descriçào: PELES ARO 12 HIDRÁULICA

Item: 1 Unidade: PAR Marca: spanking

DescTição: PARES DE BAQUETAS PARA REPIQUE PERCUSSÂO

_ Quantidade: 20 Val. Ref.:40,06 Valor Unit.:6,90

LOTE 20 Quant.: 'l Total: 345,00

Modelo: bt mad

Valor Unit.:46,50

LOTE24 Quant.: 1
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Quantidade: 100 Val. Ref.:78,30

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

Valor Unit.:56,50 Total ltem: 5.650,00

LOTE 26 Ouant.: 'l Num: 126 Lance: 59,85 Total:5.985,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: profire

DescÍição: PELES ARO 13 HIDRÁULICA

Ouântidade: 100 Val. Ref.: 83,52

Modelo: hd13

Valor Unit.:59,85 Total ltem: 5.985.00

LOÍE 27 Quant r 1 Num: 124 Lance: 89,94 Total:8.994,00

Item: 1 Unidâde: UNIOADE Marca: profire

Descriçâo: PELES ARO tn ntORÁULtCe

Quantidade: '100 Val. Ref.: 90,41

l\ilodêlo: hd14

Valor Unit.: 89,94 Total ltem: 8.994,00

LOTE 28 Quant.: 1 Num: 138 Lance: 49,85 Total:997,00

Item: 1 Unidade: UNIDAOE Marca: proÍire

Descriçáo: PELES POROSA REMO ARO ARO 14

Quantidade: 20 Val. Ref.: 101,21

Modelo: pele14

Valor unit.:49,85 Total ltem: 997.00

LOTE 29 Quant.: 1 Num: 028 Lance: 72,90 Total: 1.458,00

Item: 1 Unidade: UNIOADE Marca: profire

Descriçáo: PELES ARO 18 HIDRÁULICA

Quantidade: 20 Val. Ref.: 141,53

Modêlo: hd18

Total ltem: 1.458.00

LOTE 30 Quant.: 1 Num: 096 Lance: 146,80 Total: 2.936,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: profire

DescriÉo: PELES ARO 22 HIORÁULICA

Quantidade: 20 Val. Ref.: 148,43

Modelo: hd22

ValoÍ Unit.: '146,80 Total ltem: 2.936.00

LOTE 3í Quant.: 1 Num: 052 Lâncer 138.50 Total: 2.770,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: proÍire

Descrição; PELES ARO 24 HIDRÁULICA

Quantidade: 20 Val. Ref.:255,87

Modelo: hd24

Valor Unit.: í38,50 Total ltem: 2.770,00

LOTE 32 Quant.: 'l Num: 088 Lance: 17,85 Total:1.785,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE MaÍca: spanking Modelo: 29

Descrição: CORREIAS DE 02 GANCHOS PRETA

Quantidade: 100 Val. ReÍ.: 34,08 Valor Unit:'17,85 Totel ltemr 1.785.00

LOTE 38 Ouânt.: 1 Num: 072 Lance: 107,95 Total:1.079,50

Modelo: sax1,5

Totel ltem: 1.079.50

Gerado em: 2310512023 1457:16

Valor Unit.:'107,95

6de7

Valor Unit.: 72,90

Item: 1 Unidade: CAIXA Marca: riyin

Descriçáo: PALHETA PARA SAX, COM 10 UNIDADES

Quantidade: 10 Val. Ref.: 208,84
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LOTES MAL SUCEDIDOS

PREGÃO ELETRÔT{ICO NO 1712023
Processo Administíaliuo No 032200'1212023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicação: '1410412023 15.43'.29

LOTE í 3 FRACASSADO Ouantidader 1 Ex. ME/EPP: SIM

Item: í Unidade: METROS

Descrição: NAPA BRANCA

Quantidade: 100 Val.Ref.:40,00

LOTE í8 FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: SIM

Item: 'l Unidade: METROS Ouântidade: 50

.- DeScTiçáo, NAPA PRETA OU VERMELHA

Val.Ref.: 39,50

LOTE 40 FRÂCASSADO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: SIM

Item: 1 Unidade: UNIDADE

Descrjção: PASTA OE MÚSICA

Quantidade: 30 Val.Ref.: í 95.00

Gerado em: 2310512023 15:51 15 1de1
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Item:1 Unidade: UNIDADE MaÍca: TAKTO Mode lo: ALUM!NlO

DêscriÉo: BUMBO FUZ|LE|RO ALUMíN|O - 22 POLEGADAS X 30 CM - COM PELE LEITOSA - Bumbo Fuzileiro 22 Pol X 30 Cm
Feito em Alumínio com Pele Leitosa e 12 Afinadores - Medida.22"x30cm, Pele leitosa grossa P2 de '190 microns; 12 afinadores em
tirante; Corpo de alumínio e Ferragens gomadas.
Quantidade: '10 Valor Unit.: 526,00 V.lor Total: 5.260,00

CLASSIFICAÇÀO
Razão Social Num Documento OíeÍta lnicial Oferta Final oií.(%) ME

1 CENTRO MUSTCAL tVAtPORA LTDA t\4É 031 05.607.28710001-36 526,79 526,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social

INABILITAOOS

Num Documento Oferta lnicial Ofe rta Final orÍ.{%) ME

KEDi,llA ISABEL DE ASSIS ME 025 25.099.482/0001-00 526,78 498,00 Sim

526,70 5,7631 Sim

13A 22.257.401t0001-64 526,77 526,77 0,0133 Sim

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 23/05/2023 l5:49:26
QuadÍitom Branco Tenor OÍum Tom - Especificações:

Diâmetros: 8", 10", í2" e í3"
Peso:8kg

Oimensões: 106cm largura, S2cm de profundidade, 18cm de altuÍa
MateÍial: Madêira

Acabamento: Fórmica
Cor: Branco

vALoRES uNrrÁRtos FtNAts
Item: I Unidâdê: UNIOADE Marca: Magnum
DescriÉor Quadritom Branco TenoÍ Drum Tom - EspeciÍicaçóes:
Diâmetros: 8", 10", '12" e 13"
Peso: 8kg
Dimensóes: 106cm larguÍa,52cm de profundidade, 18cÍn de altura
l\,Iaterial: Madeira
Acabamento: Fórmica
Cor: Branco
Ouantidade: 5 Valor Unit.:985,00

Modelo: MQAZ04

Valor Total: 4.925,00

Gerado em: 2310512023 15:49131
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PREGÃo eleraôttco No 17t2o2t
Processo Administrativo N" 0322001 2/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALOO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicaçáo: 1410412023 15.43.29

LOTE I - HOMOLOGAOO - 23/05/2023 15:49:26
BUMBO FUZ|LE|RO lt-UtritíXtO - ZZ POLEGAOAS X 30 CM - COM PELE LEITOSA - Bumbo Fuzlleiro 22 Pol X 30

Cm Fêito em Alumlnio com Pele Leitosa e 12 AfinadoÍês - Medida: 22"x30cm; Pele leitosa grossa P2 de 190
microns; '12 afinadores em tirantê; Corpo dê aluminio e

vALoRES urrrÁnros rrHers

Num Oocumento Oferta lnicial Ofêrta Final olÍ.(%) ME

Razão Social

T,M.T INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA O7O 08,666,165/000 1-09 526,70

RPS SERVICOS DÉ GESTAO
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Razão Social Num Documento OfêÍta lniciel Oferta Final DiÍ.(ôÁ) itE
1 BR3 COMERCTO E DtSTRtBUtÇÃO 088 46.700.625/0001-67 2.995,00 985,00 Sim

2 CENTRO MUSTCAL tVAtPORA LTDA irE 103 05.607.28710001-36 2.995.00 2.99s.00 204.06 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento Oferta lniciel Oíerta Final Dlt (%) ME

STAGE MUSTCCOMÉRCtO,tMPORTAÇÂO 128 10.661.909/0001-44 2.995,00 1.090,00 Sim

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME 027 25.099.482t000 1-00 2.994,00 1.599,00 46,6972 Sim

T.M.T TNSTRUMENTOS MUS|CA|S LTDA 023 08.666.165/0001-09 2.995.00 2.280,00 42,5891 Sim

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 23105/2023 15:49:26
TTMBAL 90 X 14 í6 AFTNAçôES

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: takto
Descriçáo: TIMBAL 90 X 14 16 AFINAÇÔES
Quantidade: 5 Valor Unit.: 720,00

Modelo: madeira

Valor Totâl: 3.600,00

Razão Social Num Documênto OfêÍta lniciel Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 CENTRO MUSTCAL tVAtPORA LÍDA ME 106 05.607.28710001-36 803.00 720,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oíerta Final DiÍ.(%) ME

INABILITÁ,DOS

Razão Social Num Oocumento

065 25.099.48210001-00 803,71 745,00 Sim

T.t .T TNSTRUMENTOS MUS|CA|S LTDA 095 08.666.1ô5/000 í -09 803,70 758,00 1,7450 Sim

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 23105/2023 15:49:2ô
LiÍa para Fanfarra Vibratom 29 Têclas I C5 a E7 | Cromática com Colêtê

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm:1 Unidade: UNIDADE Marca: Quasar
Descriçáo: Lira para Fanfarra Vibratom 29 Teclas I C5 a E7 | Cromática com Coletê

Quantidade: 5 Valor Unit.: 1.320,00

CLASSIFTCAÇÃO

Num Documênto Oferta lnicial OÍêrta Final DrÍ.(%) ME

1 BR3 COMÉRC|O E DtSTRtBUtÇÂO 037 46.7 00.625t000'1 -67 2 330,23 1.320,00 Sim

76,52 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofêrte lnicial OíeÍta Final Dlt(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto OÍeÍta lnlclal Oíertâ Final or.(%) ME

STAGE MUSrC COMÉRCTO,TMPORTAÇÃO '105 10.661.909 t00O144 2.330,23 760,00 Sim

Gerado em: 2310512023 15:49:31

2.330,20

2de18

T.M.T TNSTRUMENTOS MUS|CA|S LTDA 081 08.666.165/0001-09 2.330,20 206,6053 Sim

..t?

Ofeíta lnicial Ofêrta Flnal DlÍ.(%) llE

cLASSTFTCAçÃO

Ofêrta lnlclal Oferta Flnal DlÍ.(%) ilE
KEDMA ISABEL DE ASSIS ME

Modelo: QLR0629

valor Total: 6.600,00

Razão Social

2 CENTRO MUSICAL TVAIPORA LTDA MÉ 134 05.607.28710001-36 2.330,00 2.330,00
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LOTE 5 - HOMOLOGADO - 23/05/2023'15:49:26
TROMBONE PISTO Sl BEMOL - COM CASE E BOCAL - Trombone de pisto - Afinaçáo Bb (si bemol); Campana
diâmetro 6203mm; Calibre diâmetro o 12,7mÍni Matéria pÍima metal; Acabamento Laqueado; Tubos cxternos

em alpaca; BotÕes de digitações pêrolados; Acompanha óleo

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: MICHAEL Modelo: WTPM3sN
DescIiÉo: TROMBONE PISTO Sl BEMOL - COM CASE E BOCAL - Trombone de pisto - AfinaÉo Bb (si bemol); Campana diâmetro
o203mm; Calibre diâmetro o 12,7mm, Matéria prima metal; Acâbamento Laqueado; Tubos e)demos em alpaca; Botóes de digitaçõês
perolados; Acompanha óleo lubriÍicante, luva, ffanela e bocalt Acompanha Case; Garantia dê 01 ano.
Quantidade: 5 Valor Unit.:2.400,00 ValorTotal: 12.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÍta Final Dll.(%) ME

101 45.557.614/0001-07 10.623,71 2.400,00 Sim

2 BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÂO 098 46.700.625/0001-67 10.623,71 2.450,00 2.08 Sim

3 CENTRO MUSTCAL TVA|PORA LTDA ME 109 05.607.28710001-36 10.623.71 10.623,71 333.62 Sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Ofertâ lnlclal Oferta Final Drí.(%) ME

Razão Social Num Documenlo Oterta lniclal OÍêrte Flnal olÍ(%) ME

STAGE MUSTC COMÉRC|O,|MPORTAÇÃO 020 10.661.9091000144 10.623.7 1 2.190,00 Sim

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME 49,0868 Sim

T.ii].TINSTRUMENTOSiiIUSICAISLTDA 089 08.666.165/0001-09 10.623,70 3.900,00 19,4487 Sim

LoTE 6 - HOMOLOGAOO - 23/05/2023 í5:49:26
CORREIAS (TALABARTE) 2 GANCHOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
[tem: 1 Unidadê: UNIDADE Marca: spanking
DescriÉo: CORREIAS (TALABARTE) 2 GANCHOS

Quantidade: 100 Valor Unit.: 13,45

Mode lo: 92

valor Total: 1.345,00

cLASStFtC^ÇÃO
Num Documsnto Oferta lnicial Oferta Final Drt.(%) ME

1 SC INSTRUMENTOS MUSICAIS EACESS O2O 29,583,709/OOO149 24.96 Sim

2 CENTRO MUSICAL |VAIPORA LTDA ME 018 05.607.28710001-36 24,97 19,98 ,{8.55 Sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documenlo Oferta lnlcial Oíerta Finel DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final DrÍ.{%) ME

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME 098 25.099.48210001-00 24,90 19,80 Sim

22,80 '15,1515 Sim

LOTE 7 - HOMOLOGAoO - 2310512023 15:49:26
PELES DE BATIDA ARO 'l /t

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Getado em: 2310512023 15.49:31

Modelo: p14

3 de 18

Item: 1 Unidade: UNIDADE MaÍca: vanguard
DescriÉo: PELES DÉ BATIOAARO 14

Quantidade: 100 Valor Unlt.: 18.40 valor Total: 1.840.00

&

1 SERESTA LTDA

Razão Social

INABILITADOS

073 25.099.482/0001-00 10.620,00 3.265,00

Razáo Social
13,45

Razão Social

T.M,T INSTRUMENTOS IVIUSICAIS LTDA 077 08,666,165/000 1-09 24,95
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cLASsrFrcAçÃo
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Ofeía Final oiÍ(%) ME

I SC TNSTRUMENTOS MUSTCATS EACESS 022 29.583.709/0001-49 27.03 18,40 Sim

2 CENTRO MUSTCAL |VA|PORA LTDA ME 073 05.607.287 t0001-36 27,04 22,40 23,91 Sim

DESCLASSIFICAOOS

Razão Social Num Oocumento Ofêrta lnicial Oíerta Final Dií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofeíâ lnicial Oferta Final Dir.(%) ME

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME 053 25.099.4821000't-00 27,03 15,98 Sim

T.M,T INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 140 08,666- 165/0001 -09 27,00 17,90

LOTE 8 - HOMOLOGAOO - 2310512023 15149127
PELES DE RESPOSTAS ARO í4

vÂLoREs uNrrÁRtos FtNAts
Item: 1 LJnidade: UNIDADE Marca: vanguard
DescriÇáo: PELES DE RESPOSTAS ARO 14

Quantidade: 100 valor lJnit.: 18,32

Modelo: p14

Valor Total: 1.832,00

cLASSIFIcAÇÃo
Razão Social Num Documento Oterta lnicial Otêrte Final DiÍ.(%) ME

1 SC INSTRUMENTOS MUSICAIS EACESS 129 29.583.709/0001-49 18,32 Sim

2 CENTRO MUSTCAL tVAtPORA LTDA ME 032 05.607.28710001-36 18,33 18,33 0,05 sim

DESCLASSIFICAOOS

Razão Social Num Documento OÍertâ lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍeítâ lnicial OÍerta Final oiÍ(%) ME

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME 068 25.099.48210001-00 18,30 13,99 Sim

T,i, T INSTRUMENÍOS MUSICAIS LTDA 077 08.666,165/000'I-09 18,30 17,90 27.9485 Sim

LOTE 9 - HOMOLOGAoO - 23l0s/2023 15i49i27
PELES ARO í2

vALoREs uNrrÁRros FrNArs
Item: 1 unidade: UNIDADE Marca: vanguard
DescriÉo: PELES ARO 12

Quantidade: 100 ValoÍ Unit: 15,50

Modelo: p12

Velor Totâl: 1.550.00

cLASSTFTcAÇÃo
Razão Social Num Documento Ofcrta lnicial Oíeía Final orr(%) ME

15,50 Sim

2 CENTRO MUSTCAL tVAtPORA LTDA ME 103 05.607.28710001-36 18,04 18,04 16,39 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto OÍeÍta lnicial OÍêrtâ Final oiÍ(%) ME

Gerado em. 2310512023 15:49:31

005 25.099.48210001-00 18,03 13,80

4 de 18

Sim

12.0150 Sim

14,32

1 SC TNSTRUMENTOS MUSICAIS EACESS 107 29.583.709/0001-49 18,03

Ofeía lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

KEDIVA ISABEL DE ASSIS ME
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Í M T INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 125 08.666,165/000 1.O9 18.00 14,20 2,8986 Sim

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 2310512023 1íi49i27
PELES ARO .I8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: I Unidade: UNIDADE Marca: vanguerd
DescriÉo: PELES ARO 18

Ouantidade: 100 Velor Unlt.:38,40

Modêlo: p18

valor Total: 3.840,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Ofêrtâ lniclal Oferta Final Dií.(!Á) ME

1 SC TNSTRUMENTOS MUS|CA|S EACESS 120 29.583.709/0001-49 59,82 38,40 Sim
\v 2 CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA ME 126 05.607.28710001-36 59,83 59,00 53,ô5 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial OíeÍta Final orr(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Oocumento Ofêrta lniclal Oferta Final Dú.(%) XtE

T.M.T INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 026 08,666,165/0001-09 59.80 37,00 Sim

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME 021 25.099.4A2|OO01-00 59,80 38,00 2.7027 Sim

LOTE í1 - HOMOLOGAOO - 23/05/2023 15i49i27
PELES ARO 22

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itom: 1 Unidade: UNIDADE Maíca: vanguard
DescÍiÉo: PÊLÊS ARO 22

Quantidade: 100 valoÍ Unlt:48,95

Modelo; p22

Valo. Total: 4.895,00

cLASSTFTCAçÃO

1 SC TNSTRUMENTOS MUSTCATS EACESS 101 29.583.709/0001-49 69.10 48,95

2 CENTRO MUSTCAL |VAIPORA LTDA ME 102 05.607.28710001-36 59,11 58,90 20.33 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dií.(%) itE

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final Drí.(%) ME

KEDMA ISABEL DE ASSIS MÊ o44 25.099.442tOO01-00 69,',t0 44,90 Sim

47,00 4.6771 Sim

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 2310512023 15i49:27
PARES DE BAQUETAS PARA REPIQUE PERCUSSÃO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 2310512023 15:49:31

cLASSTFTCAçÃO

Modelo: bt mad

5 de 18

Item: 1 Unidade: PAR Marca: spanking
Descriçáor PARES DE BAOUETAS PARÂ REPIQUE PERCUSSÀO
Ouantidade: 20 Valor Unit.: 6,90

Num Documento

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrte Final oú.(%) ME

Sim

OESCLASSIFICADOS

T M.T tNSTRUiTENTOS MUS|CA|S LÍDA 054 08.666.165/0001-09 63.10

valor Total: 138,00
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Razâo Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final oiÍ(%) ME

1 SC TNSTRUMENTOS MUS|CATS E ACESS 063 29. s83.709/0001-49 40,05 6,90 Sim

2 CENTRO MUSTCAL tVAtPORA LTDA ME 079 05.607.28710001-36 40,06 16,00 131,88 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofeíâ lnicial Oferta Final oil.{%) ME

Razão Social OÍerta lnicial OÍeÍta Flnal oií(%) ME

1',14 25.099.482tOO01-00 39,90 15,00 Sim

T,M,T INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 143 08,666.165/000 1.O9 4O,OO 18,00

LOTE '14 - HOMOLOGAOO - 23/05/2023 15i49i27
ESTEIRAS 16

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca. luen Modelo: AÇO

DescriÉo: ESTEIRAS 16

Quantidader 50 Valor Unit.:32,10 Valor Total: 1 605,00

cLASSTFTCAÇÂO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofertâ Final DiÍ.(%) ME

1 CENTRO MUSTCAL TVATPORA LTDA ME 034 05.607.28710001-36 35.33 32,10 Sim

DESCLASSIFICAOOS

Razão Social Num Documento Oíêrta lnicial Oferta Final oú.(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ(%) ME

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME 21,00 Sim

T,M.T INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 091 08,666,165/000 1-09 35,30 35,30 68,0952 Sim

LOTE í5 - HOMOLOGAOO - 23t0512O2315i49i27
PARES DE BAQUETAS PARA SUROO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade PAR

DescriÉo. PARES DE BAQUETAS PARA SUROO

Quantidade: 100 Valor Unit.: 11,20

Marca: spanking Modelo: bq surdo

Valor Totâl:'l.'120,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Flnal oir.(%) ME

11 ,20 Sim

2 CENTRO MUSTCAL TVAIPORA LTDA ME 029 05.ô07.28710001-36 43,33 32,00 185,71 Sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Ofêrta lnicisl Ofêrte Flnal orÍ.(%) ME

Razão Social Oíerta lnicial OfeÍta Final DrÍ.(%) ME

T,M.T INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA O4O 08,666,165/000'1.09 43,30 18,00

KEDMA ISABEL DE ASSIS I'E

Gerado em 2310512023 15:4931

078 25.099.48210001-00 43.30 39,00

6 de 18

I

INABILITADOS

Num Documênto

KEDIi]A ISABEL DE ASSIS ME

20,0000 sim

080 25.099.48210001-00 35,30

1 SC TNSTRUMENTOS MUSICAIS EACESS 080 29.583.709/0001-49 43,32

Razão Social

INABILITADOS

Num Documento
Sim

1'16,6667 Sim
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LOTE '16 - HOMOLOGAOO - 2310512023 15i19:28
PARES OE BAQUETAS PARA TALABARTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAR Marca: spanking
Descriçáo: PARES DE BAQUETAS PARÁ TALABÂRTE
Ouantidâdê: 100 Velor unlt.:6.50

Modelo: bq mad

cLASSTFTCAçÂO
Razão Social Num Documento Ofêrta lnlclal Oíêrt8 Final Dlf.(%) ME

1 SC INSTRUMENTOS MUS|CA|S E ACESS 08'1 29.583.709/0001-49 13,67 6,50 Sim

DESCLASSIFICAOOS

Razão Social Num Documento OÍertâ lniclal Oferta Final Dií.(%) ME

INÂBILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertâ lniclal Oíerta Final oií.(%) ME

T i,t.T TNSTRUMENTOS i,tUS|CA|S LTDA 069 08.666 165/0001-09 13,65 12,O0 Sim

LOTE í7 - HOMOLOGAOO - 2310512023 '15:49:28
PARES DE CORREIAS PARA PRATOS

VALORES UNIÍÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAR Marcai spanking
Descriçãoi PARES DE CORREIAS PARA PRATOS

Ouantidade:50 Valor Unit.: 24,00

Modelo: couro

Valor Total: '1.200,00

Razão Social Oferta lnicial Oferte Finâl oÍ.(%) ME

1 CENTRO MUSTCAL TVA|PORA LTDA ME 081 05.607.28710001-36 25,00 24,00 Sim

2 SC TNSTRUMENTOS MUSTCATS E ACESS 088 29.583.709/0001-49 24.99 24,49 2,04 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OtêÍta lniclal OÍeíe Final oir(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Flnal Dií.(%) ME

KEDi,,lA ISABEL DE ASSIS ME 105 25.099.48210001-00 24,90 21,98 Sim

24,50 '1 1,4650 Sim

LOTE 19 - HOMOLOGADO - 2310512023 15:49:28
BAQUETAS PARA BUMBO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidâdei PAR Marcâ: spanking

DescriÉo: BAQUETAS PARA BUMBO

Ouantidade: 100 Valor Unit.:28.00

Modelo: bt bumbo

Valor Total: 2.800,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento

28,00

Gerado em: 2310512023 '15.4931

39,97

7 de 18

2 CENTRO MUSTCAL |VA|PORA LTDAME 046 05.607.28710001-36 43,03 12,75 Sim

"^/ /q'v

Valor Total: 650,00

cLASSTFICAçÃO
Num Documento

T,M,T INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 094 08,666,165/000,1.O9 25,00

OíêÍta lnlclal Oferta Final olí(%) ME

1 SC TNSTRUMENTOS MUSTCATS E ACESS 090 29.583.709/0001-49 43.32 Sim

DESCLASSIFICADOS
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Razão Sociâl Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final Dií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento Ofêrta lnicial Ofeía Finel DiÍ.(%) ME

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME 111 25.099.482|0001-00 43,20 24,O0 Sim

T.M.T TNSTRUMENTOS MUS|CATS LTDA 061 08.666.165/0001-09 43,30 32,90 37,0833 Sim

LOTE 20 - HOMOLOGADO - 2310512023 15i49.28
BAQUETAS PARA TAROL

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAR Marca: spânking
Descriçáo: BAOUETAS PARA TAROL
Quantidade: 50 Velor Unit.:6,90

Modelo: bt mad

Valor Total: 345.00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento OtêÍtâ lnicial Oferta Final DlÍ.(%) ME

1 SC TNSTRUMENTOS MUSTCATS E ACESS 068 29.583.709/0001-49 21,99 6,90 Sim

2 CENTRO TTUSTCAL TVATPORA LTDA ME 045 05.607.287l000't-36 22,00 16,00 í3,|,88 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofertâ Final orí(%) ME

KEDI\i]A ISABEL DE ASSIS ME 149 25.099.482t0001-00 21.50 5,99 Sim

T,M,T INSTRUIUENTOS MUSICAIS LTDA 057 08,666,165/000 1-09 22,00 14,00 133,7229 Sim

LOTE 2í - HOMOLOGADO - 23t05t202315149128
ESTEIRAS DE 42 FIOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: luen

\.. DescriÉo: ESTEIRAS DE 42 FIOS

Quantidade: 100 Valor Unit.: 33,80

Modelo: AÇO

Valor Total: 3.380,00

CLA§SIFICAçÃO
Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

1 CENTRO MUSTCAL |VA|PORA LTDA ME 080 05.607.28710001-36 42,61 33,80 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documenlo OÍeía lnicial Oferta Fioal DiÍ.(%) i,lE

INABILITADOS

Razão Social

T,M,T INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 109 08,666.165/000 l -09 42,60 35,30 Sim

LOTE 22 - HOMOLOGAOO - 23/05/2023 15i49128
PELES ARO 6 HIDRÁULICA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 2310512023 154931

Modelo: hd6Item: 1 Unidade; UNIDADE MaÍca: pÍoÍire
Descriçáo: PELES ARO 6 HIDRÁUL|CA
Ouantidade: 100 Valor LJnit.:46.50 Valor Total: 4.650,00

DESCLASSIFICADOS

Num Documento OfêÍta lnicial Ofêrtâ Final DiÍ.(%) ME

I de '18
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cLASsrFrc^ÇÃo
Razão Social OÍêrta lnicial Oferta Final DlÍ.(%) ÍlE

1 SC TNSTRUMÊNTOS MUSTCA|S EACESS 001 29.583.709/0001-49 64,10 46,50 Sim

2 CENTRO MUSTCAL tVAtPORA LTDA ME 053 05.607.2871000r-36 64,1'1 59,80

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertã lnicial OÍeÍta Final orí.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofeía lniciel OÍêrtâ Final Dlí.(%) ÍrlE

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME 129 25.099.482|0001-00 64,10 48,00 Sim

T.ii.T TNSTRUMENTOS MUS|CA|S LTDA 126 08.666.165/0001-09 64,10 64,10 33.5417 Sim

LOTE 23 - HOMOLOGADO - 2310512023 15:49i28
PELES ARo 8 HtDRÁuLtcA

vALoREs UNITÁRIoS FINAIS
Item: 1 Unidadê: UNIDADE Marca: spanking

DescriÉo: PELES ARO I HIDRÁULICA

Quantidade: 100 Vâlor Unit: 58,80

Modelo: naylon

ValoÍ Total: 5.880,00

cLASsrFrcAçÃo
Razão Social Num Documento OfeÉa lniciel Oíert Final DlÍfÁ) ME

1 CENTRO MUSICAL IVAIPORÂ LTDA ME í10 05.607,28710001.36 66,33 58,80 Sim

2 SC INSTRUMENTOS MUSTCATS EACESS 093 29.583.709/0001-49 66,32 65,98 12,21 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto OÍerta lnlciel OÍerta Final olÍ(%) ME

INABILITADOS

Razão Social l{um Documento Oferta lnicial Oíerta Final Dlí.(%) ME

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME 041 25.099.482/0001-00 66,30 42.O0 Sim

T.i,.T INSTRUIMENTOS MUSICAIS LTDA O1O 08.666 165/0001-09 66,30 61,70 46,9048 Sim

LOTE 24 - HOMOLOGABO - 23/05/2023 't5t19t28
PELES ARo to xronÁuttca

vALoRES uNrrÁRros FtNAts
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: proflre

Descriçáo: PELES ARO 10 HIDRÁULICA

Quantidade 100 Valor Unit.:49.94

Modelo: hd10

valor Íotal: 4.994,00

cr-AssrFrcAçÃo
Razão Social

1 SC INSTRUMENTOS MUSICAIS EACESS 12,I 29.583,709/OOO 1-49 74,07 49,94 Sim

2 CENTRO MUSTCAL |VAIPORA LTDAME 10't 05.607.28710001-36 74,04 70,00 10,17 Sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final orí.(%) ME

Num Documento Ofêrtâ lnicial OfeÍta Final Drt.(%) ME

Gerado em. 2310512023 154931

108 25.099.48210001-00 74.08 55,00

9 de 18

KEDMA ISABÉL DE ASSIS ME

Num Documento

28,60 Sim

Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final olt.(%) ME

Razão Social

INABILITADOS

Razâo Social
Sim



MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

T,M,T INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 052 08.666,165/0001.O9 74,05 66,00 20.0000 Sim

LOTE 25 - HOMOLOGAOO - 23105/2023 í5:49:29
PELES ARO .I2 HIDRÁULICA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE MaÍca: proÍirê

Descriçáo: PELES ARO 12 HIDRÁULICA
Ouantidade: 100 Valor Unit: 56,50

Modelo: hd12

Valor Total: 5 650,00

Razão Social Num Documento Ofeíâ lnicial OÍeía Final oiÍ.(%) ME

1 SC |NSÍRUMENTOS MUSTCATS EACESS 097 29.583.709/000149 78,29 56,50 Sim

-- 2 CENTRO MUSICAL TVATPORA LTDA ME 038 05.607.28710001-36 78,30 75,00 32,71 Sim

DESCLASSIFICÂDOS

Razão Social Num Oocumento Ofe.tâ lnicial OÍêrta Final Dú.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Ofsrte lniclal OÍêrtâ Flnal Dif.(%) ME

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME 124 25.099.482tOO01-00 78,00 52,00 Sim

T,M,T INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA O8O 08,666.165/0001-09 78.30 41,4423 Sim

LOTE 26 - HOMOLOGADO - 2310512023 15149i29
PELES ARO 13 HIDRAULICA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item:1 Unidade: UNIDADE Marcâ: profire Modeloi hd'13

Descrição: PELES ARO 13 HIDRÁULICA

Quantidade: 100 Velor Unit:59,85 Velor Total: 5.985.00

CLASSIFICAçÃO

Razão Sociâl Num Oocumento Ofeíâ lnicial OÍêrta Final oií.(%) ME

1 SC TNSTRUMENTOS MUSTCATS EACESS 126 29.583.709/0001-49 83,s1 59,85 Sim

2 CENTRO MUSTCAL |VAIPORA LTDA ME 112 05.607 .287/0001 -36 83,52 78,00 30.33 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento

INABILITADOS

Râzão Sociel Num Documento OÍeÍtâ lnicial Oíêrtâ Final oí.(%) ME

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME 098 25.099.48210001-00 83,50 59,00 Sim

T,M,T INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 078 08,6ô6 165/0001-09 83.50 78,30 32.7119 Sim

LOTE 27 - HOMOLOGADO - 23105/2023 15:49:29
PELES ARO 14 HIORAULICA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidader UNIDADE Marca: profire

oescriçáo. PELES ARo 14 HIDRÁuLlcA
Ouantidade: 100 Valor Unlt.: 89,94 Valor Total: 8.994,00

Gerado em. 2310512023 15:49:31

cLASSTFTCAçÃO

Modelo: hd14

10 de 18
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cLASSTFTCAÇÃO

Num Oocum€nto

OÍêrta lnicial Oferta Flnal olt(%) ME



MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

Razão Social Num Documento Ofeítâ lnicial OfêÍta Final oií(%) ME

1 SC TNSTRUMENTOS MUSICA|S EACESS 124 29.583.709/0001-49 90,40 89.94 Sim

2 CENTRO MUSTCAL |VA|PORA LTDA ME O27 0s.607.287/0001-36 90,41 90,41

DESCLASSTFTCÂDOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dil.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oíêrta Final orÍ.(%) ME

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME 048 25.099.48210001-00 90.20 63,00 Sim

srAGE MUSrC COrrÉRC|O, rI4PORTAÇÂO '103 10.661 .909/0OO 1-44 90,41 70,00 11,1111 Sim

T.M.T TNSTRUMENTOS MUS|CAIS LTDA 054 08.666.165/0001-09 90.40 84,95 21,3571 Sim

LOTE 28 - HOMOLOGAOO - 23/0s/2023 15i49:29
PELES POROSA REMO ARO ARO 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 unidade: UNIDADE Marca: proÍiÍe

DescriÉo: PELES POROSA REMO ARO ARO 14

Quantidade: 20 ValoÍ Unit.:49,85

Modelo: pê|e14

Valor Total: 997,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documênto Oíerta lnicial Ofurta Final oií.(%) ME

1 SC TNSTRUMENTOS MUS|CATS EACESS 138 29.583.709/0001-49 101,20 49,85 Sim

2 CENTRO MUSTCAL tVAtPORA LTDA ME 001 05.607.28710001-36 101.00 10't,00 í02,61 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Ofeía lnicial OíeÍta Final orÍ.1%) ME

INABILITADOS

Num Documento Ofertá lnicial OfeÉa Final oiÍ(%l ME

Í M.T TNSTRUMENTOS MUS|CA|S LTOA 143 08.666.165/0001-09 101,20 75,00 Sim

Itêm: 1 Unidade: UNIOADE Marca: pÍofiÍe

Descriçào: PELES ARO 18 HIDRÁULICA
Quantidade: 20 Valor Unit,: 72,90

Modelo: hd'18

Velor Total: 1.458,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Oferta lnicial Ofêrta Final Dú.(%) ME

1 SC TNSTRUMENTOS MUStCAIS EACESS 028 29.583.709/0001-49 141,52 72.90 Sim

2 CENTRO MUSTCAL |VA|PORA LTDA ME 073 05.607.28710001-36 141,00 128,00

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍêrta lnicial OÍerta Final Drí.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍeía Final oiÍ(%) ME

KEDMA ISABEL DE ASSIS I/lE 061 25.099 48210001-00 141,50 99,00 Sim

STAGEiTUSTCCOMÉRCTO,TMPORTAÇÁO 017 10.661.909/OOO1-44 141,53 100,00 1,0101 Sim

Gerado em; 2310512023 15:49:31

134,00

1'l de 18

Í.M.T TNSTRUMENTOS MUS|CA|S LTDA 137 08.666.165/0001-09 141,50 34.0000 Sim

$ç

0,52 Sim

Num Documênto

Razão Social

LOTE 29 - HOMOLOGADO - 23losl2o23 15i49:29
PELES ARo 1B HrDRÁuLtcA

vALoRES uNrrÁRros FrNArs

Num Documento

75.s8 Sim



-s
MUNICIPIO DE CATAPI

CANAPI.AL

LOTE 30 - HOMOLOGADO - 23lOSl2O23 15:49i29
PELES ARO 22 HIDRÁULICA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: I Unidade: UNIDADE Mârca: proÍiÍe

Descriçãor PELES ARO 22 HIDRÁULICA
Quantidade: 20 Valor Unit.: 146,80

ilodelor hd22

valor Total: 2 936,00

cLASSTFTCAÇÂO

Razão Social Num Documento OfeÉâ lniclal Ofêrta Final DiÍ.(%) ME

1 SC INSTRUMENTOS MUSICAIS EACESS 096 29.583.709/0001'49 148,42 146,80 Sim

148,43 1.11 Sim

OESCLÂSSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial OÍêrta Final DiÍ.(%) ÍúÉ

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento Oíerta lnicial Oíerta Final oií(%) ME

KEDMA ISABEL DE ASSiS ME '117 25.099.482/0001-00 148,20 119,31 Sim

STAGE MUSTC COMÉRCTO,TMPORTAÇÃO 142 10.661.909/0001-44',I48,43 122,00 2,2546 Sim

T.M,T INSTRUÀ/lENTOS MUSICAIS LTDA 105 08,6ô6,165/0001-09 148,40 148,40 2'1,6393 Sim

LOTE 31 - HOiTOLOGADO - 23t05t20231tt49i29
PELES ARO 24 HIDRÁULICA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidader LINIDADE

DescriÉo: PELES ARO 24 HIDRÁULICA
Quantidade: 20 Velor Unit.: 138,50

Marcâ: profire Modelor hd24

Velor Total: 2.770.00

cL ssrFrcAçÃo
Razão Social Num Documênto OÍerta lnicial Oferta Final olÍ.1%) ME

1 SC INSTRUMENTOS MUSICAIS EACESS 052 29.583.709/0001-49 255,86 138,50 Sim

2 CENTRO MUSTCAL |VATPORA LTDA ME 046 0s.607.287l0001-36 255,87 189,00 36,46 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Finâl oiÍ(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME o27 25.099.4A2|OO01-00 255.80 155,00 Sim

T.t\4.T INSTRUMENTOS t\rUStCAlS LTDA 073 08.666.165/0001-09 255,85 196,00 26,45'16 Sim

LOTE 32 - HOMOLOGADO - 2310512023 15149'.29
CORREIAS DE 02 GANCHOS PRETA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE

DescriÉo: CORREIAS DE 02 GANCHOS PRETA

Ouantidade: 100 Valor Unit.: '17,85

Marca: spanking

Valor Total: 1.785.00

Gerado emi 2310512023 15 49:31

cLASStFtCAÇÃO

Modelo: 29

12 dê 18

2 CENTRO MUSICAL TVAIPORA LTDA ME 125 05.607.28710001-36 148,43

Ofertâ lniclal Ofeía Flnal DiL(%) i,lE



qd{,
Vi,UNICIPIO DE CANAPI

CANAPI.AL

Num Documento

1 SC TNSTRUMENTOS MUS|CATS EACESS 088 29.583.709/0001-49 34,07 17,85 Sim

2 CENTRO MUSTCAL TVATPORA LTDA ME 143 05.607.28710001-36 34,08 22,80 27,73 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Oíerta lnicial Oferta Final oll.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial Oferta Final Dlt(%) tlE

T.M.T INSTRUMENTOS MUSTCATS LTDA 039 08.666.165/0001-09 34,05 18,00 Sim

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME o24 25.099.4A2|OO01-00 34,07 19,99 1 1.0556 Sim

LOTE 33 - HOMOLOGADO - 2310512023 15i49:10
TROMPETE Sl BEMOL, COM CASE E BoCAL - Atinação em Bb (Si bemol); campana gí24mm; calibre

'lí,65mm; Acabamento Laqueado; 3 yálvulas (pistos) em aço inoxidáYêl; Dedeira 1'curva; Anel rcgulável 3r
curva; 2 chaves d'água; Ôleo lu.brlflcante, Grease, klt de llm

VALORES UNITARIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: VOGGA Modelo: VSTR70'1N

DescriÉo: TROMPETE Sl BEMOL, COM CASE E BOCAL - Afinaçáo em Bb (Si bemol); Campana O124mm; Calibre 1 1,65mm;
Acabamento Laqueado; 3 válvulas (pistos)em aço inoxidáveli Ded;ira 1'curva; Anel Íegulávé1 3' curva; 2 chaves d'água; Óbo
lubrifcánte, Grease, kit de limpeza, bocal e casê.
ouantidade: 20 valor unit: 970,00 valor Total: 19 400,00

cLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento ofeía lnicial OÍêrta Final DlÍ.f/o) ME

041 45.557.6'14/0001-O7 2.412.22 970,00 Sim

2 BR3 COMÉRCtO E DTSTRTBUTÇÃO 125 46.700.625/0001-67 2.412.22 978,00 0.82 Sim

3 CENTRO MUSTCAL TVATPORA LTDA ME oss 0s.607.287l0001-36 2.412,00 '1.304.00 33,33 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍêrta lnicial Oferta Final DrÍ.(oÁ) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto Ofêrtâ lniclâl OíBía Flnal oií.(%l ME

\7 T.M.T TNSTRUMENTOS MUSTCATS LTDA 090 08.666.165/0001-09 2.4',12,20 1235.00 Sim

srAGE MUsrc coMÉRcto,tMPoRTAÇÁo 013 10.661.909 t00o144 2.412,22 1.300,00 5,2632 Sim

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME 107 25.099.482/0001-OO 2.411.20 1.405,00 8.0769 Sim

LOTE 34 - HOMOLOGADO - 23/05/2023 15:49:30
Corneta: WeÍil- SlB. Garantia (mínima):'12 meses (3 meses de garantia legal por lei mals 9 mêsês de garantla

contra defeito de Íabricação)

vALoRES unttÁntos rttats
Item:1 Unidade UNIDADE irarca: Quasar Modelo: OCS300N

DescriÇáo: Corneta: We.il- SlB. Garantaa (mlnima): 12 meses (3 meses de garantia legal por lei mais I mêses de garantia contra
deÍeito de fabricaÉo)
Quantidade: 20 Valor Unit.:78O,OO ValorTotal: '15.600,00

cLAssrFrcAÇÃo
Razão Social Num Documento Oturta lnicial Oturta Final otl.l'/.1 ME

1 BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÀO 090 46.700.625/0001-67 1.899,90 780,00 Sim

Gerado em: 2310512023 15:49:31

DÉSCLASSIFICADOS

'1.720.00

13 de 18

2 CENTRO MUSTCAL |VA|PORÁ LTDA ME ',144 05.607 .28710001-36 ',I.899,90 120,51 Sim

Razâo Social Ofeía lnicial Ofêrta Final DlÍ.(%) ME

1 SERESTA LTDA



Razâo Social

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

Num Documento Oferta lniciel Oferta Final DlÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial OÍeÍta Final DrÍ.(%) ME

DescriÉo: SAX TENOR St BEMOL COM CASE, BOOUILHA E PALHETA - Afinaçáo Bb (Si Bemol); Apoio de polegar direito e
esquerdo metálicos; Acabamento Laqueado, Campana removível com ornamêntaÉo estendida; Parafusos dê micÍorregulagem;

v Reôutagem de attura chaves B (Si), A (Lá), F (Fá), E (Mi), D (Ré); Banas Estabilizadoras Auxiliares Chaves (Fá)/C (Dó)grave/ B (Si)

gra-ve, Ãcompanna Pad Savê (DesumidiÍicâdor), Boquilha ê Palheta; Abraçadêira de metal; Case; Cobre Boquilha; Grease, Luvas e

Flanela.
Quantidade: 5

KEDMA ISABEL DE ASSIS I/lE '109 25.099.4821000 1-00 1.899,50 999,00 Sim

LOTE 35 - HOMOLOGADO - 23/05/2023 15:49:30
sAx TENOR SI BEMOL COM CASE, BOQUILHA E PALHETA . Aflnação Bb (SI BêmoI); APoIO dê POIEgAT diTêito

e esquêrdo metálicos; Acabamento Laqucado; Campana removÍvel com ornamentação estêndida; Parafusos de
microrregulagêm; Regulagêm. dê altura chaves B (Si), A

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item:1 Unrdade: UNIDADE Marcar VOGGA Modelo: VSTS7o1N

valor Unit.: 3.500,00 Valor Total: 17.500,00

CLASSIFICAçÃO

Razão Social

1 SERESTA LTDA 03ô 45.557.614/0001-07 4.661.67 3 500,00 Sim

2 BR3 COMÉRC|O E OTSTRIBUIÇÀO 11S 46.700.625/0001-67 4.661,67 3.615,00 3.29 Sim

3 CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA ME 025 05.607.28710001-36 4.661,00 4 288.00 '18.62 Sim

DESCLASSIFICAOOS

Râzãô Sociel Num Documento Oíerta lnicial OêÍta Final olr.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto Oferta lnlclâl OfeÍta Final DlL(%) ME

STAGE MUSrC COMÉRCIO,IMPORTAÇÁO 095',l0.661.909/0001-44 4.66',1,67 3.540,00 Sim

100 25.099.482/0001-00 4.661,60 3.901.20 '10.2034 Sim

T,M,T INSTRUMENTOS MUSICAIS LÍDA 075 08.666.165/0001.O9 4,661,65 4.661.65 19,4927 Sim

LOTE 36 - HOMOLOGADO ' 2310512023 15149i30
SAX ALTO MI BEMOL COM CASE, BOQUILHA E PALHETA, . AfiNAçãO Eb (MI BEMOI); APO|O dE POIEgAT diTêito
esquerdo metálico; Acabamento Laqueado; Campana removivel com ornamentação estêndida; ParaÍusos de

microrregulagem; Regulagem de altura chaves B (Si), A (Lá

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade. UNIDADE Mãrcár OuasaÍ Modelo; OAS100L

Descriçáo: SAX ALT
metálico, Acabamen
altura chaves B (Si),
Acompanha PadSav
Ouântidade: 5

o Mt BEMOL COM CASE, BOQUILHA E PALHETA. - AÍinaÉo Eb (Mi Bemol); Apoio de polêgar direito esqueÍdo
to Laqueado, Campana removível com ornamentaÉo estendida; Parafusos de micíorregulagem; Regulagem de

A (tá). F (Fá), E (Mi), D (Ré)i Eanas Estabilizadoras Auxiliares Chaves F (Fá)/ C (Dó) grave/ B (Si) grave;

e (beáumüinôOd0; Boquilha e patheta; Abraçadeira de metalt Case; Grease, CobÍe Boquilha; Luvas; Flanela' vaior Unit.: 2.595,00 valor Total: 12'975,00

cLASSTFTCAÇÀO

Razão Social Num Documento ofêrta lniciel oÍêrte Finat DtÍ.(%) ME

I BR3 COMÉRC|O E DISTRIBUIÇÁO 041 46.700.625/0001S7 4.880.00 2.595,00 Sim

2 SERESTA LTDA 073 45.557.614/0001-07 4.880,00 2.700,00 4.05 Sim

3 CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA ME 022 05.607.28710001-36 4.880,00 4.880.00 80.74 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social oÍeÍta lnicial oÍerta Flnal DiÍ(%) ME

cerado em. 2310512023 15:49:31

Num Documento

14 de 18
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KEDMA ISABEL DE ASSIS ME



MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento Oíêrtâ lnicial Oferta Final olt (%) iilE

srAGE MUSrC COMÉRC|O,TMPORTAÇÁO 010 10.661 .909/0001-44 4.880,00 2.620,00 Sim

T.M.T TNSTRUMENTOS MUS|CAIS LTDA 023 08.666.',165/0001-09 4.880,00 3.805,00 45,2290 Sim

KEDI/A ISABEL DE ASSIS À,4E 114 25.099.482/0001-00 4.879.00 4.051,00 6.4652 Sim

LOTE 37 - HOMOLOGAOO - 23/05/2023 15:49:30
ESTANTE PARÂ PARTITURA 500 mm

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNIDADE Marca: MICHAEL

Oescriçáo: ESTANTE PARA PARTITURA 500 mm

Quantidade:30 VeloÍ Unit.: 50,00

Modelo: SAM0l

Valor Total: 1.500,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DrÍ.(%) ME

1 SERESTA LTDA 081 45.557.614/0001-07 158.32 50,00 Sim

2 BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUIÇÁO 58,00 1ô,00 sim

3 CENTRO MUSTCAL TVAIPORÂ LTDA ME 017 05.607.28710001-36 158,00 83,00 43,10 Sim

4 SC TNSTRUMENTOS MUSTCAIS EACESS 114 29.583.709/0001-49 158,31 158,31 90,73 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Finel Otí.(%) ÍúE

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento Ofeía lnicial OÍêrta Final Drf.(%) ME

T i/!,T INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 089 08,666.165/0001.O9 158,30 99,0'1 Sim

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME 074 25.O99.482t0001-00 157,00 99,10 0.0909 Sim

LOTE 38 - HOMOLOGADO - 23/05/2023 í5:49:30
PALHETA PARA SAX, COM 1O UNIDADES

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo: sax1,5Item:1 Unidãde: CAIXA Marca. riyin

DescriÉo: PALHETA PARA SAX, COM 10 UNIDADES

Ouantidade: 10 Valor Unlt.l 107,95

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documênto Ofêrta lnlciel OÍêrta Final Dlf.('Á) ME

1 SC TNSTRUMENTOS MUSTCAIS EACESS 072 29.583.709/0001-49 208,83 107,95 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oríf/4 ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final Drí.fÁ) ME

KEDMA ISABEL DÊ ASSIS ME 02s 25.099.48210001-00 207.00 '135,00 Sim

Gerado em. 2310512023 15:49:31

194,00

15de18

T.M.T TNSTRUMENTOS MUSICAIS LTOA 052 08.666.165/0001-09 208,80 43,7037 Sim

-Nú

043 46.700.625/000167 158,32

Valor Total: 1 .079.50

LOTE 39 - HOMOLOGADO - 23/05/2023 '15:49:31

BATUTA DE REGENCIA MAESTRO COM ESTOJO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS



$
MUI{ICIPIO DE CANAPI

CANAPI-AL

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: USIN

Descriçáo: BATUTA DE REGENCIA MAESTRO COM ESTOJO
Quantidade: 10 Valor Unit: 175.00

Modelo: .CANETA BATUTA

ValoÍ Total: 1.750,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documênto Oíêrta lnicial OfêÉâ Flnal oiíloÁ, ME

1 CENTRO MUSTCAL tVAtPORA LTDA ME 041 05.607.28710001-36 175,00 175,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documênto oferta lniclal Ofêrta Final oiÍ.(%) illE
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oturta lnicial Oíârta Final oií{%l ME

Item: 1 Unidade; UNIDADE Marca: Quasar
DescÍição: Óleo LubriÍicânte PaÍa lnstrumentos De SopÍo 30 ML

Ouantidadei 10 Valor Unlt.: 19,90

Modêlo: QACS

Valor Total: 199,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Ofêrta lniclel OfuÉa Final DrÍ(%) ME

1 BR3 COMÉRC|O E DtSTRtBUtÇÂO 070 46.700.625/000157 38,75 '19,90 Sim

2 SC TNSTRUMENTOS MUSTCATS E ACESS 097 29.583.709/0001-49 38,74 25,99 30,60 Sim

29,80 14.66 Sim

DESC LASSIFICÂDOS

Razão Social Num Documento

INABILITADOS

Razâo Social Num Documênto OfêÍta lnicial OÍerta Final oir.(%) ME

T.M.T TNSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 076 08.666.165/0001-09 38,75 16,50 Sim

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME 029 25.099.48210001-00 38,70 24,O0 45,4545 Sim

LOTE 42 - HOMOLOGADO - 23/05/2023 15:49:31
Repique: 1O" x 3ocm Pele leitosa P2 4 afinadores CorPo de alumlnlo Ferragens pretas

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNIDADE Mârcár takto

Descriçáo: Repique: 10" x 30cm Pele leatosâ P2 4 aÍinadores Corpo de aluminio Ferragens pretas

Quantidade: 10 Valor Unlt.: 310,00

Modelo: alumin o

valor Total: 3.100.00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documênto Oferte lnlclal Ofêrta Final oit (%) ME

1 CENTRO MUSTCAL |VA|PORA LTDA ME 079 05.607.28710001-36 363,00 310,00 Sim

DESCLASSIFICÂDOS

Razão Social OÍêía lnicial OÍêrta Final orr.(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento OÍeíâ lnicial Oíêrtâ Flnel Dlí(%) ME

Gerado em: 2310512023 15:49:31

189,00

í6 de 18

T.M.T TNSTRUMENTOS MUS|CA|S LTOA 004 08.666.165/000 1-09 363,10 Sim

ú

LOTE 41 - HOMOLOGADO - 23/05/2023 15:49:3í
Oleo Lubrificante PaÍa lnstÍumentos De Sopro 30 ML

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

3 CENTRO MUSTCAL |VATPORA LTDA ME 004 05.607.28710001-36 38,75

Ofeía lniclal Ofêrte Final Dií.(%) ilE

Num Documento



qv

KÉDMA ISABEL DE ASSIS ME

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

104 25.099.482t0001-00 363,00 234,50 24,0741 Sim

Item:1 Unidade: UNIDADE Marcá: MICHAEL Modelo: WRSM20

OescriÉo: Flauta docê - flauta doce soprano em resina,dimensóes do item: 32,5 x 3 cmPeso aproximado: 87 g

Quantidade. 1oo valor unit : 12,00 velor Totâl: I 200,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documênto Ofêrta lnicial Oíêrtâ Final orÍ(%) ME

1 SERESTA LTDA 038 45.557.614/000'l -07 68,14 12,00 Sim

2 BR3 COMÉRC|O E D|STRTBUTÇÁO 0s2 46.700.625/0001$7 68,14 14,50 20,83 Sim

231,03 Sim48,00

4 SC TNSTRUMENTOS MUSTCAIS E ACESS 06s 29.583.709i0001-49 68,12 68,'12 11.92 Sim

DESCLASSIFICAOOS

Razão Social Num Documento Ofertâ lnicial OÍêrtâ Final Drf.(%) trtE

INABILIÍADOS

Râzão Social Num Documento Oterta lniciel Oíerta Finel oll.(%) ME

srAGE MUSrC COMÉRCTO,TMPORTAÇÁO 047 10.661 .909/0001-44 68,',|4 22,00 Sim

T M,T INSTRUMENTOS IJ]USICAIS LTDA 028 08,666,165/0001.O9 68,10 46,01 109,1364 Sim

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME 47.10 2.3691 Sam

LOTE 44 - HOMOLOGAoO - 23105/2023 í5:rt9:31
CoÍneta: WeÍil- SlB. Garantia (minima): '12 meses (3 meses de gaÍantia legal por lol mals 9 meses de gaÍantia

contra defeito dê Íabricação

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Quasar Modelo: OCS300N

Descriçáo; Corneta: Weril- SlB. Garantia (minamâ): 12 meses (3 meses de gaÍantia legal por lei mais I mêses de garantia contra

defêito de fabricação
!/ Quantidade: 20 valor Unit: 78o,oo velor Total: '15'600,00

cLASSTFTCAçÂO

Razão Social Ofeía lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

1 BR3 COMÉRC|O E DISTRIBUIÇÁO 110 46.700.625/000167 1.955,20 780,00 Sim

2 CÉNTRO MUSTCAL TVAIPORA LTDAME 122 05.607.287/0001-36 1.955,20 1.720,00 120,51 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento ofeÍta tnicial ofeÉa Final oiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto

Gerado em: 2310512023 15:49:31

082 25.099.48210001-00 1.954.00 899,00

'l7de18

KEDMA ISABEL DE ASSIS ME Sim

LOTE 43 - HOMOLOGAOO - 2310512023 15119:31
Flauta doce - flauta doce sopÍano em resina,dimensõês do item: 32,5 x 3 cmPeso aproxlmado: 87 g

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

3 CENTRO MUSTCAL TVAIPORA LTDA ME 032 05.607.28710001-36 68,00

0'17 25.099.482/0001-00 68,10

Num Documento

Oferta lnicial Ofêrtâ Final olÍ.(%) ME
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PREFEITURA MUN ICI PAL

ÍF-AI.SPAiÊNCIÀ. ÍRACALHO E PIOGRESSO

TERi,lO DE HOMOLOGAçÃO

Ref. Pregão Eletrônico no 1712023.

Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e prerrogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos

e legais efeitos,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico

n" 1712023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), cujo objeto é o REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS i,IUSICAIS'

destinados as bandas fanfarras do Município dê Cenapi/AL, em favor da(s) empresa(s)

CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA ME, CNPJ 05.607.28710001.36, SERESTA LTDA,

CNPJ 45.557.61410001-07 , SC INSTRUMENTOS IUUSICAIS E ACESS LTDA,

cNpJ 29 583.709/0001-49, BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIçÃO, CNPJ 46.700 625/0001-67,

que na ocâsião atendeu(ram) aos termos do instrumento convocatório da licitação, para a

execuçáo do objeto licitado, ficando a(s) mesma(s) convocada(s) para assinatura da Ata de

Registro de Preços, nos termos d ut, da lei no 8.666/93, sob as penas da lei

Canapi/AL, 23 de maio de 2023

HLq
Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Cêntro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367 .89210001 -42

D (



Alagoâs , 25 de Maio de 2023 . DiáÍio Oficial dos Municipios do Estâdo de Alagoas . ÂNO x N" 2054

19, confolme melhor proposta de preços ofeíâda na ordem de R§
54.472,00 (citrquent. e qustro mll qurtocentos e setenta e dois
reris).

Campestre. AIagoâs, 24 de Maio de 2023

Atenciosamenle.

EXTRATO DE CO,r-TRAT0

CONTRATO N": 05 18400 I /2023;
CONTRÁTANTE: FLIN'DO MUMCIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO ESTÀDO DE ALA@ÂS, CNPJ: 16.550.792l00o1{8;
CONTRÁTÀDA: AVAN1E ASSESSORIA E CONSULTORIÂ
EDUCACTONAL LTDA - CNPJ: 22.161.369/0001-t9;
OBJETO: CONTATAÇÀO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÀO

\-/DE CONFERENCIAS;
VÂLOR GLoBÀL R$: 54.472.00 (CINQUENTA E QUATRO MIL
QUÀTROCENTOS E SETENTA E DOIS REATS);

PROCESSO ADMMSTRATIVO N': 05184001/2023:
DTSPÉNSÀ;
PRÂZO CONTRATUAL: l2 MESES
DATA DA ASSINÂTURA DO CONTRÀTO:26105D021.

ROSÁNGELÁ LOPES PEREI RA
Gesrora FMAS

LICITÀÇÃo
FUNDO MU\ICIPAL DE ASSISTÊNCL{ SOCIAL

ESTÀDO DE AI,AG{)AS
PRETDITURÀ MÜI\iICIPAL DE CAMPO

COMISSÃO PERlt,T\ENTE DE LICITAÇÔES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. N"

010105ó/2023

PROCEDTMENTO LICITATÓFJO: Pregào EleEônico o'. 056/2022

OBJFTO: PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE

ESTRUTTJRÁS E EQUIPÀMENTOS PARÂ REALIZÀçAO DE
EVENTOS

-coNTRere.NTE: pRÊFEtruR^ MrJNtctPÂL DE cAMPo
ALEGRE
CONTRATÂDA: M R DA SILVÂ SANTOS E!'ENTOS - EPP

VALOR: R$ 1.566.238.0'l (um milhão e quinhentos e se§scnta e seis

mil e duzentos e tdntâ e oito reais e sete ceotavos)
PRAZO: O presente Contrato terá vigência da data de §ua assinatuÍa

àté 2210512024 (22 de Maio de 2024), por se traur de fomecimenlo,
não podeído exceder âo respectivo exercicio finânceiro, nos temos
do âí. 57 da t€i n'. 8.666/93.
FUNDAMENTO LEGAL: I*i n" 8.666/1993
DATA DA ÀSSTNATURA: 22105 12023

Campo Alegrc, 24 de Maio de 2023

NICOLÁS TEIXEIRÁ TAVARES PEREIRÀ
Prefeito(a)

Publicado pori
Sâmara Mayra da Silva Ferreira

Código Idsntiíc.dor:3CÁ8D5Cq

COMISSÀO PERMANENTE DE I,ICITAÇÔES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRXÇO - N'

0201056/2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregào Eletrônico n". 05ó 2022

do an. 57 da Lei n'. 8.ó6ó193.

FUNDAMENTO LEGAL l*i n" 8.6ó611993
DATA DA ÂSSINATURAT 22/0512023

*\Campo Ale$e, 24 de Maio de 2023

Publlcedo por:
Sâmara Maliâ da Silva Ferreira

Código IdentiÍic.dor:E4032764

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PROCESSO ÂDMINISTRA.TtVO N": 0216062/2023 OBJETO:
ADESÃO A ÀTA DE RDGISTRO DE PREÇOS N'014/2022,
DECORRINTE DO PR.EGÀO ELETRÔNICO N' OI0/2022,

CERENCIADA PELO MUNICIPIO DE ABREU E LIMA,/PE,
CUJO OBJETO É O FONNECIMENTO DE MEDICAMETiTOS

ÉTICos, GENÉRrcos, sIM

Consoante as informações procedentes dos aütos, entendo necessáriâ a

contratâção, assim como, plesentes os requisitos intrinsecos da

Adesão, â qual está devidamente insrruida
DeclaÍo que o processo possui adequâçãô oÍçamentária e finaíceúa
pala o coIÍente exercício Íinarceirc, com a l,ei Orçamentária Anual'

compatibilidade com o Plano Pluriânual e com a lri de Diretrizes

Orçamentár'ias, nos termos dos incisos Í e II, do adigo 16 da ki
Complementar N" l0l/2000.
Dessi modo, RATIFICO â presente ADESÀO mmbada sob o n"

008/2023 e os êntendimentos firmados. AUTORIZo a celebração do

instnrmento conratual em favor dâ pessoa juridica D M
COMERCIÀL MEDICA LTDA, inscrita oo C.N.P.J./M.F. sob o no

35.880.23410001-55, cujo valor total p€rfâz a ordem de RS 450.0m'00
(quatrocentos e cinquenta mil reais), referente à adesào a ata de

regisko de preços n" 014/2022, decorrente do pÍegão eletrônico no

ol0,/2022, geÍenciala pelo Municipio dc Âbreu e Lima/PE' cujo

objeto é o fomecimento de medicamentos élicos, geíéricos, similare§

e biológico. atendendo âs necessidades do Municipio de Campo

Alegre/Al, sob os fundamentos da Lei Federal n' 8.666/93, Decreto

Federal n" 7.892/2011 e Decreto Municipal n" OO7l2ol3.

Campo AlegÍe/ÀL, 29 de março de 2023.

NICOLAS TEIXEIRÁ TÁVÀRES PEREIRÁ
Prefeito

E§TAIrc I}I ALAGOAS
PREFEITURA MI'NICIPA.L DE CÁNAPI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÂO

TERMO DE HOMOLOGAÇÀO
Ref. Pr€gão Eletrônico n' 171202!.
Registro de Prêços

O Prçfeito do Município de Canapi, no uso de sü§ atribuições e

pÍerrogativâs, considerando legais os pÍocedimenlos adotados. e.

ainda. para que se produzam os devidos e legais efeitos,

Publlcâdo por:
SâÍuIa Mayra da Silvâ Fer.eiÉ

Códlgo Identifi câdor:9F'7 3 | 22C

5www.diariomunicioal.com.bÍ/ama

Publicado por:
Mâria B€tâda Leite Valerlça

Código IdeÍtilicador:BFC I 2487

Publicado Por:
Maria Betânia L€ite Valença

Códlgo IdentiÍlcador:C94ó69tF

OBJETOi PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
ESTRUT{T'RAS E EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÀO DE
EVENTOS
CONTRATANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPO
ALEGRE
CONTRÁTADA: RS PRODUCOES DE EVENTOS E MONTACAN
LTDA - ME
VAIOR: R§ 1.461.199,21 (úm milhão e quttrocentos e sess€nta e

sete mil e s€tecentos e noventa e nove reais e vinte e sete centavos)
PRAZO: O pÍesedte Contfttto lerá vigência da datâ de sua âssinatun
aÍé 22/05/2024 (22 dê Maio de 2024). por se tratar de fomccimento,
rão podetrdo exceder ao Íespectivo exercicio financeiro, oos temos

JNICOLÁS TEIXEIRÀ TÁVÁRES PEREIK4
Prefeito(a)



Alagoas . 25 de Maio de 2021 . Diário ôficial dos Municípios do Es.ado de Alagoas . ANO X N' 2054

RES()t_\'E:

HoMoLocAR o r€sultado da licitaçâo sob a modalidade de Pregâo
Eletrônico n' l7l2023 (BNC - BOLSA NÁCIONAL DE
COMPRAS), cujo objeto é o REGISTRo DE PREÇOS PARA
FUTUR{ E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TNSTRUMENTOS
MUSICAIS, desÍlhedos rs bandas fa[farras do MunlcÍpio de
Cân.pi/,4.L, em favor da(s) empresa(s) CENTRO MUSICAL
IVAIPORÀ LTDA ME, CNPJ 05.60?.287/000 I -3ó, SERESTÀ
LTD^, CNPJ 45.5J 7.614/0001-07, SC INSTRT]MI:NTO§
tltustcAls E AcEss LTDA, CNPJ29.583.709/000 t -49, BR-3

coMÉRcro E DISTRTBUIÇÃO,CNPJ 46.700.62510001-67, que
na ocâsião âtendeu(Íam) âos terÍnos do instrumento convocâtório da

licitaÇào. para â execução do objeto licitado, ficândo a(s) mesma(s)
convocada(s) parir assinaturd da Âta de Registro d€ Preços, nos termos
do aí. g câput, da lei n" E.666/93, sob as peoas da lei.

Canapi/Al, 23 de maio de 2023

VINrcIAS JOSÉ MÁRIANO DE LIMA
Prêfeitô

Public{do por:
Gilmo Maha de Menezes

Có{ügo ldentiÍlcrdor: I 5820BF3

E§TADO DE AI.AGOAS
PREFEITTJRÂ MUNICIPAL DE CAPELA

§ECRETÂRIÀ MUNICIPÂI DE ADMINISTRÁÇÂO
EDITAL DE CITÀÇÃO DE, SERVIDOR

Processo Àdministrativo Diciplinar n" 0712/001

o Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
desigoâda pelo Prefeito Municipal de Cap€la - AL, por meio da

PoÍt in n' 05712022, no uso de suzis atribuiçôes e tendo em vistâ o

disposto nos arts. 16l e ló3 dâ L€i n' 8.112/90, Cita, pelo presente

edital. Lucilio José Ribeiro Neto, lotado na Secretaria de Saúde da

PrefeiturÀ de Capel4 para, no prâzo de 15 (quinze) dias, a paíir dâ

publicaçào deste, comparecer na sala do Juridico da Prefcitura de

Capela onde se encootra instalada a Comissâo, a fim de apresentar

defesa no processo n' 0712/001 a que responde, sob pera de reveliâ.

ISÁIAS JOSÉ DÁ SILYA
Presidente da Comissào de Processo Âdministrativo Disciplinar

SECRETARIA NÍUNICÍPAL DE -4.DIltINISTR,{ÇÃO
EXTRATO DAS A'TAS DE REGISTRO DE PRtrÇOS

Processo n': 0306003E/2023
Ata de Re8istro de Preços n" 59/2023
Licitaçâo: Pregào Eletrônico SRP n" 10.015/2023
Ó.gâo cer"nciado.: Mt NIcÍPIo DE CRAÍBAS/ÂL, CNPJ n":

08.439.549/0001-99.
Fomecedor Beneficiário: CAPTIVE IND E COM LTDA, CNPJ sob o
n": 42.8ó8.8 | 3/0001-48.
Objero: Regisro de preços para futurâ e evennral aquisição de

utensilios domésticos, pÀta atender as decessidades do municipio de

Craibas/AL.
Vigência: 12 (doze) meses, a paíir da dâta da sua assinaturâ.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2023.
Signa&irios: Te.filo José Barroso Pereira pelo órgão Gcrenciador e
AndÍé Antônio Sabino pelo FomecedoÍ Bercficiário.

Processo n': 03060038/2023
Ata de Registro de Preços n" 60/2023

wuw.diariomunicioâl.com.bÍ/ama

Licitação: Pregão Elesônico SRP n" 10.015/2023
Órgão Gerenciador: MllN[chlo DE CRAÍBAS/AL. CNPJ n':
08.439.549/000r -99.
Fomecedor Beneficiário: J2LM SOLUÇÔES INTEGRADAS LTDA,
CNPJ sob o n': 17.251.52210001-05.
Objeto: Registro de pÍeços para futuÍa e eventual aquisição de

utensilios domésticos, paÍa atendeÍ as necessidades do municipio de

Craibas/Al.
Vigência: l2 (doze) meses, a paitir da data da sua assinatura.
Data de Assinatui?: 19 de maio de 2021.
Srgnatários: Teófilo José Barroso Peraim pelo Órgào Gerencrador e

Ludimyla Gooçalves da Silva pelo Foroecedor Beneficiiirio

Processo n'; 03060038/2023
Ata de Registro de Preços n'ól/2023
Licitaçào: Pregão Eletónico SRP n" 10.0152023
Órgão Gerenciador: MtNlcÍPIO DE CRÁÍBAS/AL, CNPJ n":
08.439.549i0001-99.
Fomecedor Beneficiáío: LRF DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ sob

o n": 49.464.926/0001-21 .

Objeto: Registro de preços para futum e eventual aquisição de

utensilios domésticos, parÀ atender as necessidades do municipio de

Craibas/AL.
Vigenciâ: l2 (doze) meses, a paíir da datÂ ds sw! assinatult.
Dâtâ de Assinatu.a: 22 de mâio de 2023.
Sigratários: Tófilo José BaÍÍoso PereiE pelo órgào Ccrenciador e

Leticia Rabelo Ferrcira pelo Fomecedor Beneficiiirio.

Processo n': 03060038/2023
Atâ dc Registro de Preços n" 6212023

Licitâção: PÍegão Eletrônico SRP n" 10.0152023
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIo DE CRÁIBAS/AL, CNPJ n":

08.439.549/0001-99.
FomecedoÍ BeneficiáÍio: COMERCIAL CESILVA LTDA, CNPJ sob

o n": 39.958.029/0001-16.
Objero: Regisro de preços paÍa frrtura c cventual aqüsição de

utensilios domésticos, pam âtender as necessidades do municipio de

Craibas/AL.
Vigência: l2 (dozc) meses, a paÍtir da data da suâ assinatua.
Data de AssinatuBr 22 dc maio de 2023.
Signatários: Teôfilo José Barroso Pereira pelo órgâo Gerenciador e

Geane Pereira Aureliano da Silva pelo Fomecedor BeneÍiciário.

Processo n": 03060038/2023
Ata de RegistÍo de PÍeços n' ó312023

Licitação: Pregào Ele§ônico SRP n' 10.015/2023
Órgão Gereniiador: MUNICÍPIo DE CRAÍBAS/AL, CNPJ n":

08.439.549/0001-99.
Fomecedor Beneliciário: SOLIDARE ACÊNCIÀ DE NECóCIOS
LTD A. CNPJ sob o n': 44.241 .'l82lm0l -33 .

Objeto: Registro de preços para futurà e evenual aquisiçâo de

urcnsilios domésticos, p:rm atender âs necessidades do municipio de

Craíbas/AL.
vigência: l2 (doze) meses, â pâÍtir da data dâ sua issinatura.
Data de Assinatura: 20 de Ínâio de 2023.
SignatáÍios: Teófilo José Barroso Pereira pelo órgào Gerenciador e

Solange Zancheti Vieira pelo Fomecedor Beneficiário.

Processo D"i 03060038/2023
Ata de Registro de Preços n'&/2023
Licitâção: Pregão Elctrônico SRP n" 10.015/2021
Ó.gão oerenãiado., MUNICÍPIo DE CRAÍBAS/AL, CNPJ n':
08.439.549/0001-99.
Fomecedor Beíeficiário: G ARAÚJo C EIRELI. CNPJ sob o no:

19.785.046/m0l -91.
Objeto: Registro de preços para futum e eventual aquisição de

utensílios domésticos, p&? âtender as necessidades do município de

CraíbaíAL.
Vigênciâ: 12 (doze) meses, a paiir dâ data da suâ âssinâtura.

Data de AssinaturÀ: 22 de maio de 2023.
Signâtfuiosi Teofilo José Barroso Percim pelo Órgào Gerenciador e

Gabrielle Araújo Cavalcaíte a pelo Fomecedor Beneficiário.

Processo n': 01060018/2023

N
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Publlc.do porl
Abner da Silva Barros

Código IdêDtillc.donDE6AECEB

ESTÀDO DE ALAGOAS
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CRÁÍBÀS
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PREGÃO ELETRÔNICO NE 1712023

*(v

Fundemento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificada pelo sre Prefeito, para atender as requisições do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ns 10,520, de 17 de julho de

2002, Lei Federal 8.665 de 21 de iunho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o

registro de preços referente à aquisição futura e programâda de AQUlslçÃo DE INSTRUMENToS

MUSICAIS, cujas especificações, preço(s), quantitativo{s) e fornecedor(es) foram previamente definidos

através do pÍocedimento licitatório supracitado.

PatáEtalo único: o preço, a quantidade e as especificaçôes dos materiais rêgistÍados, encontram-sê

indicados na planilha abaixo;

D€5.rição Modêlo Quantidadê Vl. Unit. Vl. Totâl

I

BUMBo FUzITTIRo ALUMíNIo
- 22 POTEGÂOAS X 30 CM -
COM PETE LEITOSÀ'8Umbo
Fuzileiro 22 PolX 30 Cm Feito

em AlumÍnio com Pele teitosa
e 12 Afinâdoíes - Medida:
22"x30cm; Pêlê leitosa grossa

P2 de 190 micronsj 12

afinâdores êm tirantej Corpo

de alumínio ê Fêrrâgêns

UNIOADE ÍAKTO ALUMINIO 10 Rs s26,00 RS 5.260,m

sEToR DE UctrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/41", CEP: 57.530-000

Página 1de 9
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ns.4212023

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne 03220012/2023

PREGÃo ELETRôNrco Ne t7l2o23

Aos 25 dias de maio do ano de 2023, o MUNIcÍPlo DE CÂNAPI - ALAGOAS inscrito no

CNPJ 12.367.892/0001-42. com sede à Av. loaquim Tetê ne 335, centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Vinlcius losé Marieno dê Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 sSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ónGÃO

GERENCIAOOR/PARTIcIPANTE a Secretaria Municipal de AdministraÉo, representado pelo(a)

Sêcretário(a) Sr(a Klêbson Fabiano Martins Lira, portador do cPF ne A77.222.274-72 e Cédula de

ldentidade ne 1.177.184 SSP/AL, e do outro lado a empresa CENTRO MUSICAi IVAIPORA LTDÂ inscrita no

cNPl sob ne e 05.607.287/0001-36, sediada na R RIBEIRAo PRETo, número 60-8, bairro / CENTRo,

município VAIPoRA - PR, CEP 32.150-240, E-mail: centromusicalgilson@hotmâil.com, neste ãto

representado por seu administrador o Srp Gilson Aparecido dos Santos Quintino , portador da RG

6.482.529-1SSP/PR e CPF 018.021.409-80, de acordo com a repÍesêntaçâo letalque lhe é outorgada por

contrato social doravante designada FORNECEDOR AfÍ{fftCtÁntO, cuja proposta foi classificada em

primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as

constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ns 42/2023, que segue assim infra-assinado, ficando a

partes sujeitas as normâs regulamentaresl

Unidâdê
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PREGÃO ETETRÔNICO NS 1712023

Art. 2e. Ao subscrever a presente, â emprêsa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido
no procedimento licitatório.

Art.3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓRGÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

a) Sêrão participantês deste ARP os sêguintês órgãos:

b) secretaria Municipal de Administração

c) Secretaria Municipal de Educação

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Públicâ poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentêmente da

participação ou não na licitação sobredita, mediânte anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposiçôes abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, pâra manifestação sobre a possibilidade de

adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique ês obrigâçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão
gerenciador e órgãos participantes;

c) As aquisiçôes ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerênciador e

órgão participante;

dl O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem;

el Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da

Ata.

SETOR DE tlC|TAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê na 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

TtMBÂL 90 x 1416 AFtNÂçÕEs UNIDAÔÊ takto 5 Rs 720,00 R9 3.600,00
14 AÇÔ 50 Rs 32,10 Rs 1.60s,00

PARES OE CORREIAS PARA

PRATOS
spãnking 50 Rs 24,00 ris 1.200,00

21 ESTEIRAS DE 42 TIOS UNIOADE AÇO 100 Rs 33,80 Rs 3.380,00
23 PELEs aRo I HrDRÁuLrca UNIDADE spanking 100 Rs s8,80 Rs 5.880.00

39
BATUTA DE REGENCIÂ

MAESTRO COM ESTOIO
UNIDADE ustti CANETA

BAÍUÍA
Rs 17s,00 Rs 1.7s0,00

42
Repique: 10" r 30cm Pelê

leitosa P2 4 aÍinâdores Coípo
de alumínio Fêrra8ens prêtâs

UN IDÁDE takto aluminio 10 R9 310,00 Rs 3.100,00

VALOR TOTAL
RS

25.715,OO
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f) Envio ao ÓReÃO efnfructlooR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizadaj

g) A aplicação, garantidâ a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descump.imento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contrataçôes, informado as ocorrências ao órgão gerênciador.

Art. 5e - o óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obÍiga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sêmpre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, paÍa retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presênte ata, sejam mantidas todas as condiçôes de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obri8ações

assumidas, inclusive com solicitação de novas cenidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos dê renegociação de preços registrâdos, para

fins de adequação às novas condições de mercado ê de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e nâ

presente ARP.

Pãrágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Ór8ão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.6e. O ón6ÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ÂRP, incluindo as eventuais alterações, cancêlamentos e

revogaçôes, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃo GERENCIADoR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade dâs condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃo GERENcIADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃo GERENCIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contrataçôes acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

fl enviar, no prazo máximo de 05 {cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

realizadaj e

SETOR DE tlC|TAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ÂRP, informando ao óRGÃo GERENcIADoR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particulari

h) aplicar, garântida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Emp€nho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a

outro órgão da Administrâção Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de

utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presêntes e futuras

decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 15 Íquinze) dias, contado da data de

recebimento da ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela

Secretaria de Administração, com data e horário determinado.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique{m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, fãlhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condiçóes firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dies, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas na presente ARPj

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciai5 resultantes da

execução do contrato;

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao materlal

entÍegue, com base na presente ARP, exonerêndo a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigênciâ da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas âs condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

SETOR DÊ LICITAÇÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida .ioaquim Tetê ns 336, Centro, Cânapi/AL, CEP: 57.530-000 Página 4 de 9
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Art. 8'. A presente Ata de Re8istro de Preços vigorará por um período de 12 (dozel mêsês, contados da

data da sua assinatura.

ParágÍafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interessê em manter registrado o preço no período de

vi8ência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados

pela Administração.

Art,9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encãminhará, via correio, a este ÓRGÃo GERENcIADoR através do Setor de Licitâções,

no prazo máximo de 05 ícinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 1Oe. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

ênviada pelã Contratada, mediante ordem bâncária creditada em conta corrente do FORNEcEDoR, salvo

por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste pÍazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigaçôes tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciária5 (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Írabalho, através da

apresentação da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

PaÍágrafo primeiro. o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigaçóes fixadas na presente

ARP.

ParágraÍo sêgundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alterâção de preços ou compensação

financeira.

Parágralo têrcêiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDoR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida

pelo MUNICÍP|O DE CANAPI, entre â data acima referida e a correspondente ao efetlvo adimplemento da

parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art, 11', A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico pâra determinada contratação,

assegurãdo ao particular cujo preço foi re8istrado, a preferência, em igualdade de condiçôes,

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventuel rêdução

ôcorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃo GERENCIADoR pÍovidenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Atâ de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:

SETOR DE tlC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

bl A entrega deverá ser feita confoÍme determina o Termo de RêÍ€Íência.

c) As despêsas com êmbalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega corrêrão por conta da Contratada.

An. 14. O recebimento e aceitação dos itens re8istrados nesta ARP seguirão as seguintes condiçôes:

a) o recebimento do produto deverá ser eÍetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinãtura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) cada item desta ARP será recebido:

d.1) PÍovisoriamente, cootados a partir da entreta do matêrial, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidãde esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2l Definitivâmêntê, no prazo de 10 (dezl dlas útêis, contados a partir do Íêcebimento

provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/gârantia esteja conforme a alínea "b" dêste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilizâção.

ê) o atesto da nota Íiscal referente ao objeto fornecldo apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

fl constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.ll determinar sua complementação ou rescindir a contíâtação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser rêspeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitálo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contrâtação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

Í.3) determinar a suâ correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quârenta ê

oito) hores IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

determinação exarada pela Administração.

sEToR DE tlctÍaçÕEs (licitacao.canapi@gma il. com)
Avênida loaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art, 15. Sâo sanções pâssíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP ê às signatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sançôes previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ense.larem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação êm licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipalde Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

à Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do aft. 7e, coput, da Lei np

70.52O/2OO2.

Perágrefo Primêíro - O fornecedor estará sujeito às sanções do câput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou frâudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adiudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à AdmlnlstraÉo: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçóes êxaradas pela Contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou

sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação,

conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor

do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

0 Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicâção da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrâfo Sêgundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência

(ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

ParágraÍo Têrcêiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apurãção do dano para aplicação da

sanção apropriada ao caso con€reto, obsêrvado o princípio da proporcionalidade.

Parátrafo QuaÍto - comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente .iustificado e

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Pará8rafo PÍimeiro deste Artigo, a

empresã ficará isenta das penalidades mencionadas.

SEÍOR DE LlclÍAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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Parágrâfo quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2r, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo

Píimeiro, assim como nos casos previstos no ParágÍafo TeÍceiro, a sanção prêvista na alínea "e" ou na

alínea "f" do caput deste artigo poderá ser ãplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas

previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da SecretaÍia de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

| - Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exi8ênciâs do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

bl recusar-se a retiraÍ a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou pârcial relâtivo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótesê prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no ârt. 7e da Lei ne

7O.52O/2OO2;

h) em razôes de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exiSências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniênte, decorrente de caso fortuito ou força maior, âcêito pêlo óReÂO geRgruCtAOon, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

ParágraÍo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do an. 79, inc. l, da Lei ne

8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 dã mesma lei, no que couber.

Parátrafo Sêgundo. O cancelâmento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo adminisÍâtivo com despacho fundamentado do

Administração, óRGÃo GERENCIADOR,

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste arti8o, perânte os ór8ãos participantes ou que

aderirem a ARP.

An, 17, Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nc.8.566/93 e do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 dê janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art, 18. Para dirimir questôes oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município

de canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que se.ia.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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E por estarem assim ajustêdos, combinados e contratados, as pârtes formam o presente termo em três vias

de igual teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a

tudo presenciaram.

Canapi/Al,25 de maio de 2023

Vinicius ,osé Mariano de
Prefeito

Kle rtins Lira

MUNICíPIO DE CANAPI

Contratante

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Órgão Gerenciador

CENTRO MUSICAL Assinado de ío,,nà disirar po,

lvAlpoRA cENÍ8o M(JSICAL lvAlPoRA
LTDAr05607287000l 36

LTDA:05607287000 Dádos 2023.0s.?5 13:22:00

13ó 03'00'

Gilson Aparecido dos Santos Quintino
sócio Administrador

CENTRO MUSICAL IVAIPORÂ LTDA

Fornecedor Beneficiário

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida Joaquim Tetê ns 336, Cêntro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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ATA DE REG|§TRO DE PREçOS Ne. 4312023

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne 03220012/2023

PREGÃo ELEÍRôNtco Ne t7I2o23

Aos 25 dias de maio do ano de 2023, o MUNICÍP|O DE CANAPI - ATAGOAS inscrito no

CNPI 12.367.892/000142, com sede à Av. loaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo

PreÍeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidãde ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CoNTRATANTE, e, flgurando como ÓnGÃO

GERENcIADoR/PARTICIPANTE a Seffetaria Municipal de Administreção, representado pelo(a)

Secretário(a) Sr(a Klêbson Fabiano Martins Lira, portador do CPF n-o 877.222.214-72 e Cédula de

tdentidade ne 1.177.184 SSP/AL, e do outro lado a empresa BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIçÃO LTDA inscrita

no cNPl sob ne e 46.700.62510001-67, sediada Rua 1.136, 644, Qd 2M 1t.18 Sala 01, Setor Marista,

Goiânia - GO, CEP 74180-150, E-MAIL: BR3@BR3WEB.COM.BR, neste ato representado por seu

administrador o Sre Paulo sergio Roriz , portador da RG 141204 DGPc/Go e CPF 101.014.201-10, dê

acordo com â representação legal que lhe é outoÍgâda por contrato social doraventê desiSnada

FORNECEDOR BENEFICIÁRlO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as

condiÇões previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de

Ne 43/2023, que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizâda âpós
procedimento licitatório cabível ratificada pelo srq Preíeito, para atender as requisiçóes do Município de

canapi - AL constantes nos autos do processo acimã citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2002, Lei Federal 8.566 de 21 de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. 19, A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condiçôes gerais para o

registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃO DE INSTRUMENTOS

MUSlcAls, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos

através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especificaçóes dos materiais registrados, encontram-se

indicados na planilha abaixo:

Dêscrição Vl. Unit. vl. Total

)

Quadritom Eranco Tenor Drum
Tom - [specíÍcaçõe5:
Oiâmetros: a", 10",12" ê 13"
Peso: 8kg
Dimensões: 106ch largurâ, 52cm
de profundidade, 18cm dê âlturâ
Materiâl: Madeira
A€abamento: Fóímicâ
Cor: Branco

UNIDADE MaBnum MQAZ04 R5 985,00 RS 4.925,00

Liía para Fanfarra Vibratom 29
Teclâs I C5 a E7 | Cromáticá com
Colete

UNIDADÊ Qu3sãÍ QLRo629 5 Rs 1.320,00 Rs 6.600,001,

PAULO 6,*d"d*
5tHGtO mà, o,o,rrD

RORlZrl0l [e
01420110,0364
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Art. 2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificadà obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nestã Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

Art.3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administraçâo na qualidade de óRGÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

a) Serão participantes dêsta ARP os seguintes órgãos:

b) s€cretaria Municipãl dê Administraçâo

c) s€cretaria Municipal de Educação

Art. 4e - Desde que devidamente justificadâ â vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independêntemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

al A Secretaria de Administração deverá ser consultada. por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de

adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de re8istro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

SETOR DE LlclÍÀçóEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida .loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53O-00O

QCS300N 20 R5 780,00 Rs 15.600,0034

corneta: wêril- SlB. Gârantia
(mínima): 12 mes€s (3 mesêsde

8ârântiâ le8âl por lei mâis 9 meses

dê Seíentia contra dêfêito de
fabricação)

UNTDADE Ouàsar

UNIDADE QuasaÍ 5 Rs 2.s9s,00 RS 12.97s,00

SAX ALTO MIEEMOL COM CASE,

BOQUILHÂ E PALHETÂ. Afinação
tb (Mi Bemol)jÂpoio dê polegãr

direito esqueído metálico;
Acabamento [aqueadoj Campãnâ
remoüvel com ornamêntação
estêndida; ParaÍu50s de
microrrêgulagem; Regulagem de

aiturô châvet I (Si), A ÍLá), F (Fá),

t {Mi), D (Ré); Earras
E!tâbilirãdorâs Âuxiliârês chaves F

(Fá)/c {Dó)srave/ B (si) grave;

AcoÍnpãnhã PadSavê

lDesumidifi cador); Eoquilha e

Palhetáj Abraçâdeira de metâl;
Cãse; Greâse, Cobre Eoquilha;

36

RS 199,0041
óbo Lubriftcanrê PaÍa
lnstÍumentos 0e Sopro 30 M[ UNIDADE Ouâsar QÂCSOo01 10 Rs 19,90

20 R5 780,00 Rs 1s.600,0044

Cornêtâi Weril" SlB. Garântia

{mínima}: 12 meses {3 mêsês dê

8ârântia le8al por leimais 9 meses

deBaíantia contra defeito de

fabrícàção

UNIDADE Ouasar

Rs ss.899,00VATOR TOTÀL
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c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederâo, por órgão

ou entidâde interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitâtivo de cadâ item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderiremi

e) Autorizâdâ a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vi8ênciâ dã

Ata.

fl Envio ao ÓRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, dâs penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5e - O óRGÃO GERENCIADoR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que 50licitãdo, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

bl convocar o particular, via fax ou telefone, para retirâda da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar parã que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidâde com ãs obrigaçôes

assumidas, inclusive com solicitação dê novas cêrtidôês ou documentos vencidosj

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos panicipântês eventuais alteraçôes, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e flscallzar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

Parágrafo único. caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

órgão Gerenciâdor quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. o óRGÂo PARTIcIPANTE, através de gestor próprio indicado, obri8a-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogaçôes, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓnCÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

SERGIO p' qu.o

RORIZ:l M,zúDxr
0101420e6.

I
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c) veriÍicar a conÍormidade das condições registÍadas na presente ÂRP junto ao mêrcado local,

informando ao óRGÃo GERENcIADoR eventuais desvantagens veÍificadas;

d) encaminhar ao ÓRcÃO GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em sêu interesse, evitândo

contratações acima do limite peÍmitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certamê;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobíe a contratação efetivâmentê

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigâçôes contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓRGÃo GERENcIADoR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particulãr;

h) aplicar, garantida â ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuâis, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7.. O FORNECEOOR obriga-se a:

a) Retirâr a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

bl informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha â mânifestar o interesse de

utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futurâs

decorrentes dâ ARP, assumidas com o órgão gerenciador e ór8ãos pa.ticipantês;

c) entÍegar o produto solicitado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da dâtâ de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a sêrem determinados pela

Secretaria de Administração, com data ê horário determinado.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ÂRP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pelã Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

ê) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condiçôes firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cincol dia§, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento dâs condições firmadas a partir da data de

homoloSação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuÍzos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiro5, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas na presente ARP;

sEÍoR DE LlclÍAçÔES {licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

PAULO Àsd"e
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i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscâis, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pâgamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigaçôes determinadas no Íermo de Referência.

Art. 8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da

data da sua assinatura.

Parágrafo único. caso o fornecedor não tênha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestâr por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados

pela Administração.

Art. 9'. A presênte Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃo GERENcIADOR através do Setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 Ícinco) dias. A data de envio do e-mêil será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art, 1Oe. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corÍente do TORNECEDOR, salvo

por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigaçôes tributárias federais (Receita Federãl e Fazenda Nacional),

previdenciárias (lNss) e trabalhistas (FGIS)i

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

ParágtzÍo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigaçôes fixadas na presente

ARP,

ParágtzÍo segundo. Nenhum pagamento será efetuado ênquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FoRNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

ParágraÍo têrceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para êmpresas NÃO optantes do SIMPLES,

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devlda

sEÍoR DE tlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmãil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cânâpi/At, CEP: 57.530-000
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pelo MUNICíPIO DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da

parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisiçôes, sendo-lhe facultadâ a realização dê procedimento especíticô para determinada contrâtação,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência dê êvêntual redução

ocorrida no mercado, cabendo ao óRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocâção do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadâmente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser fêita conforme determina o Termo de Refêrência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nêsta ARP seguirão as seguintes condições:

al O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento.

d) cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrêtâ do materiâ|, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1)a quantidade esteia em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem estejâ inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamênte, no prãzo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recêbimênto

provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitantê vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

0 Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

sEToR DE LlclÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ.Joaquim Tetê ne 336, Cêntro, Canapi/ÀI, CEP; 57.530-000
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f.1l detêrminar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especiÍicação;

f.3) determinar a sua correção ou Íescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstâs nâ alínea anterior, a contrâtada terá o prazo máximo de 48 (quarentâ ê

oitol horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

determinação exarada pela AdministÍação.

Art. 15. São sançôes passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas êm legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensêjarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

dl multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporá.ia, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e
contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne

70.52Ol2OO2.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estaÍá sujeito às sanções do caput deste artigo nas seSuintes hipóteses:

al Deixar de entregar documentâção exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar nâ execução da ÂRP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

bl Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARp ou dos respectivos contratos:
aplicação dã sanção prevista na alinea "c" (calculada sobre o valor total adiudicado ao fornecedor);

c) infraçóes de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Admlnlstrâção: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

d) Por dia de âtraso quanto ao cumprimento das determinaçôes exaradas pela Contratante:
aplicação da sanção prevista na alÍnea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou

sobre o valor totâl do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação,

conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobrê o valor
do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

SETOR OÉ LICITAçÕE5 (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cãnâpi/At, CEP: 57.530-000

PAULO

SERGIO

RORIZ:1

010142
01 10
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f) Recusa de assinar o contrato, quando convocâdo pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o vãlor do contrato);

PaíáEtaÍo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência

(ANEXO l)5erão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

ParáEtaÍo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses ânteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da

sanção âpropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a

empresa Íicará isenta das penalidades mencionadas,

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.566/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo

Primeiro, assim como nos casos previstos no ParátrâÍo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na

alínea "f'do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas

previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Administração do Município de canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presentê ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de êmpenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

dl em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

70.s2Ol2OO2;

h) em razôes de intêresse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio Íornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, âceito pelo óneÃo eenÊruClADOR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual,

PaÍáErzÍo Primeiro. Na ocoÍrência de rescisão administrativa, nos termos do aft.79, inc. l, da Lei ne

8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no que couber.

PAULO
SERGIO

RORIZ:1

o"t0142
01 r0
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Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contrâditório e a ampla defesa, deverá ser

Íormalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do

Administração, óRGÃo GERENcTADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alÍneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participântes ou que

aderirem a ARP.

Art. 17, Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.566/93 e do

Decreto Federal ns 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questôes oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município

de Canapi Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias

de igual teor e foÍma, para um só efeito, o que Íazem nâ presença das testemunhas abaixo assinadas que a

tudo presenciaram.

*hVinicius José Mariano de
Prefeito

MUNICíPIO DE CANAPI

Contratante

Klê ns Lira

PAULO roi.uaq,t"rp.

SERGro :â$9,:::Í13",
RORIZ:101§0.,
014201 10 

i:13;1s;':3 oo

Paulo Sêrgio Roriz

Sócio Administrador
BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTçÃO rrDA

Fornecedor Beneficiário

sEToR DE LrctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidã Joãquim Tetê ne 336, CentÍo, Canâpi/AL, CEPi 57.530-000
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Fundamento Legal: A presente Ata de Rêgistro de Preço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificada pelo 5re Prefeito, para atender as requisições do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ns 10.520, de 17 de julho de

2002, Lei Federal 8,666 de 21 de junho de 1993, incluem-se em todâs as alterações promovidas no que

couber;

ÍROMAONE PISTO SIBEMOT. COM

CASE E BoCÂt- Trombone de pisto
AÍinação 8b lsi b€mol)j Campana
daâmetro o2o3mmj Calibre diâmetro,
12,7mm; Mãtérie primã metãl;
Âcabamento Láqueãdoj Tubos externos
êm ãlpácâj 8otões dê diSataçôes

perolãdos; Acompanha óleo
lubrificante, luva, ílan€la e bocal;
Â€ompânhâ Cásê;Garântiã de 01ano-

UNIDAOE MICHAEL WTPM35N 5 RS 2.400,00 R512.000,00

33

TROMPETE SI 8EMOI, COM CASE E

BOCAL - Afinãção êm 8b {Sibemol}j
Campànâ d124mm; Cãlibre 1l,65mm;

UNIDÀDE VOGGA VsTR7O1N Rs 970,00 Rs 19.400,00

5

sEÍoR oE LrcrrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ns 336, Centro, Canapi/aL, CEP: 57.530-000

Página 1de 9

Aos 25 dias de maio do ano de 2023, o MUNICÍP|O DE CANAPI - ALÂGoÂs inscrito no

CNPJ 72.367.89210001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ns 336, Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. vinicius José Mariano de Lima portador de CPF ne 100-295.514-98 e cédula de

ldentidade ne 35.054.190 sSP/AL, doravante desiSnado CONTRATANTE, e, figurando como ÓnGÃO

GERENcIADOR/PARÍICIPANTE a Secretaria Municipal de Administração, representado pelo{a)

Secretário(a) Sr(a Nlebson Fabiano Martins Lira, portador do CPF ne 87L.722.214-72 e Cédula de

ldentidade ne l.\77.184 SSP/AL, e do outro Iado a empresa SERESTA LTOA inscrita no CNPJ sob ne e

45.557.67410001-07, sediada na VIA VEREADOR JOAQUIM COSTA, número 1405, bairro / distrito

CAMPINA VERDE, município coNTAGÉlVl - MG, CEP 32.750-240, E-mail: licitacao@seresta.com.br, neste

ato representado por seu Procurador o Sre JUNIO DE SOUZÂ SIMÕES , portador do RG MG-6.760.915,

ssP/MG e CPF 023.704.756-09 de acordo com e rêprêsentação legal que lhe é outorgada por Procuração

doravante designada FORNECEDOR gfNfftCtÁntO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no

certame, atendendo as condições previstâs no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE

REGISTRo DE PREçO de Ne 44/2023, que segue assim infra-assinado, Íicando a partes sujeitas as normas

regulamentares:

Art. 1s. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o

re8istro de preços referente à aquisição Íutura e pro8ramada de AqulslçÃO INSTRUMENTO§

MUSICAIS, cujas especificaçóes, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) forâm previamente definidos

através do pÍocedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: o preço, a quantidade e as êspêcificações dos matêriais registrados, encontram-sê

indicados na planilha abaixo:

20
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Art, 2e, Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de óRGÃo

GERENCIADOR e dêmais participantes;

a) serão participantês dêsta ARP os seguintes órgãos:

b) secrêtaria Municipal de ÂdministÍeção

c) sêcÍetaria Munlclpal dê Educâçâo

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administ.ação

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou nâo na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e rêspectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de

adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçóes

nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique ãs obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão

gerenciador e órgãos panicipantes;

c) As aquisiçôes ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registredos pâra o órgão Serenciador e

órgão participante;

sEÍoR DE t-rcrraçôEs (licitacao.canapi@Bmâil.com)
Avenida Joaquim Tetê np 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

Acabamento Laquêado; 3 válvula5

lpistos)em âço inoxidável; Dêdeira 1r
curvaj Anelregulável3. cuívâj 2 châves

d'águâ;óleo lubrificante, Grêasê, kit dê

limpezã, bocâle câse.

VOGGA vsTs701N 5 Rs 3.500,00 Rs 17.500,00l5

SAX TENOR SIEEMOLCOM CÂST,

BOQUILHÀ E PÀt.liETÀ - Âfinâção 8b (Si

Bemol);Apoio dê polêgâí diíeito e

esquerdo metãlicos; Âcabamênto
Laqueâdo; Cêmpânâ removivel com

ornamentação estendidaj ParafuSos dê
microrregulãBem; Regúlagêm dealturâ
chàves B (si), A (L,), F (Fá), E (Mi), 0
{Ré); Barras Estabili2adoÍãs Âuriliôres
châve§ (Fá)/ C (Dó)srave/ B (si)grevê;

Acompanha Pad Save
(DesumidiÍicador); Boquilha e Palhetâ;
Âbraçâdeira de met.l; CasÊ; Cobre
Boquilhâ; Gíease; Luvas e Flanelâ.

UNiDAOE

Rs 1.s00,00UNIDADE MICHAEL 5AMO1 l0 Rs s0,0031 ESTANTE PARA PÂRTITURA 5OO mm

i00 RS 12,00 Rs 1.200,00UNIDADE MICHAEL wRsM20
Flauta docê-flauta doce sopreno êm
rêsina,dimensões do item:32,5 r 3

cmPêso aproximado: 87 8

R5 51.600,00VÂLOR fOTAL

Página 2 de 9
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sEToR DE LrcrTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ loâquim Têtê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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d) O quantitativo total decorrente das adesões Íica limitado a 200% do quantitativo de cada item

registrado na ÂRP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem;

ê) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não pânicipante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitâdâ em até 90 (noventã) dias, limitado ao prazo de vigência da

Ata.

fl Envio ao ÓRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contrâtâção efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obriSações contratuais, em

relação às suas próprias contratâções, informado as ocorrências ao ór8ão gêrênciâdor.

Art. 5e - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do Íornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos mateÍiais registrâdos, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

bl convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às sua5 próprias contratações;

c) observar para quê, durante a vigência da presente ata, se.lam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos âdministrativos de renegociação de preços Íe8istrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

êl comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alteraçóes, cancelamêntos e

revogâções ocorÍidos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP,

ParágraÍo único. Caberá aos Órgãos que panicipârem ou âderirem a presente Ata de RegistÍo de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informândo ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. O óRGÃO PARTICIPÂNTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento dâ presente ÂRP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogaçóes, a fim de utili2á-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓReÃo GERENCIADoR objetivando a obtenção dãs informações

necessárias à aquisiçâo pretendida;

c) verificar a conformidade das condiçôes registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao óRGÃO GERENcIADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;
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e) observaÍ e controlar o quantitativo máximo dos itens registrâdos em seu interesse, evitando

contrataçôes acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informaçôes sobre a contratação efetivamente

reali2ada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da5 obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, inÍormando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particular;

h) aplicar. garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 7e. o FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota dê Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dles, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a

outro órgão da Administração Pública (não pârticipante) que venha a maniíestar o interesse de

utilizar a ÂRP, desde que este fornecimento não prejudique as obriSações presentes e futuras

decorrentes da ARP, assumidas com o ór8ão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem deteÍminados pela

Secreteria de Administração, com data e horário determinado.

dl fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fâto(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pelâ Administração, que iustifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

êl providenciar a imediâta correção de deficiências, falhas ou irÍeSularidades constatadas pela

CoNTRATANÍE referentes às condições firmadas na pÍesente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s} e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

sEToR DE LICTTAçÕÉs (licitacao.canapi@gmail.com)
Àvenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/À1, CEP: 57.530-000
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il pagar, pontualmente, aos fornecedoÍes e cumprir com as obriSações fiscais, relativos ao material

entregue. com base na presente ARP, exonerando a Adminisração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durânte a vi8ência da presente atâ, em compatibilidade com as obriSações assumidas,

todas as condições de habilitação e quâlificação exiSidas na licitação.

l) assumir as obrigaçôes determinadas no Termo de Referência.

Art.8". A presente Ata de Registro de Preços viSorará por um período de 12 ídozêl mêses, contados da

data da sua assinaturâ.

Pará8rafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentãr documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados

pêla Administraçâo.

Art. 9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, viã correio, a este ÓRGÃo GERENCIADOR através do Setor de Licitaçóes,

no prazo máximo de 05 (cinco) dies. A data de envio do e-mâil será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 109. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEOOR, salvo

por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) estela em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (lNss) e trabalhistas (FGTS);

cl apÍesente provã de inexistência de débito inadimplido perante a lustiça de Trâbãlho, através da

apresentação da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qualserá realizado o crédito.

Parágrafo primeiÍo. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obriSações fixadas na presente

ARP.

PaágraÍo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORN€CEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

PatágraÍo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos ê conÍibuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresâs NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tânto, fica convencionado que a taxa de atualizaçâo financeira devida

pelo MUNICÍP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da

parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

SEÍOR DE LICITAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê np 336, Centro, Canapi/Â1, CEP: 57.530-000

Página 5 de 9



I
a

{1 0

IPREFEITUTTA MUHICIPÀL

rtaàr3}Attt{<r.ai ttÀa,Àirtcr a Fi<roaassr5

PREGÃO ELETRÔNICO N9 17 /2023

sÊÍoR oE LlclTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íêtê ne 336, CentÍo, Canapi/Àl, cEP: 57.530-000
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Art. 11'. A existênciâ desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administrâção a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,

assêgurado ao particular cujo preço foi registrado, â preferênciâ, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá 5er revisto em decorrência de evêntual redução

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓaeÃo GERENCIADoR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto paÍa serem instâlâdos.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Refêrência.

c) As despesas com embalagêm, seguros, transporte, Íretes, tributos, encarSos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão poÍ contâ da Contratada.

Art. 14. O recebimento e âceitâção dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vêncimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contrâtada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrículã e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) cada item desta ARP será recebido:

d.1) PÍovirorlâmêntê, contados a pâÍtir dâ entrega do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que;

d,1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuâda;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Detinitlvamentê, no pÍazo de 10 (dez) diâs útêis, contados a pârtlÍ do Íecebimênto

provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especiÍicação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o pra2o de validade/garantia esteia conforme a alínea "b" deste ArtiSo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornêcido apenas será realizado após o recebimento

deflnitivo.

0 Constatadâs irregularidades no objeto contratuâ1, esta Administração poderá:

f.1l determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo dãs penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f=
I
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f.2) rejeitálo no todo ou em parte, detêrminândo sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penaladades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3l determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabívêis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarênta ê

oitol horas IMPRORRoGÁVE|S, contados a partir da dãta da notificação, para cumprir a

determinação exarada pela Administração.

Art. 15.5ão sançóes passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às si8natárias

dos respectivos contratos, sem prejuízo de outras sançôes previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

al advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multâ diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% {cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

â Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos teÍmos do art. 7e, coput, da Lei ne

10.s2Ol2OO2.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará suieito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportaÍ-sê de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou comÊter fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

bl Não apresentação de situação regular durante a vigêocia da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção

prevista na alÍnea "a";

dl Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exarâdas pela Contratante:

aplicação dâ sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adiudicado ao fornecedor ou

sobre o valor totãl do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação,

conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelêcido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calcuiada sobre o valor

do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

fl Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Página 7 de 9
SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)

Âvenida loaquim Íetê ne 336, Centro, Cânapi/AL, CEP: 57.530-000
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Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência

(ANEXO l)serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

PaíáEralo Íêrcêiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação dã

sãnção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

ParáEíaÍo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Pará8rafo Primeiro deste Artigo, a

empresa ficará isenta dâs penalidades mencionadas.

Patágtalo Quinto - A crítério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a grâvidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no ParáFaío

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágraro Tercêiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na

alínêa "f' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas

previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo-

pará8rafo Sêxto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa,

Art. 16. O Fornecedor terá seu reSistro cancelado:

| - Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prâzo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativã decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao prêsente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

0 não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei n9 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

70 .52O/20O2;

hl em razões de interesse público, devidêmente justiíicadas

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresentê solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de cãso fortuito ou força maior, âceito pelo óRGÃO GERENCIADOR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primêiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne

8.665/93, ficam assêgurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

sEÍoR DE LICITAçÕEs {licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loâquim Íetê na 336, CentÍo, Canapi/AL, CÊP: 57.530-000

Página 8 de 9

n



lcG
€PRE FEITU R A l\.U}.tICIPÀL

rR^Àalrlo É FR<roê43§o

PREGÃO ELEÍRÔNICO N9 11/2023

ParágÍafo Segundo. O cancelamento de registÍo, âssegurados o contraditório e a ampla defesâ, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrâtivo com despacho fundamentado do

Administrâção, óRGÃo GER€NclADoR.

PatáEtalo Têrceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alSuma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" ã "g" deste arti8o, perante os órgãos participantes ou que

aderirem a ARP.

Art. 17, Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município

de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, a5 partes formam o presente termo em três vias

de igualteor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhâs abaixo assinadas que a

tudo pre

Canapi/41,25 de maio de 2023

ns LiÍâvinicius José Mariano de
Prefeito

MUNICíPIO DE CANAPI

Contratante

m

JUNro DE souzÂ l:li'.*"o'lgil# "'
SIMOES:0237047 rMotso217o175.o,

5609

JUNIO DE SOUZA SIMõES
Representante Legal

SERESÍA LTDA

Fornecedor Beneficiário

Kle

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO

Órgão Gerenciador

sEÍOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57 530-000
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne.45/2023

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ne 03220012/2023

PRÊGÃo ELETRôNrco Ne 1712023

Aos 25 dias de maio do ano de 2023, o MUNICÍP|O DE CANÂP| - ATAGOAS inscrito no

CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê np 336, centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, sr. vinicius.,osé Mariano dê l-ima portador de CPt ne 100.295.514-98 e Cedula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante desi8nado CONTRATANTE, e, figurando como ÓRcÃO

GERENCIAOOR/PARTIcIPANTE a secretaria Municipal de Administração, representado pelo(a)

secretário(a) Sr(a Klebson Fábiano Martins Lira, ponador do CPF ne 877.222.274-72 e Cédula de

ldentidade ne 1.177.184 ssP/AL, e do outro lado a empresâ SC INSTRUMENÍOS MUSICAIS E ACESSORIOS

ITDA inscrita no cNPJ sob ns 29.583.709/0001-49, localizada na AV GETULIO VARGAS, ne 1446, Bairro

ANITA GARIBALDI, Cidade JOINVILLE, Estado de Santa Catarina, E-mãil: marcio@centersomjoinville.com.br,

neste ato representado por seu administrador o Sre Mãrcio Jose Schuts, inscrito no CPF ne918.295.770-

34 e RG nq 02206864196 de acordo com a representação legal que lhe é outoryeda por contrato sociel

dorevantê designada FORNECEDOR BENEFIOÁRIO, cuia proposta foi classificada em primeiro lugar no

certãme, ãtendendo as condiçôes previstas no instrumento convocãtório, a as constantes destâ ATA DE

REGISTRO DE PREçO de Ns 45/2023, que segue assim infra-assinado, ficando a pârtes sujeitas as normas

regulamentares:

Fundamento Lêgal: A presente Ata de RêSistro de Preço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisiçôes do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lêi ne 10.520, de 17 de julho de

2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o

registro de pÍeços referente à aquisição futura e programada de AQU|S|çÃO INSTRUMENTOS

MUSICAIS, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos

através do procedimento licitatório supracitado.

Patágtalo único: O pÍêço, a quantidade e as especificações dos meteriais registrados, encontram-se

indicados na planilha abaixo:

6 CORRE AS ÍTALABARÍE) 2 GANCHOS UNIDADÊ 5pânking E2 100 Rs 13,4s Rs 1.345,00

7 PELES DE AATIDA ARO 14 UNIOAOE p14 100 Rs 18,40 Rs 1.840,00

8 PELES DE RESPOSTAS ARO 14 UNIDADE vãnguard p14 100 Rs 18,32 Rs 1_832,00

9 PFI FS ARO 12 UNIDADT p12 100 Rs 15,50 Rs 1.550,00

10 PELES ARO 18 UNIDAO€ vanguârd p18 100 Rs 38,40 Rs 3.840,00

11 PELÊS ARO 22 UNIDADT p22 100 RS 48,95 R5 4.89s,0C

PARES OE BAOUETAS PARA REPIQUE

PERcussÃo
bt mad Rs 6,90 Rs 138,00

15 PARES DE BÂQUETÂS PÂRA sURDO spanking 100 R511,20

PARTS DE EAOUETÂS PARÂ

IALABARTT
spankinB Rs 6,sO Rs 6s0,00

19 SAQUETAS PARA BUMBO 100 Rs 28,00 Rs 2.800,00

Rs 1.120,00

sEToR DE ucrrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida roaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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20 EAQUETAS PARAÍAROL spanking bt mad 50 Rs 6,90

22 PTLES ARO 6 HIDRÂULICÁ UNIDADE píoíire hd6 100 Rs 46,s0 R5 4.650,00

24 PELEs ARo 10 HtDRÁuLrcÂ UNIDADÉ hd10 r00 Rs 49,94 RS 4.994,00

25 PELES ARO 12 HIDRAULICA UNIOADE _ píoÍire
pÍoíiÍe

hd12 100 Rs s6,s0 Rs 5.6S0,00

26 PELEs aRo 13 HtDRÁuLrcA UNIOAD' hd13 100 Rs s9,85 Rs s.98s.00

2i PEI.[SÁRO 14 HIDRAULICA UNIDADS hd14 100 Rs 89,9a
RS 49,8s
Rs 72,90

Rs 8.994,00

PELES POROSÂ RTMO ARO ÁRO 14 pêlê14 20 Rs 997,0O

29 PELEs ARo 18 HrDRÁuLrca UNIDAOE profire hd18 20 Rs 1.458,00

30 PELEs ARo 22 HtDúuLtcA UNIDÂDE profire hd22 20 Rs 146,80

Rs 138,s0
RS 2.936,00

31 PE LEs aRo 24 HroRÁuL ca U NIDADE hd24 20 Rs 2.770,00

32 CORREIAS DE 02 GANCHOS PRETA UNIDADÊ spanking 2E 100 Rs 17,ss

Rs 107,95

R51.785,00

38
PALHTTA PÂRÀ SÂX, COM 10
I]NIDÂDES

CAIXA sâx1,5 10 Rs 1.079,s0

VALOR TOÍAL Rs 61.6s3,50

Rs 345,00

Art. 2e. Ao subscrever a presente, a empresê acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

Art. 3r lntegra a presente AnP, a secretaria Municipal de Administração na qualidade de óRGÃo

GERENCIAOOR e demais participantes;

e) Scrão participantes desta ARP os sêSuintes órgãos:

b) Secrêtaria Municipal dê Administração

c) secretaria Municipal de €ducação

Aít. 4s - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilizâção da presente ARP, durânte sua vigência, independentêmente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante ânuência do órgão Serenciador, desde que observadas

às disposições âbaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de oÍício, no quâl deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre â possibilidade de

adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes

nela estabelecidas, a âceitação ou não do fornecimento decorrente de âdêsão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o ór8ão

gerenciador e órgãos participantes;

cI As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados parâ o órgão gerenciador e

órgão participante;

dl O quantitativo total decorrente das adesôes fica limitado a 200% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o ór8ão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem;

el Àutorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vi8ência da

Atâ.

f) Envio ao ÓRGÃo GERENcIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, des informaçôes sobre a

contratação efetivamente realizada;

sEÍoR DE LlclTAçÔ€s (licitacao.ca napi@gma il.com )

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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g) A êplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciãdor.

Art. 5e - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particulãr, via fax ou teleÍone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condiçôes de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogãções ocorridos na pÍesente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições a.iustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

ParáEtaÍo único, Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.6e. o óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento dê presente ARP, incluindo as eventuais alteraçôes, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de Íorma correta;

b) consultar, previamente, o óneÃO GERENCIADoR objetivando a obtenção das informaçóes

necessárias à aquisição pretendida;

c) veriÍicar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃo GERENctADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENcIADoR a respêctiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registÍados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

realizãda; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no editâl da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓRGÃo GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particular;

SEToR DE tlClÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando âs ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7!. O FORNECEDOR obriga-se â:

a) Retirar a respectiva Nota dê Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prãzo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimênto a

outro órgão dã Administração Pública {nâo participante) que venha a manifestar o interesse de

utilizar a ARP, desde que este ÍoÍnecimento não prejudique as obrigaçôes presentes e futüras

decorrentes da ARP, assumidas com o ór8ão Serenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 15 (quinzel dias, contado da data de

recêbimento da Ordem de Fornecimento, acompanhâda da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela

Secretaria de Administração, com data e horário determinado.

d) fornecer o produto conforme especificâção, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrênciã de fato(s) superveniente(s),

comprovados(5) e aceito(s) pela Administração, que iustifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhânte ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irÍegularidades constatadas pela

CoNTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f! fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clnco) dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validãdes encontrem-se vencides;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuÍzos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução dâs obrigações

assumidas na presente ARP;

il responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrâto;

jl pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compãtibilidade com as obriSaçõe5 assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art.8". A presente Atâ de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da

data da sua assinatura.

SETOR DE tlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se maniÍestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados

pela Administração,

Art.9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃo GERENcIADoR através do setor de Licitações,

no prazo máximo de OS (cinco) dies. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. loe. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditadâ em conta corrente do FORNECEDOR, sa|vo

por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigaçôes tributárias Íederais (Receita Federal e Fazenda Nâcional),

previdenciárias (lNsS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perânte a Justiça de Trâbalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Írabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Perágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações Íixadas na presentê

ARP.

Parágrafo sêgundo. Nenhum pãgamento será efetuado enquanto pêndente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FoRNECEDOR, sem que isso Sere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

ParáBrafo terceiro. A não indicação dâ situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuiçôes estabelecidas pela Secrêtaria da Receita

Federal parâ empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma formâ para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida

pêlo MUNIcÍPlo DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da

parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obrigâ a Administração a firmar as futuras

âquisiçôes, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de êvêntual redução

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓneÃo GÉRENCIADoR providenciar a convocação do fornecedor

registrâdo para negociar o novo valor compatível âo mercado.

Art. 13. A entregâ dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintês condiçôes:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitiÍ completa segurança

durante o transporte e armazenamento, as5im como pronto para serem instalados.

sEÍoR DE l-lclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loâquim Tetê na 336, CentÍo, canapi/AL, CEP: 57.530-000
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b) A entregâ deverá ser feita conforme determina o Termo de ReíeÍêncie.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvida5 na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. o recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão âceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação. a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entÍega, a Contrâtada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamentê, contados a partir da entíetâ do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolâda e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivemente, no prezo de 10 (dez) dias útêis, contâdos a partir do receblmênto

provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2,1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o obieto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimênto

definitivo.

0 Constatadas irrêgularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) dêtermlnar sua complementação ou rescindir a contratação, sem pre.iuízo das penalidades

cãbíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partês;

f,2l reieitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuí2o das penalidades cabíveis, se dissêr respeito à especificação;

Í,3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem preiuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de /l8 (quarenta e

oito) horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

determinação exarada pela Administração.

Art. 15. 5ão sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sançôes previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos enserarêm:

tt
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a) advertência;

bI multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% {cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão tempoÍária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação ê

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitaçôês, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ns

70.52Ol2OO2.

Parágrafo Primelro - O fornecedor estará sujeito às sançôes do caput deste artiSo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigidâ no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscâl: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que nâo ensejem prejuízos à Adminidração: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento dâs determinações exaradas pela Contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou

sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação,

conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atrâso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contadô a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor

do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

0 Recusa de assinaí o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parátrafo Sêgundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência

(ANEXO l)serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da

sanção âpropriada ao caso concreto, observado o princÍpio da proporcionalidade.

?aráEralo QuaÊo - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Pará8râfo Primeiro deste Artigo, a

empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

PaÍág?eÍo Quinto - A critério desta Administraçãô, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infrâção cometida, ocorrendo quaisquer dâs hipóteses indicadas no PaágjeÍo
Primeiro, assim como nos casos previstos no PâÍá8râfo Têrcêiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na

sEToR DE tlcrÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cânâpi/At, CEP: 57.530-000
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alínea "f" do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulâtivamente com quaisquer das multas

previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sêxto - As penalidades fixadas nesta Cláusula sêrão aplicâdãs atrâvés de Processo Administrativo

a cargo da secretaria de Administração do Município de canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatóÍio e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente destã ARP;

d) em quaisqueÍ das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente ReSistro de

Preços;

e) não manutenção das condiçôes de habilitação;

0 não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da Lei ne 8.666/93, ou no art.7e da Lei ne

70.52O/2OO2i

h) em razôes de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃo GERENclAooR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc- l, da Lei ne

8.666/93, ficâm assegurados os direitos da Adminisração contidos no art. 80 da mesmâ lêi, no que couber.

Perágrafo Sêgundo. O cancelamento de registro, âssegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá seÍ

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do

Administração, ÓRGÃo GERENctADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o sêu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "9" deste artigo, perante os órgãos pârticipântes ou que

aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ÂRP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP 5erá competente o foro da comarca do Município

de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais p.ivilegiado que seja.

sEToR DE LtctÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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{PREFEITUR.À MU H IC IPAL

tÀ^.Na.FARtr{CL . ta^À^t ao a tioce!3to

Ê por estarem assim ajustados, combinados e contratados, es partês formam o presente termo em tÍês vias

de igual teor e forma, paÍa um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a

tudo presenciaram

canapi/AL, 25 de maio de 2023

vinicius José Mariano de
Prefeito

11t
Lima L. Kle1

MARcro rosE 3,i1,:l: ;3iÍ "
SCHUTZ:91 82 5cHurz:era2e577or4

es77o34 fff:1|L1'

ins Lira

SEcRETARtA DE ADM tNtsrRAÇÃo
Órgão GerenciadorMUNtcíPto DE cANAPt

Contratante

Marcio Jose Schutz
Sócio Administrador

SC INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS LTDA

Fornecedor Beneíiciário

sEÍoR DE tlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida Joaquim Íetê nt 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G00O
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISOS DE LICITAÇÕES

Àvlso DE LrctTÂÇÃo
PRECÃO ELETRôNICO N" I5/2O23.SRP
ModalidadeN': Pregão Eletrônico n' I5/2023-SRP - Tipo: Menor
Preço Objeto: registro de preços para contratação do serviços
continuados de recarga de cilindro de oxigênio medicinal -
Data,/Horário: 26 de junho de 2023 às l0:00hs (dez horas- horário de
Brâsilia) - o editâl enconüâ-se disponível no site
hnp://wwq.bnc.or8.br, htlpr/www.cajueiro.al.gov.br, na sede da CPL,
siruada na Àv. Antônio de MirÀnda Cabral, 150. CentÍo. Cep: 57.770-
000, das 08 às 13 horas em dias úteis, e mediântc solicitação enviada
ao e-mail cplcajueiroal@hotmail.com.

Publicrdo por:
Silvanio de Lima

Crídigo Identiíicedor t697 27826

SECRF]TARIA NTUNICIPAT- DE SAÚDE
ÀVISOS DE LICITAÇÕES

\J,AVISO DE LICITAÇÀO
PREGAO ELETRONICO N' Ió12023-SRP
Modalidade,tl': Pregào Elelrônico n' Ió/2023-SRP Tipo: Menor
Preço Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamento
par.â o centro de reabilitâção Betty Teixeiiâ Cavalcante -
Data,tlorário: 03 de julho de 2023 à lo:o0hs (dez horas- horário de
Brasilia) O edital cnconEa-sc disponivel no site
http://www.bnc.org.br, htç://www.cajueiro.al.gov.br, na sede da CPL,
situáda na Av. Antônio de Mirandâ Cabrâ|, 150, Ceíro, Cep: 57.770-
000, das 08 as 13 horas em dias úteis, e mediante solicitaçâo enviada
ao e-mâil cplcajueiÍoal@hotmail.com.

Public.do por:
Silvanio de Lima

Código Idêtrtmcrdor:6Eo3AcF I

ESTADO DE ALAG'OÁS
PREFEITUR4. DE CANA?I

SECR.ETAR]A MUNICIPAL DE ADMTNISTRAÇÀO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nô47/2023

EXTRATO DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇO§ NO47/202]

vPregio Eletrôrico D" 0ó/2023 - SRP.
Fundamento trgal: I-ei Federal n" 10.52012002, Decreto Federal
'l.892/2013, Decrero Feieral lo.O24l20l9, Lei Federal n" 8.ó66193 e
srÍ§ altemções post€riores.
Orgão Gerenciador: PREFEITUR-A MUNICIPAL DE CANAPUAL.
Fomecedora Registrada: BILACORI VIAGENS E TURISMO
LTDA EPP, C|IPJ2?.829.5 I l/0001-77
PeÍcenüral de Desconlo Registrado: 2,39%
Objeto: Registro de Preços para futura e €ventual contrataçâo de
empresa pam â prestação de serviços de agenciamento de viagens
(reserva, emissào, marcação/remârcação, fomecimento e

cancelamento de HO§PEDAGENS). destinâdos aos servidores e

demais autoridades inlegrantes do Poder Execütivo Mttnicipal de
Canapi ÂL
VIGENCIA: l2 (doze) mesesi
FIRMADO EM: 0l/06/2023:
SIGNATÁRIoS: Vinicius José Mariano de Lima e Ricardo Teixeira
Pereira

Public.do por:
Gilmo Malta de Meoezes

Códlgo ldetrtlllcrdor:27052«)5

EXTRATO DA ATA Í'E REGISTRO DE PREÇOS N'4ó/2023

Pregio Elerrônico n' lti2023 - SRP. à
Fundahento Legal: Lei FedeÍal n" 10.520/2002, Decreto Federal
'1.892/2013. Decreto Federal 10.02412019. Lci Federal n" 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
Orgâo Cerenciador; PREFEITTIRA MTINICIPAL DE CÀNAPVAL.
Fomecedora Registradâ: MARIÀ ALIMENTOS E PRODUTOS
LTDA, CNPJ 05.120.E9 r/000 r -33
Valor regisuado R$ 304.579,00 (trezentos e quatro mil e quiúentos e

setenta e nove reais).
Objeto: RECISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA I)
E!'ENTUÁL PARA AQUISIÇÃO DE HORTIFRÚTI, dEStiN'dOS
à mrtrütençio dâs atiúdades das Secretrrlas do Murlcípio de

Crupi/ÂL
vIGÊNClÀ: l2 (doze) meses;
FIRMÀDO EM: 0l/06/2023:
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Maria Adriana
Firmino da Rocha

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdeDtiílcrdor:DoC3FA9B

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
EXTRÂTO DAS ÀTÂS

EXTRÀTO DA ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS N'42/2023

Pregio Eletrônico r' l7l2023 - SRP.
Fundâmento Irgall Lei Federal n' 10.520/2002, Decreto Federal
7.89212013. Decreto Federal 10.02412019, Lei Federal n" t.óóól93 e

suas âlteràções poslrriores.
órgão Gerenciador: PREFEITURA MIJNICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedom Registrada: CENTRO MUSICÀL MIPORA LTDA
ME, CNPJ 05.607.28?/000r -16
Valor registrado R$ 25.775,00 (vinte e cinco mil € setecentos e setentâ

e cinco rcais).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUÀL AQUISIÇÃO DE TNSTRUMENTOS MUSICAIS,
destinsdos r! bandrs ÍrDfsrr.s do Munlcíplo de Crnrpi/Al.
vtcÊNCIA: 12 (doze) meses;

FIRMADO EM: 25105/2021:
SICNATÂruOS: Vinicius José Mariaro de Lima e GikoD Aprr€cido
dos Srnlos Quintlno

EXTR^TO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS NO 43/2023

Pregio Eletrôtrico n" l7l2023 - SRP.
Fundamento l,egal: Lei Federal nu 10.520/2002. Decreto Fedeml
7.892/2013, Decrero Federal lO.O24/2o19, Lei Federal n' 8.ó66193 e
suas alteraçôes posteriore§.
Órgào Cerenciador: PREFETTURÂ MUNICIPAL DE CANAPTÀL.
Fomecedora _ RegistÍadâ: BR-l COMÉRCIO E
DTSTRTBUIÇAO,CNPJ 46.700.625i000 l -67,
Valor registrado R§ 55.899.00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos e

novmtâ e nove teai§),
Objeto: RECISTRO DE PREÇOS PARA FIITURA E
EVENTUÂL AQUISIÇÁO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS,
destin.dos rs b.ndâs frrfrrr.s do Munlcíplo de Canrpi/Al.
VIGÊNCIA: I2 (doze) ríeses;
FIRMADO EM: 25105/2023:
STGNATÁRIOS: vinicius José Mariano de Lima e Peulo Sergio
RoÍi,

EXTRATO DA ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS NO 4412023

Pregio Eletrôtrico o' l7l2023 - SRP.
Fundameflto IJgal: Lei Federal n' 10.52012002, Decreto Fedeml
7.89212013, Decreto Fcderal l0.024l20l9, Lei Federal n" E.ó66l93 e
suas alter-àçôes posteriores.
Orgào Gerenciâdor: PREFEITURA MUNICIPÂL DE CÀNÀPVAL.
Fomecedora Regisrada: SDRESTA LTDA, CNPJ 45.557.ó I 4/000 l -
01
Valor registrado R§ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais).

ç,ww.diâriomunicipal.com.br,'ama

Publicado por:
§ilvanio de Lima

Código IdeDtiÍicador: 8624F0FB

SECRETÀRIA Mf]NICIPAL DE ADMINISTRÁÇÀO
EXTRÀTO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N" 4612023
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objeto: REGISTRO DE PREÇOS PÀRÁ FUTURÂ E
EI'ENTUÀL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS,
destinados as brodas fanÍrrras do Mulicíplo de Ca[rpl/AL.
vlcÊNCtA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: 25i 05i2023;
SIGNATÁRIOSI Vinicius José Mâriano de Lima e DÂNIELÂ
JORGE GÂRCIA BOUSAS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'45N023

Pregio Eletrônico n' l?/2023 - SRP,
Fundamento l-egal: Lei Federal n" 10.520/2002. DecÍeto Federal

1.89212011. Decreto FedeÍal 10.02412019, Lei Federal n" 8.666/93 e

§ua§ alteÍaçôes postcriores.
órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPT/AL
Fomecedora Regisüada: SC IN§TRUMENTOS MUSICAIS E
ÀcEss LTDA. CNPJ29.583.709/0001 -49.
ValoÍ registrado R$ 61.653,50 (sessenta e um mil e sciscentos e

cinqumta e três reais e cinquentâ centavos).
objero: REGISTRO -DE PREÇOS PARÀ $UTURÂ E

E!'ENTUAL AQUISIÇÁO DE INSTRUMENTO§ MUSICAIS,
dêstinâdos !s bsndes farlfrrras do Munlcipio de CrnrpíAL.
VIGÊNCh: l2 (doze) meses;

FIRMADo EM: 25i05/2023i

VSIGNATÁRIoS: Vinicius José Mariano de Lima e Mârcio Jose

Schutz
Pubücado por:

Gilmo Malta de Menezes
Ctódlgo ldentitlcador:F5A5D7E0

SECR.ETÀR!A MUNICIPÀI, DE CUI,TURA
TIRMO DE CON'['ÊNIO N" 2612023

TIRMO DE CONVÊNIO .r-' 2612023

TERMO DE CONVÊNIO, QI]E ENTRE SI

CELEBRAM O MTNICÍPIO DE CANAPI E

JAILTON JOAQUIM SILVA DE SANTÂNA.

CONCEDENTE: O MUNICÍPIO DE CÀNAPI, pessoa jurídica de

direito público. inscrito no CNPJÀrÍF sob o nq 12.3ó7.E92l000l -42'

com sede admioistrâriva üa Av. Joaquim Tetê, s/n, Centro, CEP n"

57.510-000, neste ato.epresentado pelo Prefeito, Sr. VIMCIUS
JoSÉ MARIÂNO DE LIMA, inscrito no CPF n' 758.890.724{4 e

Cédula de Identidade í' 20020013'14336 SSP/AL;

CONVENENTE: Sr. (a)' JAITON JOAQUIM SILVA DE
. jANTA\A residente domiciliário no sitio vargem do anjo. zona

-rural, SN. Canâpi - AI. inscnto no CPF: 082.809.284-21 e RG:

?.713.515 SDS PE.

I-CLÁUSULA P EIRA - OBJETO
O presentê termo tem por objelo o apoio financeiÍo para a Reâlização

da 09" pega de boi no mâto do sitio vatgem do anjo município de

Canapi-ÀL. pedido nos autos do processo pelo senhor Jailtoí loaquim
Silva de Santana. inscÍito no CPF sob o n" 082.809.284-21, residôÍlte

e domiciliário no sitio vargeÍn do anjo, zona rural, municipio de

Canapi AL. o evcnto seÍá realizado no dia 03 dejunho 2023.

2-CL{.USTJLÂ SEGTJNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO
It ô trabalho deverá scr desenvolvido a PaÍiÍ das atividâdes

previstas pela convenellte em conjunto com a Secretâria Müicipal de

Cultura. Devendo contemplar as atividâdes pÍopostas no referido
cronogama de atividades.

3.1 O valor do convêíio almejado totaliza RS 2.000,00 (dois mil reais)

o qual será utilizado de acordo com as metas e o obje(ivo do convênio

pretendido. O valor repassado à pessoa fisica será, como determina a

t-ei Federal n'8.ó6ói93, AÍt. I16, e demÂis norÍDas peíinentes, objeto
de prestação de contas-

4{LAUSULA OU TA _ DA DESPESA
4.1 A dotação orçamentaria que fâÍá frente às despesas

contá da seguinte rubrica:

SECRETÀRIA MT,NICIPAL DE CT]LTURÀ
FUNCIONAI PROCRâMÁTICA: OO.IE.I3.392.OI I.2O2I - ÀPOIO
AS ATIVIDADES CIVICAS E CULTURAIS.
ELEMENTO DE DESPESA 3,3.9.0.48 - OUTROS ÂUXIIO
FINANCEIRO A PESSOA FISICÀ.

s{LÁUSULÀ OUINTA - DOS ENCÀRGOS DO MUNICÍPIO
5.1 Convocâr a organização para celcbrãr o termo;
5.2 Publicar o extrato deste termo, na forma da Lei;
5,3 Acompanhar e Íiscaliza, a execução do termo, aplicar as

penalidâdes regulamentares e coÀtrâtuáis, e efetuar o pagarnento;

Emitir NOTA DE EMPENHO:
5.5 Prestff todas as informaçôes necessárias com claÍeza à

organizaçâo para a execução dos serviços pretendidos;

5.6 Comunicar a organi2âção as irrcgulâridades obsêrvadas nô

execuÇão dos §erviços;

GCLÁUSULA SEXTA . DOS ENCARGOS DA CON!'ENENTf,
Assinar o termo até 05 (cinco) diâs úteis contâdo§ dâ convocaçào pâm

sua formalizaçào pelo Municipio;
SujeiÍâr as elâpas realizâdas aos procedimentos relativos à aceitâção

dos serviços;
Rcsponder por quaisquer danos pessoais ou Ínâteriais causado§'

quando caracterizada a má fé, o dolo, a negligêocia, imprudêícia ou a

impeícia profissional, durante a pÍestâÉo do serviço;

Responsâbilizâr-se por quaisquer ô § decorreDtes de omissões ou

eúos na elâboração do faturamento, que impliquem em aumenio dâs

despesas ou petdas;
Arcar com todas as despesas, direlas e indircta§ decorreoles do

cumprimento das obrigações assumida§, enquânto perdurâÍ a vigêíciâ
do convênio, sem qualquer ônus à contatante;
Responder por todos os ônüs com salário§, encargo§ sociais e legâis.

impostos e seguos relativamente aos seus eopregados;

Atender pÍontameíte quaisquer exigências do representaíte da

Admi sn-açào.

7{LÁUSULA= SÉTIMA - DO ACOMPANTIÁMENTO E DA
FISCALIZACAO
'lL Os t ututlros serão supervisiolâdos por técnicos dâ Secrerâria

responsável. com poderes para verificar se os sewiços especificados

estâo sendo executâdos de âcordo com o previsto, analisaÍ e decidir

sobre proposições que visem melhomr a execução do termo, fazer

âdveíências quanto a qualqucr falta, aplicar multas e d€mais ações

necesúriali ao bom ândamento dos serviÇos:

1.2 Fic^ ^ criterio da secretaria, sempre que julgar necesúrio.

convocar reuniões com a equipe convenente pâra acompâíhamento

das etapas e esclarecimento de eventuais dúvidasi
?.3 À execuçào do convênio será fiscalizada poÍ scrvido! (es)

designado (s) pela Administração ou por proÍissional da área

especialmente contratÀdoi
7.4 A fiscalização seÍá exercida no interesse da Adminisraçào e Mo
exclui nem reduz a responsabilidacle da convenente, iíclusive perante

terceiros. por quáisquer irregularidades, e. na sua ocorÍência. nào

implica corresponsabilidade do Podcr Público ou de seus agentes c

preposto§;
i.5 Quaisquer exiSências da fiscalização, inerentes ao objelo do

contrâto, deverão ser prontamente atendidâs pela conveíente.

8.CLÁUSULA OITÀVA _ DA LIOUIDACÃO E DO

E4C,$!ENIA
8.1 O pag"mento dos reçursos à conveneúte se dará oa forma iÍrdicada

pela Lei Municipal n" 148 de 2017 a fim de garantir a plenâ execução

do pretendido.
8.2 Após o término da execução, no prâzo de 30 (tdntâ) diâs'

prorrogáveis, a or}ànlzação deverá apresentâr Íelatorio de prestação

de contas, o qual deve scÍ apresentâdo com notas fiscai§/faturâs Íro

valor global das atividades realizadas.
8.340 rérmino do convênio deveú ser apresentâdo, ainda, o Relâtório

Final. com o regisffo dos resultâdos alcançados e a avaliação do

processo reâlizada pelos beneficifuios e pela equipe técnica.

l0
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coÍrcra por

www.diariomun icioal.com.br/ama


